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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-505.478/98.7 - TRT - 10a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: BRASÍLIA MÁRCIA NACÁCIO RICAR
DO SIMÃO E OUTROS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D IS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. JOSÉ LUIZ RAMOS 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 197-99, 
complementado com o de fls. 207-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n° 
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, incisos XXIX, a, e 39, § 3°, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 213-8.

Razões de contrariedade a fls. 223-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desprovea 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-505.416/98.2 - T R T  - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : ALFREDO EURÍPEDES FERREIRA E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS
TRITO FEDERAL.

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 133-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Re
clamantes, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob ó argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, §2°, os Ãutores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme as razões de fls. 138-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista..2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (21 Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimcntalmentc adequado, do Tema- de

direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-505.338/98.3 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : ALTAIR LOPES DOMINGUES DE CAS
TRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls, 141-3, com

plementado pelo de fls. 151-3, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, 39, § 3°, e 114, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 156-62.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-505.337/98.0 - T R T  - 10a R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : HILDA MENDONÇA DA SILVA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-34, 

complementado pelo de fls. 142-4, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, 37, inciso XV, 39, §3° e 114, os Re
clamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 147-53.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. "Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJÚ de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
¡5/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-505.335/98.2 - TRT - 10* REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

CLARA PINTO COELHO ARRUDA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.' ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 114-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, 39, § 2° (3° na redação atual), e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 119-25.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS .282. E .356  DO, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE-
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CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso,
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AI RR-505.334/98.9 - T R T  - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

JOANA PEREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE R E
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 133-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado rí’ 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 2° (3° na redação atual), e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 138-44.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ROAR-505.181/98.0 - T R T  - I a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA INÊS NICODEMUS CAMPI
NHO.
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
O GLOBO - EMPRESA JORNALÍSTI
CA BRASILEIRA LTDA.
DR. CÉLIO BOAVENTURA CATRIM

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 1* Região, interposto pela Autora, para descons
tituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, reconhecer a im
procedência da Reclamação, invertendo o ônus da sucumbêncía em 
relação às custas.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandante, conforme 
as razões de fls. 178-85.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 191-201.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois a Recorrente deixou de embasá-lo no ar
tigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já  se 
pronunciou o excelso STF: "ÁGRAVO REGIMENTÂL EM ÁGRA
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA 
DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA 
EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não (em tomado conhe
cimento de recursos extraordinários não adequadamente fundamen
tados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo re
gimental a que se nega provimento” (Ag-AI n° 198.508-7, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ademais, a Autora não indicou qualquer dispositivo cons
titucional tido por vulnerado, pressuposto necessário para a admissão 
do recurso, consoante já  se pronunciou o excelso Supremo Tribunal 
Federal: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE 
NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO 
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte firme 
no sentido da necessidade de clara indicação do dispositivo tido por 
afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo 
regimental impróvido" (Ag-AI n° 191.164-2/SP, Relator Ministro li
mar Galvão, DJU de 30/5/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-ED-AIRR-504.575/98.5 - TRT - 10* R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO
RECORRENTES : MÉRCIA ANTUNES DAMASCENO E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA

ADVOGADA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.A ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 146-8, com

plementado pelo de fls. 156-8, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados nos 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , 39, § 3°, e 114, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 161-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do hão-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-503.425/98.0 - T R T  - 3a R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GILBERTO CARLOS DA CRUZ

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto por Teksid do Brasil 
Ltda.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, consoante razões expendidas a 
fls. 70-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10I.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
rísdicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo lega! ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I’ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-502.812/98.0 - T R T  - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARA RÚBIA XAVIER REZENDE RO
CHA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 187-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 297 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 192-213.

Contra-razões apresentadas a fls. 217-37.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
q  mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta
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constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário -  decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED-AIRR-552.958/99.0 - TRT - I a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR." CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: LUIZ LOUREIRO (ESPÓLIO DE)
: DR. JOSÉ RICARDO DA SILVA TEI

XEIRA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV e LV, manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, 
conforme as razões dc fls. 95-101.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-20.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 

sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contaria aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do 
não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na 
Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, 
é a de infirmar o despacho obslaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

a ti

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-551.792/99.9 - TRT -1* R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SÉRGIO MANUEL SANCHEZ MES

QUITA
: DR." BIANCA DIAS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 112-4. Não foram apre
sentadas contra-razões.

Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co
nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o  direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In  casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
dc Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

Outrossim, urna vez estando a decisão recorrida em con 
sonancia com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudencia sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantías das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contraria aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-RR-550.435/99.0 - TRT - 17a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ARIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA 

: DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS 
: CYNTHIA KELLY HANTEGUESTE 

BURMANN
: DR." ROZALINDA NAZARETH SAM

PAIO SCHERRER 
D E S P A C H O

A douta Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 269-71, 
complementado pela decisão dcclaratórla de fls. 279-80, conheceu do 
Recurso de Revista da Reclamada por violação do artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal e, no mérito, deu-ihc provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Com base no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Fe
deral, e reputando vulnerado o seu artigo 37, inciso II e § 2", a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário, buscando afastar da 
condenação o pagamento dos dias efetivamente trabalhados, uma vez 
que a Recorrida já  percebeu os valores pertinentes ao contrato de 
trabalho.

Não foram apresentadas contra-razões.
Indefiro o apelo extraordinário, por falecer interesse à Re

corrente, nos termos do artigo 499 do CPC.
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem-se os

autos.
Publiquc-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-550.085/99.0 - T R T  - 2" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO
PROC. N» TST-RË-AG-E-AIRR-551.477/99.1 - T R T  - 2“ R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DR." MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: BENEDITO RIBEIRO E OUTRO 
: DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 353, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 85-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re 
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
AILTON BATISTA DOS SANTOS E OU
TROS
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso II!, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV c LV, e 7°, inciso XIV, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões dedu
zidas a fls. 84-96.

Contra-razões a fls. 99-105.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista, 2. Acórdão do TST que
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dcsprovcu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no ámbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unánime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausencia de prequestio
namcnto da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar á 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAA-549.930/99.9 - T R T  - 3a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, não deu provimento ao Agravo 
de Instrumento interposto peia Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2“, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 100-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED -A IRR-547.993/99.4 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDO

PROCURADOR

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA E OU
TROS E FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 
DO ESTADO DE MJNAS GERAIS 

: DRS. GUSTAVO H. CAPUTO BASTOS 
E PAULO ROBERTO ELIAS MANSUR 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

p ro v im e n to  parcial a o  R e c u r so  O rd in á r io  interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho da 3” Região, para declarar a nulidade das cláu
sulas relativas ao Desconto Assistencial Profissional e à Contribuição 
Confederativa Patronal, firmados em Convenção Coletiva do Tra
balho, em relação aos empregados não associados e às empresas não 
filiadas, respectivamente.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 1°, 
inciso V, 5“, incisos XVII, XVIII, XX II e LUI, 7°, incisos VI e XXVI, 
8”, incisos I, IV e V, 22, 114, 127, 129 e 170, parágrafo único, 
manifestam Recursos Extraordinários contra a referida decisão, na 
forma das razões declinadas a fls. 213-29 e 232-49.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho a fls. 256
61, apresentadas tempestivamente.

Os apelos não reúnem as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
Texto Constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar 
ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unâ
nime, em 9/2/93, DIU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-S48.791/99.2 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: FRANCISCO JEAN CHAVES DE FREI

TAS
: DR.a NORMA SANTOS GUIMARÃES

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JO SÉ ARTEIRO FARIAS ARAGÃO 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, complementado pelo pro
nunciamento declaratório de fls. 91-4, por estar deserto.

Com apoio no artigo 1 0 2 , in c is o  in , a lín e a  a, da C o n s titu iç ã o  
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, caput e incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 97-
106.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-22.
Cinge-se ao âmbito processuai a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A IRR-547.798/99.1 - T R T  - 2a REGIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ROBERTO ROSA DOS SANTOS 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, 
inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Quarta Turma, que, por aplicação dos Enunciados nos 126, 297, 337

e 360 da jurisprudência sumulada desta Corte, negou prov imento ao 
Agravo de Instrumento destinado a destrancar a sua Revista.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-37.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federa] firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Maycr, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. TV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-Al n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.663/99.4 - T R T  - 6 " R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFF
SA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: SEBASTIÃO CGRKEIA DOS ANJOS E 
OUTROS

: DR. AGEU GOMES DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 114-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmentc, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que
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dcsprovcu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AlRR-547.543/99.0 - TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : JOÃO CARLOS CUBERO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 93-5, com

plementado a fls. 101-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pela Reclamada, lendo em vista a incidência do Enunciado 
iT 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 105-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
Ónus do qual deve desineumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. A ssim , o  fato de se haver decidido que o  recurso 
não lern condições de ser adm itido não im plica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exercc-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" ( in  AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.517/99.0 - TRT - 2" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSELAINE SABINO MARTINS 
: DR. HUGO LEONARDO DE RODRI

GUES E SOUSA
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S/A - TELESP
: DR. GUILHERME M1GNONE GORDO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXV, 
a Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões deduzidas a fls. 100-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 111-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu-

lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do T ST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessárip 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaeslio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-A1RR-546.812/99.2 - T R T  - 5a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: RAIMUNDO DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEI

RO S/A
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho que de
negou processamento ao Recurso de Revista, por deserto.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXÍV, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifestam Recurso 
Extraordinário os Demandantes, conforme as razões dc fls. 250-93.

Contra-razões apresentadas a fls. 295-8.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 

sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, cie está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade coín a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabc, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do 
não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na 
Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, 
é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta, constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de revista por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 27 de junho de 2000.

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-546.674/99.6 - TRT - 2" REGIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

: DR.* LÍDIA GIL DA FONSECA 
: HELDI APARECIDA SESPEDES FER

RAIOLI
: DR. JOSÉ DELGADO GUIRÃO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 69-70, com

plementado a fls. 80-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pela Reclamada em face do despacho que denegou se
guimento à Revista, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 
desta Corte.

Inconformada com essa decisão, a Demandada interpõe Re
curso Extraordinário, sustentando, pelas razões de fls. 89-94, afronta 
aos artigos 444 e 461 da CLT.

Contra-razões apresentadas a fls. 99-101.
De plano, verifica-se que a parte não teve a cautela ne

cessária de indicar o dispositivo constitucional concemente à in
terposição do apeio extraordinário, sendo imperiosa, portanto, a não
admissão do recurso por ausência de embasamento.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RK-ED-AIKR-546.567/99.7 - TRT - 2" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : VEGA SOPAVE S/A
ADVOGADA : DR." ELIANA TRAVERSO CALEGARI
RECORRIDO : FERNANDO ANTÔNIO MORAES

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões dedu
zidas a fls. 103-11.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cmçndOTa sorente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-546.566/99.3 - TRT - 2a REGIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
CLÁUDIO TADEU CHIARELLI 
DR.* SÔNIA MARIA DOS SANTOS 
AZEREDO COUTINHO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 1)5-6, com

plementado com o de fls. 125-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir a orientação jurisprudencial inserta no Enun
ciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, L1V e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 130-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculízador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5Ç„ II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-545.625/99.0 - TRT - 15a R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: REYNALDO APARECIDO MORAES 
: DR.“ TÂNIA MARIA GERMANI PE

RES
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 115-8, com
plementado com o de fls. 128-30, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e L1V. e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 134-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculízador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o

eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da porma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dé 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
, Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-545.616/99.0 - TRT - 15 * R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO
PATRÍCIA YENDIS BAPTISTA VIE
GAS DE OLIVEIRA PAES 
DR. ATTENE PERINO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5a, 
incisos XXXV, X X X V I e LV, e 93, inciso IX , além do artigó 10, 
inciso II, letra b, do ADCT, manifesta Recurso Extraordinário o 
Demandado, conforme as razões de fls. 121-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-6.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do T S T 'que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Àníe o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-545.495/99.1 - TRT - 17a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DE VITÓRIA - CDV 

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : PATRÍCIA CRISTINA GUIMARÃES

TRINDADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 147-54.

Contra-razões apresentadas a fls. 157-62.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculízador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-545.481/99.2 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
WALDECIR DE SÁ 
DR." DALVA AGOSTINO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 137-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 149-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Túrma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nãó é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consag ou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses c \ parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio
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da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-545.138/99.9 - TRT - 23" R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: MILTON CORRÊA DA COSTA E OU

TROS
: DR. CLÓVIS DE MELLO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 139-40, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Banco da Ama
zônia S/A - Basa, ao constatar a falta de autenticação das peças 
essenciais do apelo.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federai, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXIV, LIV e LV, e 7°, inciso X X IX , alínea a, e 114 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a Reclamaoa interpõe Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 160-

Não há contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
autenticação de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o des
pacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2“ Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-545.034/99.9 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: CENTROLAR - CENTRO DE FORMA
ÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONA
Ll- ZANTE

: DR. LEANDRO FELIPE BUENO 
: JOVELINA MACHADO DE ARAÚJO 
: DR. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SAN

TOS
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 
151-2, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamado ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXV, 
o Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 169-72.

Contra-razões apresentadas a fls. 177-80.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de peça essencial à sua formação. Com efeito, a mencionada de
ficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de. matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2’ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.

III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-545.001/99.4 - T R T  - 15" R E 
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: JOSÉ TRASSI
: DR." MARCELA CARNEIRO DA CU

NHA VARONEZ
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 165-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 177-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lización do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-544.962/99.8 - TRT - 15“ R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: SEBASTIÃO ALVES COMBOl 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 80-1, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 101
9.

Contra-razões apresentadas a fls. 115-21.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.842/99.3 - T R T  - 2" REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: DR. WALDEMAR SOARES LIMA JÚ 
NIOR

: JO SÉ ORESTES SILVA DE LIMA 
: DR." ADRIANA BOTELHO FANGA

NIELLO BRAGA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 
110-1, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a  ausência de autenticação das suas peças.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 128-32.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de autenticação das peças essenciais à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o des
pacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Aó contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro-
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vido" (in AG-ÁI n” 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AiRR-544.357/99.9 - T R T  - 2a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO MACHADO

SOARES
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 
37, inciso II, e 114, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 146-50

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento' (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.295/99.4 - T R T  - 15a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO FERNANDES PEREIRA NE

TO E OUTROS 
: DR.* ISIS M. B . RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 106-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 123
6.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é  a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso

extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurísdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.180/99.6 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

ADVOGADA : DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : RONALDO FERNANDES NEVES
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 83-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 109
17.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurísdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5a, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 23 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED -A IRR-544.146/99.0 - TRT 
RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

2a REGIÃO

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR." MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ANTÔNIO ALMEIDA AMOR1M
ADVOGADA : DR.* RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 
no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta Política, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da douta Terceira Turma que 
negou provimento ao Agravo de Instrumento destinado a destrancar a 
sua Revista, ao constatar a ausência dos pressupostos recursais enu
merados pelo artigo 896 consolidado.

Contra-razões a fls. 94-7.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRA
BALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. 
Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de na
tureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurísdicional. Agravo regimental ímprovido" ( I a 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED-AIRR-544.013/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO DE SOUZA E OUTROS 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 77-8, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, ao 
constatar que houve transcrição literal das razões do Recurso de 
Revista, deixando a ora Recorrente de enfrentar os fundamentos da 
decisão agravada com o objetivo de desconstituí-la.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LIV, e 7°, inciso XIV, a Empresa ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 95-107.

Contra-razões apresentadas a fls. 110-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaeu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso i ão é ab
soluto; como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
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XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5", XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dè interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido“ (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-543.725/99.3 - TRT - 2“ REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EVALDO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 
no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, e l 6, 
inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 
94-5, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 113-5, 
prolatado pela douta Quarta Turma, que, por aplicação do Enunciado 
n° 360 da jurisprudência sumulada desta Corte, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento destinado a destrancar a Revista que inter
pôs.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-46.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 1 1 - 0  
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE. 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-543.668/99.7 - TRT - T REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: GERALDO RODRIGUES DE LIMA 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, peio acórdão de fls. 76-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV e 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 100-12

Contra-razões apresentadas a fls. 115-28.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PJMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-ED-AIRR-537.127/99.6 - TRT - 15“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RÉCORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: FREDERICO ENNES 
: DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelos v. acórdãos de fls. 103-5 e 
112-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada,
na forma das razões contidas a fls. 117-21.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não- . 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensqo recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1° de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-537.088/99.1 - TRT - 10" REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: MARISETE SANTANA LEITÃO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
Marisete Santana Leitão e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os 
seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, 
inciso XV, 39, § 2°, e 114, manifestam Recurso Extraordinário contra 
acórdão da douta Quinta Turma que, por aplicação do Precedente 
Normativo n° 128 da SDI, bem como do Enunciado n° 333 dc$ta 
Corte, negou provimento ao Agravo de Instrumento destinado a des
trancar a Revista que interpuseram.

Contra-razões apresentadas a fls. 146-66.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no piano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5° II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-537.080/99.2 - TRT - 10a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: FRANCISCO SILVESTRE DE SENA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. JOSÉ LUIZ RAMOS 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v, acórdão de fls. 122-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na redação aluai) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 127-3!.

Contra-razões apresentadas a fls. 135-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

priovimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursáis, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo
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a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da 
matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida 
pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir tese sobre ela, de conformidade 
com a pacífica jurispmdência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos; 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configurarão jurídica do pre 
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento proce
dimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do 
que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimen
to desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se via
biliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicia! na re
solução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do re
curso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" 
(AG-AI-167.048-8, Relator Ministro CeLso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-537.078/99.7 - TRT - 10a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE ; INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB-DF

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDOS ; ROSEMBERG CAMILO DE OLIVEIRA

E OUTROS 
D E S P A C H O

D E S P A C H O
A colenda Terceira Ttírma, pelo acórdão de fls. 57-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, 93, inciso IX, e 114, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão,, na forma das 
razões contidas a fls. 70-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provi

mento de Agravo de Instrumento. Lsso porque o objeto desse recurso consiste 
na aferição do acerto, ou desacato, do despacho originado na Presidência do 
Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obslaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta consti
tucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n” 
175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida; "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acór
dão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inad
missão de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega pro
vimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional so
bre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao 
contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena dc malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das par
tes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral; "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV I - Decisão contrária aos

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 73-5, denegou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado no 221 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV e 37, inciso XIV, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 78-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamènto da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta Constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurispmdência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-536.015/99.2 - TRT - 8a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE ; BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A

ADVOGADA : DR." CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

RECORRIDO : ANTONIEL NOGUEIRA DE LIMA

interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
UI - Alegação de ofensa ao art 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso 
comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art 5°, IL TV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Tbrma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-535.919/99.0 - TRT - Ia REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ROBERTO RICARDO C. DE ALMEIDA

E OUTROS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à 
Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela União em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados nos 266 c 297 da juris
pmdência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Repú
blica, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 59
63.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, 

no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta 
direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tri
bunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado 
pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4<AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de sentença 
trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à Carta Política, 
não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser 
de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a au
sência dos requisitos viabilizadores do Recurso de Revista, mantém despacho 
obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífica jurisprudên
cia da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, re
latado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 
4/3/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-535.838/99.0 - TRT - 3“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO : DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAI. S/A - RFFSA 
ADVOGADOS : DRS. GERALDO CÂNDIDO FERREI

RA E JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Ferrovia 
Centro-Atlântica S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do 
despacho que denegou seguimento aos Embargos e tendo em vista as 
disposições da Instrução Normativa n° 06/96-TST

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 173-5.

Contra-razões da Rede Ferroviária Federal S/A, a fls. 180-2, 
apresentadas tempestivamente.

O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso, inserc-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário“ (Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dé se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posfii nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configurarão jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-535.770/99.3 - TRT - 1* REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S/A  - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: LORIS AUGUSTO CARLOS BIBIANE 
: DR." EUGÊNIA JIZETT1 ALVES BE 

ZERRA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 149-50, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 218 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 164-
7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento, Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
rispmdência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus <lo qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
P u b l iq u c - s e .
Brasilia, * 20 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-535.716/99.8 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA ANNA MODENESE UMA E 
OUTROS
DR, MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão dc fls. 123-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n" 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
X X X V I, 7o, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3o, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 129-35.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-59.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-535.715/99.4 - TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : EDNAURA DO VALE BARBOSA DE 
SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-11, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221,296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2o (3o na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 114-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
d e s s a  m a n e ir a , a o  e x a m e  d o s  r e q u is i t o s  r e c u r s a is ,  d e ix a n d o  in c ó lu m e  
o m é r i to  -da d e m a n d a . D e s c a r a c t e r i z a d a ,  e m  c o n s c c jü ê n c ia ,  a  a f r o n ta  
C o n s t itu c io n a l  a d u z id a  n a s  r a z õ e s  d o  in c o n f o r m is m o , A itCTUÜYU jU“ 
r is p r u d c n c ia  d a  S u p r e m a  C o r t e  s e g u e  f i r m e  n e s s e  se n tid o ^  c o m o

exemplifica o AGRAG n° I75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
cursó extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revisia, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria cónstitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do lema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-534.709/99.8 - TRT - 17a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: RENALDO GONÇALO FRAGA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XXXV e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões deduzidas a fls.649-57.

Contra-razões apresentadas a fls. 669-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entcndê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 

• tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de ouiros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2000.

WAGNÚK PIMENTA
Ministro Presídeme

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-534.299/99.1 - TRT - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: ABÍLIO PEREIRA VELOSO 
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: INOVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LT

DA.
: DR. WALTER AUGUSTO BECKER PE

DROSO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX , o Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 110-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-8.
Cinge-Se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÁG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso ã via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-534.269/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS LT
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : VALDIVINO VICENTE DE NOVAES
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 126-8, negòu 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n.os 330 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, X X X V I e LV, c 7o, inciso XIV, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 140-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Aí rú 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria írahalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho d& inadmissão de recurso de
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revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no ámbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4 Recurso extraordinario inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unánime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdícional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à especie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantías 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contraria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
sé esgota no contencioso comum, (nocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-A1 n° 192.995-7-PÉ, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RO DC-534.208/99.7 - TRT - 2a REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS OPE
RACIONAIS E ADMINISTRATIVOS 
DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA, VI
GILÂNCIA E SEUS ANEXOS DE SÃO 
PAULO

: DR. ALTAIR VELOSO 
: MINISTERIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE SEGURANÇA, VIGILANCIA E 
CURSOS DE FORMAÇÃO DO ESTA
DO DE SÃO PAULO 

: DR." OKSANA MARIA DZIURA BOL
DO

: DR. CLEMENTE SALOMÃO DE OLI
VEIRA FILHO

. D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, aco

lhendo preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, declarou extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo 
em vista a irregularidade de representação do Sindicato-suscitante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XVII, XXVIII, XIX, XX , XXI, 7°, inciso XXXVI, e 8°. 
incisos I, III e VI, o Sindicato-suscitante interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 352-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão cm tomo da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79. pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIKR-534.144/99.5 - TRT - 9“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ROSANA SILVEIRA REIS 
: DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 

MORAES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV 
e LV e 93, inciso IX , o Réu interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 224-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88. pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-532.786/99.0 - TRT - 3“ REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ROBERTO MARZANI 
: DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelos v. acórdãos de fls. 52-4 e 
70-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LIV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 75-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-585.101/99.9 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
WILLIAN MACHADO DOS SANTOS 
DR. ARI SOARES FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 83-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 296 e 337 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, LIV e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 102-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual.- 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-585.027/99.4 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO HSBC BAMERINDUS S/A E 
OUTRO
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ANDREY ROGÉRIO MARTINS RODRI
GUES
DR. RODRIGO DUQUE DUTRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 99-106, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Re
clamados, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV e 93, inciso IX , os Demandados manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 121-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 130-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu
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agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR- 584.120/99.8 - T R T  - 2” R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JURACY MARTINS 
DR.* REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Terceira
Turma que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Re
curso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 423-5.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-584.050/99.6 - T R T  - 19a R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

TELLESA - TELECOMUNICAÇÕES 
DE ALAGOAS S/A 
DR. NILTON CORREIA 
TALMANY FALCÃO PEREIRA 
DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA 

D E S P A C H O
A colcnda Quinta Turma desta Corte, mediante o acórdão de 

fls. 106-7, negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada 
por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo 
monocrático de seu Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 111-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto dc admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
Quinta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto pela Demandada cm face da inequívoca inviabilidade de 
seu Recurso de Revista, manutenindo, assim, o entendimento lançado 
no despacho monocrático exarado em sede de Agravo dc Instrumento. 
Logo, em se tratando exclusivamente de tema infraconstitucional, a 
inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre j )  tema de mérito discutido no

recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou ãs garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processó legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n” 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-583.158/99.4 - TRT - 2* REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.

: DR.“ LÍDIA GIL DA FONSECA 
: JOSINALDO JOSÉ DA SILVA 
: DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN

DES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 92-3, com

plementado a fls. 101-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pela Reclamada em face do despacho que denegou se
guimento à Revista, tendo em vista a incidência do Enunciado n” 126 
desta Corte.

Inconformada com essa decisão, a Demandada interpõe Re
curso Extraordinário, sustentando, pelas razões de fls. 110-4, afronta 
ao artigo 331, inciso I, do CPC.

Não foram apresentadas contra-razões.
De plano, verifica-se que a parte não teve a cautela ne

cessária de indicar o dispositivo constitucional concemente à in
terposição do apelo extraordinário, sendo imperiosa, portanto, a não
admissão do recurso por ausência de embasamento.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.691/99.4 - TRT - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-581.465/99.1 - T R T  - 2“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
WANDELL WILLIAN BARROS DE 
LYRA
DR.* LUCIANA RODRIGUES ELIAS 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 115-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 297 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV e 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 130-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

1MAGE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
REGINA WESSNER DOS SANTOS 
DR. MARCO ANTÔNIO WAICK OLI
VA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 113-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 128-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente ________________ _______ ______ . . . . ________  Ministro Presidente .
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PRO C. N“ TST-RE-A IRR-581.035/99.6 - T R T  - 2* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA ODETE COSTA ALMEIDA PI
VA
DR. HUGO LEONARDO DE RODRI
GUES E SOUSA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S/A - TELESP
DR. WALDEMAR SOARES LIMA JÚ
NIOR

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Autora em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX XV  e 
LV, a Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 166-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 175-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita cm desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-580.660/99.8 - T R T  - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
BENEDITO ANTUNES NETO E OU
TRO
DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 106-8 e 

115-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 119-25.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cionai aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DQ SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que Iràduz elemento indispensável ao co

nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1° de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IR R-580.339/99.0 - T R T  - !2 ‘  R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 
: DR.’ CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
: LAUDENIR FRANCISCO MARCELINO 
: DR. EDUARDO LUIZ MUSSI 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 97-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta áos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV e 93, inciso IX , o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 115-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. H - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU'de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-ROAG-579.397/99.0 - TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

PROCURADOR
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15a REGIÃO E SINDICATO 
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
DE ITAPETININGA 
DR. RONALDO JOSÉ DE LIRA 
DR. ITAMAR DE GODOY

RECORRIDA : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO FRANCO DE MO
RAES

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada cm Dissídios Coletivos, após 

reconhecer, com base nos precedentes jurispmdenciais desta Corte, a 
competência originária do TRT para julgamento de Ação Anulatória, 
deu provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Pú
blico do Trabalho para declarar a nulidade das Cláusulas 4a (Salários 
normativos); 10 e II (Contribuições confederativa e assistencial) e 38 
(Taxa de homologação de rescisões contratuais perante o sindicato).

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, 
7°, inciso XXVI, 8°, incisos III e IV, 111 e 114, o Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma 
das razões colacionadas a fls. 203-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito discutido no Recurso de Revista não é absoluto, como 
se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento 
dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento 
recursal. O fato de ser o apelo interposto reconhecido careccdor dc 
suas condições dc procedibil idade não se pode erigir em negativa de 
prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo, postulados constitucionais 
inderrogáveis, mas o é imperioso entender se que, exatamente em 
observância a tais princípios, o juízo de cognição é exercido. Con
tudo, as regras que orientam esta atividade dimanam dos estatutos 
processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas 
garantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoria
mente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. Não é 
plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no dia
pasão da Lex Eundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a 
serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já  con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: 
CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente abordada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ademais, a discussão que se pretende levar ao Supremo 
Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de convenção 
coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. Tendo em 
vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta inviabilizado o 
acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, dc que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, 
assim redigido: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa â Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, no 
DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-577.591/99.7 - TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

GERDAU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NOÉ DOS SANTOS GUIMARÃES 
DR. ANTÔNIO FACCIN

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT. -



Diário da Justiça S eçao  1nQ 1 50-E, sexta-feira, 4  de agosto de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8  • ' —

7 6 5

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso II, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 128-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ROAA-574.966/99.4 - TRT - 2" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADOR
ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS 

: DR. MARCO ANTÔNIO OLIVA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E COMPANHIA DE DESENVOL
VIMENTO DE SÃO VICENTE - CODE
SAVI

: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: DR.a FLÁVIA DA C. LIMA 
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Santos para declarar a nulidade da cláusula referente a Contribuição 
Confederativa, firmada em Acordo Coletivo do Trabalho, tão-somente 
em relação aos empregados não associados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, 7“, inciso XXVI, 8°, incisos I e IV, e 127, o Sindicato
obreiro manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na 
forma das razões declinadas a fls. 225-9.

Contra-razões a fls. 248-52, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
acordo coletivo, considerado fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispru
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unâ
nime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-574.607/99.4 - T R T  - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AVEX CONSULTORIA S/C LTDA.
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
CLAUDINEI ALVES TEIXEIRA 
DR. ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 

43-4, não conheceu do Agravo dc Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 56-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
dc traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao planõ infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, rio conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiiqüe-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-573.175/99.5 - T R T  - 2“ R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DR.“ MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: ROMEU RAMOS ROMÃO 
: DR. RICARDO FABIANI DE OLIVEI

RA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia 
Docas do Estado de São Paulo - Codesp, por não lograr infirmar os 
fundamentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, a 
teor do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 131-2.

Contra-razões a fls. 136-9, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se nõ plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a. 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-573.166/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.

: DR." LÍDIA GIL DA FONSECA 
: CARLOS MÁRCIO DE JESUS 
: DR. VLADEMIR LUIZ DE MORAES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, em virtude da aplicação do 
Enunciado n° 126 do TST.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, com apoio 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, 
conforme as razões de fls. 76-80.

Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois a Recorrente não indicou nenhum dis
positivo constitucional tido por vulnerado. A propósito, já  se pro
nunciou o excelso Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RE
CURSO EXTRAORDINARIO QUE NAO INpiCQU DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACORDAO RECORRIDO.
Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade de clara 
indicação do dispositivo tido por afrontado, sob pena de aplicação da 
Súmula 287 do STF. Agravo regimental improvido" (Ag-Al n° 
191.164-2/SP, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 30/5/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 26 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-571.875/99.0 - TRT - 10" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : JOSÉ DIMAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR '
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 11, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37 e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 90-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-100.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei i r  9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, reíatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-571.682/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
AILTON DE SOUZA 
DR. CREMENTINO ANTÔNIO DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 155-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o  pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta
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constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namcnto da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1° de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-571.333/99.8 - TRT - 5" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : WASHINGTON DA SILVA GOMES E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. GABRIEL PINTO DA CONCEI
ÇÃO

RECORRIDA : LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DE SALVADOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 139-41, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Recla
mantes, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 173, § 1°, 
combinado com o artigo 33 da Emenda Constitucional n° 19, os 
Demandantes manifestam Recurso Extraodinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 189-98.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-569.488/99.8 - TRT - 3a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: SEBASTIÃO RODRIGUES PEREIRA 
: DR." MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 86-8, com
plementado com o de fls. 105-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 110-2.

Foram apresentadas razões de contrariedade, porém intem
pestivamente.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-sc, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in 
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AJRR-569.447/99.6 - TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S/A 

: DR.* GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO 
ALVIM DE OLIVEIRA 

: ÉDSON MOREIRA QUEIROZ 
: DR. VALDIR PEREIRA DE MIRANDA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto por Construções e Comércio Camargo Corrêa 
S/A, ao constatar a falta de procuração, nos autos, que legitimasse o 
advogado subscritor da peça recursal.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 87/92.

Não há contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
traslado de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a 
infirmar o despacho agravado. Assim, tratando-sc de matéria pro
cessual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que in
viabiliza a admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa ju
risprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece des
taque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Ins
trumento. Traslado incompleto. 3. É  assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não 
admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" 
(2‘ Turma, unânime, cm 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AI RR-568.898/99.8 - TRT - 15' RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
PEDRO GERALDO CONCIANI 
DR. VALDECYR JOSÉ MONTANARI

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 107-8 e 

123-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 297 e 360 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV c LV, e 7°, incisos XIV, XVI e XXVI, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 127-31.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR- 568.873/99.0 - TRT - 9“ RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO COMERCIAL BANCESA S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JORGE SIAUFI
DR.* THAÍS PERRONE PEREIRA DA 
COSTA

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
caput, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 198-207.
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A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-568334/99.9 - TRT - 3* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: OSWALDO MENEZES JÚNIOR E OU

TROS
: DR. FRANCISCO BELLEZZIA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 160-1, 
complementado a fls. 171-2, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamado, porque não desconstituidos os 
fundamentos do despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, inciso 
XIV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 175-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-565.952/99.4 - TRT - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA,

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ DOMINGUES DA SILVA 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5", 
incisos II, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 101-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-21.
Inicialmcnte, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o falo de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que

se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/%, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AI RR-564.642/99.7 - TRT - 10a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MAGDA INEZ GONÇALVES TINOCO 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 102-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandante, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, a Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 109-14.

Razões de contrariedade a fls. 121-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°, 11, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
dc conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-563.887/99.8 - TRT - 2* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: BENEDITO PEREZ
: DR. HEIDY GUTTIERREZ MOLINA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 
98-9, não conheceu do Agravo dc Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de peça essencial à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 118-22.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-38.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo lega) - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-Ai n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR- 563.621/99.8 - TRT - 9a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQÜIDA 
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MAGALY CRUZ DUARTE 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 37, 114, e 173, § 1°, manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Terceira Turma que, ante a au
sência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 269-80.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
cri ta ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucionai, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, peJo  STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental improvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 2000.

WAGNER PÍMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-562.994/99.0 - TRT - 3" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ÉDER LUIS DE RESENDE NETO 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 

D E S P A C H O
A eolenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos cnsejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XX XV  e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 79-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGAI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2" Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não aten
didas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96 não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-562.603/99.0 - TRT - V REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: JOSÉ CARLOS PEREIRA 
: DR.* CLAUDETE MARTINS GERMA

NO
D E S P A C H O

A eolenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 44-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial inserta no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a União manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 51-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento

contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidadc não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A1RR-561.574/99.3 - TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

UNIÃO
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
CLERMENS CARVALHO L. GONÇAL
VES E OUTRA
DR.A SILVIA RAQUEL DE CARVA
LHO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, e 100, caput e §1°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 99-101.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-560.627/99.0 - TRT - 10a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - DE
PARTAMENTO REGIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 

: DR.A CLÉLIA SCAFUTO
RECORRIDO
ADVOGADA

RAIMUNDO NUNES FILHO 
DR.A TÂNIA MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
Ã douta Primeira Turma acolheu os Embargos Declaratórios 

para, imprimindo efeito modificativo ao acórdão, afastar o não-co
nhecimento proclamado e, ao constatar a inexistência de afronta di
reta à Constituição Federal, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamado, por aplicação do Enunciado no 
266 da jurisprudência sumulada desta .Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 144-I51-A.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional. 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-A1 n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-129.997/94.7 - TRT - 4a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: MATOZINHOS AUGUSTO DOS SAN
TOS E OUTRO

. DR.“ RAQUEL CRISTINA RIEGER 

D E S P A C H O
A eolenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e XX XV I, 37, incisos II e XXI, e 93, inciso IX, a 
Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 787-803.

Contra-razões oferecidas a fls. 806-12.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-RODC-531.485/99.4 - TRT - 2“ RE
G1ÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADA

: SINDICATO DOS OFICIAIS MARCE
NEIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE MÓVEIS DE MADEI
RA, DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, 
TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSA
DAS E LAMINADAS, AGLOMERA
DOS E CHAPAS DE FIBRA DE MA
DEIRA,
DE MÓVEIS DE JUNCO E VIME E 
DE VASSOURAS E DE CORTINADO E 
ESTOFOS DE SÃO PAULO

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DE CHAPAS DE FIBRAS E AGLOME
RADOS DE MADEIRA NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

: D R* OK.SANA MARIA DZIURA BOL
DO

: D R * TATIANA TASCHETTO PORTO
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 
provimento ao Recurso Ordinário interposto pelp Ministério Público 
do Trabalho da 2* Região, para acolher as preliminares de ausência de 
negociação prévia e de ilegitimidade ativa ad causam, declarando a 
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso XX XV I, e 7°, inciso XXVI, o Sindicato-suscitante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 437-45.

Contra-razões do Sindicato das Indústrias de Chapas de Fi
bras e Aglomerados de Madeira no Estado de São Paulo a fls. 453-4, 
apresentadas tempestivamente.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 
extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, dc demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido” (2* Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-530.848/99.2 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: DANIEL CASTRO SALES E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR.“ ÂNGELA VICTOR BACELAR 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 96-8, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 101-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re

curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-530.847/99.9 - TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES : YOSHIE MIURA E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 111-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 117-23.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-530.845/99.1 - TRT - 10“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA DE LOURDES O. FERREIRA 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ANTONIO VIEIRA DE CASTRO 
LEITE

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 130-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 2° (3° na atual redação), e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 136-42.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos, A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do terna de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-529.800/99.5 - TRT - 17" RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO - BANESTES S/A

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : MAURO CARVALHO MACHADO
ADVOGADO : DR. MOACYR JOSÉ DE MENEZES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 114-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
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O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstítucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-529.735/99.1 - T R T  - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: GUIOMAR POLVANI 
: DR. CARLOS CIBELL1 RIOS 
: ISABEL MAUD SHEILA KEALMAN 

RANDOLPH E OUTROS 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandante, 
conforme as razões de fls. 86-95.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-101.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstítucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta conslitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento"'(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.893/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
ROBERTO GONÇALVES E OUTROS 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXV, e 93, inciso IX, a Reclamante manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
111-5.

Contra-razões apresentadas a fls.129-35.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensáyel ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna) a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.704/99.8 - T R T  - 4a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. CRISTINA LUCCHESI DE CAR
VALHO

: JO SÉ VILMAR DA SILVA 
: DR.“ CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA

D E S P A C H O
A colenda segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV; e 93, inciso IX, a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 60-2.

Contra-razões apresentadas a fls. 66-73.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se’ .
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-528.062/99.0 - TRT - 2" REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: ELIANA ROCHA DE FREITAS SILVA 
: DR. PAULO DE TARSO AVELINO BE

ZERRA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário o Demandado, conforme as razões de fls. 100-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-10.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus 
do qual deve desinéumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-527.149/99.5 - TRT - 15" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: POLICLIN S.A. SERVIÇOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES

: DR." ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS

: DR. VANDERLEI XAVIER DA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 139-41, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, c 8°, incisos III e IV, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 157-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-526.933/99.6 - T R T  - 4" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULI ANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: SÉRGIO REINHARDT DA CRUZ 
: DR.* LEONORA WAIHRICH 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 97-100.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re

presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’  Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" LST-RE-ED-AIRR-526.345/99.5 - T R T  - 4“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR." MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDO : GELSON LUIZ SILVA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 39-43, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II. X X X V  c LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 56-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAD-526.032/993 - TRT - 16a REGIÃO 

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS DO MARANHÃO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5“, incisos X X X V  e LV, 7°, inciso XXVI, 8°, incisos I, III e 
IV, 93, inciso IX, e 114, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Declaratoria originária do TRT da 16a Região, sob o fundamento de 
que a cláusula de Convenção Coletiva de Trabalho, que institui o 
pagamento de desconto assistencial indiscriminadamente de associa
dos e não associados, afronta a liberdade de filiação preconizada nos 
artigos 5°, inciso XX , e 8°, inciso V, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentada a fls. 221-5.
A partir da vigência da Lei n" 8.984, de 7/2/96, passou a ser 

da Justiça do Trabalho a competência para julgar as demandas oriun
das de convenções ou acordos coletivos de trabalho. Nesse sentido, 
aliás, já  decidiu a alta Corte quando do julgamento por sua 2" Turma 
em 15/9/98, do RE n° 221.985/O-BA, relatado pelo eminente Ministro 
Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 30/10/98, pág. 
17.

Outrossim, o debate em tomo de cláusula de convenção 
coletiva é de natureza infraconstitucional e, portanto, insusceptível de 
ser apreciado via Recurso Extraordinário (AG-AI n° 214.923-2-SP, 
Relator Ministro limar Galvão, Ia Turma, unânime, em 4/8/98, DJU 
de 6/11/98, pág. 9).

Ainda verifico, da leitura dos autos, que ao Sindicato fa
cultou-se a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, cul
minando com a interposição do recurso ora submetido a exame de 
admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Por derradeiro, também não prospera a aventada inobser
vância do devido processo legal, que, como já  decidiu o Pretório 
Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo des
respeito ao instituto em comento quando a decisão observa "o que 
dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a 
Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa 
foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se vislumbra a apontada violação, razão 
por que nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-RXOFROAR-525.535/99.5 - T R T  - 3a R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARLENE CONCEIÇÃO GOMES DE 

JESUS
: DR." ELIANA MARIA HENRIQUES 

SCAPIN
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XX X V I e LIV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 153, § 3°, da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3" Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela 
improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação, quanto as URPs de Abril e Maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva êm consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.
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Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2“ Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PÉ, julgado pela 2‘  Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.386/99.0 - TRT - 2* REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: WARNER BROS SOUTH INC. - DIVI
SÃO WARNER HOME VIDEO 

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JR.

: ROBERTO ANTÔNIO AMARAL 
: DR. MAURO FERRIM FILHO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatorio do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso IB , alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV e LV, e 93, IX , a Empresa manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 2 1 !
15.

Contra-razões apresentadas a fls. 218-20.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: ’’Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.142/99.7 - TRT - 10” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ALCIDES PEREIRA PASSOS E  OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão dc fls. 111-3, 

complementado com o de fls. 123-4. negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte. Aplicou-se, por conseguinte, o Enunciado n°
333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7o, incisos XXIX, alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 127-31.

Razões de contrariedade a fls. 136-55.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui 
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido! 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-320.980/96.0 - TRT - 9a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA 
LTDA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LILIANA MARIA DE MELLO FREDE

RICO
: DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ 
D E S P A C H O

A Rádio e Televisão Vanguarda Ltda., com base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados o seus artigos 5°, inciso XXXV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário da parte do acórdão de fls. 409-19, com
plementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 428-30, que, em 
relação ao intervalo intrajomada, negou provimento ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 9“ Região, sob o 
fundamento de que a conclusão acerca da ocorrência de violação 
literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença res
cindenda. sobre a matéria veiculada no pedido rescisório, sob pena de 
incidência do Enunciado n° 298 desta Corte. O mesmo Colegiado deu 
provimento ao apelo da Ré, ora Recorrida, quanto aos Honorários 
Advocatícios, ao constatar a reunião dos requisitos previstos na Lei n° 
5.584/70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer exa
minado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratorios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, te
nha sido debatida no momento processual adequado, na forma da 
remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG
AI-167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 
356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm mo
mento procedimentalmcnte adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscíbi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da

quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 15/9/95, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada à Empresa a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Óu seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também milita em desfavor do acesso pretendido questio
namento acerca da verba relativa ao honorário advocatício prevista na 
Lei n° 5.584/90, por estar despida de foro constitucional.

Apenas a afronta direta à Constituição da República fomenta 
o Recurso Extraordinário, na forma da copiosa e pacífica jurisdição 
da Suprema Corte, exemplificada pelo AG-AI n° 195.2I9-1/SP, assim 
ementado. "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO. A questão constitucional, que autoriza o recurso extraordinário, 
é a que foi expressamente decidida no acórdão recorrido. É dizer, a 
ofensa à Constituição, pressuposto do recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso extraordinário" (2a Turma, unânime, 
em 7/10/97, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 14/11/97, pág. 
58.817).

Ante a ausência de matéria constitucional a reclamar a aten
ção do Pretório Excelso, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidencia

PROC. N” TST-RE-ED-ROAG-392.817/97.0 - TRT - 17” RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO S/A - BANESTES 

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ALDA BEIRAL SALLY 
: DR. ROGÉRIO TORRES 
D E S P A C H O

O Banestes S/A, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, LV e LVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que ne
gou provimento ao Recurso Ordinário em Agravo Regimental apre
sentado ao despacho que indeferiu a liminar requerida em Mandado 
de Segurança originário do TRT da 17" Região, sob o fundamento de 
que a jurisprudência tranquila da SDI-2 é no sentido de não se 
conceder segurança contra decisão de Junta que determina a rein
tegração imediata na própria sentença, mormente em se tratando de 
postulação de estabilidade com base na Convenção 158 da OIT, 
denunciada pelo Brasil.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta-se submeter ao 

crivo da Suprema Corte debate tendo por sede norma inserida no 
âmbito da legislação infraconstitucional, cuja exegese, entretanto, não 
autoriza o processamento do Recurso Extraordinário trabalhista, que 
reclama violação direta à Lei Fundamental, na forma da copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se, como exemplo, o 
AG-AI n° 177.958-6/RS, julgado pela Ia Turma, em 7/5/96, relatado 
pelo eminente Ministro Sydney Sanches, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 25/10/96, pág. 41.035.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° I92.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de julhò de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-510.370/98.8 - TRT - 2“ REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.

: DR." LIDIA GIL DA FONSECA 
: VALDIRENE FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 60-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXV, bem como aos artigos 818 e 832 da CLT e 333 do CPC, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 74-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
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É de obscrvar-se, de imediato, que o presente Recurso Ex
traordinário não logra ultrapassar o juízo primeiro de admissibilidade. 
Senão vejamos.

Primeiramente, tenho que o apelo é intempestivo. Isso por
que os Embargos Declaratórios interpostos contra a decisão proferida 
em sede de Agravo de Instrumento não foram conhecidos em face da 
ausência de mandato que legitimasse o seu subscritor a atuar em 
favor da Embargante. E, conforme se orienta a jurisprudência dos 
Tribunais pátrios, inclusive desta Corte, nos termos do Enunciado n° 
164, considera-se inexistente recurso assim interposto, culminando 
com o seu não-conhecimento. Dessa forma, parece-me que o recurso 
de Embargos Declaratórios tido por inexistente não tem u condão de 
interromper o prazo dos demais recursos, da maneira que o determina 
o Código de Processo Civil em seu artigo 538, caput. De fato, não se 
pode atribuir nenhum efeito àquilo que não existe. Logo, a tem
pestividade do Recurso Extraordinário, no caso presente, deve ser 
aferida tendo em conta a data da publicação do Agravo de Ins
trumento, 12/11/99, e a data da recepção da cópia da petição recursal 
no Órgão Judiciário, 29/3/00, impondo-se assim concluir pela sua 
intempestividade, pois manifesta.

Não fossem esses fundamentos, ou seja, mesmo em se re
conhecendo in casu os efeitos interruptores dos Embargos de De
claração, milita ainda em desfavor da Recorrente outro aspecto me
recedor de exame.

E por todos já  sabido que a Lei n° 9.800/99, inovando a legislação 
processual cm vigor, tomou possível a interposição de recurso por meio de 
fac-símile. E  isso em muito boa hora o fez, vindo a reconhecer os avanços 
tecnológicos que outrora teimava-se em admitir. Ocorre que a eficácia ju
rídica da petição recursal eventualmente assim apresentada condiciona-se ao 
fato de o recorrente fazer juntar aos autos a petição original dentro de 5 
(cinco) dias, contados do término do prazo recursal. Todavia, na hipótese dos 
autos, verifica-se que outra, que não a original, foi a petição protocolizada, 
desatendendo assim o que dispõe o caput do artigo 2° do prefalado diploma. 
Não se diga, por outro lado, que a apresentação das segundas razões se deu 
ainda dentro do prazo recursal de 15 (quinze) dias, devendo-se, pois, em 
raciocínio extremado, tomá-las como se fossem o único arrazoado a ser 
apreciado. Tal conclusão não se revela autorizada em face do princípio da 
consumação aplicável em matéria de recurso, consoante o qual a oportu
nidade de a parte exercer o seu direito de recorrer se exauriu com a efetiva e 
primeira vez que o fez, resultando prcclusos os atos praticados ulteriormente. 
Logo, a parte, ao apresentar a sua petição via fac-símile, consumiu por in
teiro o seu direito na espécie, mesmo que porventura ainda não esgotado o 
prazo legal.

Por essas circunstâncias, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIONOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência
PROC. N” TST-RE-ED-AG-AIRR-486.422/98.9 - TRT - 6a RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: CLEMENTINO INÁCIO CAVALCANTI 
SILVA NETO

: DR. JAKSON M. JATOBÁ 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV I, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 87-94.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente pro

cessual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de pres
suposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta SDI desta 
Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Reclamada 
em face da inequívoca inviabilidade de seu Agravo de Instrumento. Logo, 
em se tratando exclusivamente de tema infraconstitucional, a inadmissibi
lidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao pro
nunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao pre
enchimento dos pressupostos recursais inerentes à cspccie, como ónus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento 
recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições 
de ser admitido não implica negativa de. prestação jurisdicional nem des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONS
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos in
teresses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. [I - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se es
gota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da lega
lidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Antfc o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-500.567/98.2 - TRT - 1* RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE COMUNICAÇÃO S/A 

: DR. SÉRGIO R. RONCADOR 
: ÁUREA NOGUEIRA GOMES DE CAS

TRO E OUTROS
: DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 227-9, complementado pela decisão de
claratória de fls. 240-3, negou provimento ao Recurso Ordinário da 
Autora, sob o fundamento, em síntese, de que somente a invocação 
expressa de violação do artigo 5°, inciso XX XV I, da Constituição 
Federal rende ensejo ao acolhimento de pedido formulado em ação 
rescisória, relativamente às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, não tendo a Empresa, 
na hipótese dos autos, apontado direta e expressamente o dispositivo 
constitucional ferido pelo v. rescindendo.

A Autora, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos X X X V I e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra a re
ferida decisão, pugnando, preliminarmente, pela nulidade do aresto 
recorrido e alinhando argumentos tendentes a demonstrar a ausência 
do direito adquirido aos planos em debate.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não se pode confundir falta de prestação juris

dicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (ÀgRg)-RS, julgado pela 2a 
Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Re
zek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, tem por sede a legislação infraconstitucional 
questionamento acerca do cabimento da Ação Rescisória, nos termos 
da jurisprudência da Suprema Corte, dela sendo exemplo o AG-AI n°
214.373-2, in DJU de 16/10/98.

Eventual transgressão da Lei Fundamental, mormente do ar
tigo 5°, inciso XXXVI, na hipótese, seria possível apenas pela via 
indireta, reavaliando-se as disposições contidas no artigo 485, inciso 
V, do CPC, o que, como já  consagrado pela Suprema Corte, desserve 
à fundamentação da espécie recursal ora cogitada (AI n" 185.669-6
RJ, Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 26/8/96, pág. 
29.601).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-AR-445.I09/98.3

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : JORGE PANAZIO E OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. ¡66-71, complementado pela decisão de
claratoria de fls. 187-9, considerou procedente em parte a Ação Res
cisória proposta pela União, para desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda, proferida pela Quinta Turma nos autos do Processo TST
RR-31.716/91.7, e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
restringiu a condenação decorrente das URPs de abril e maio de 1988 
à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do bfetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não 
ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete tririta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, ao contrário do alegado, a decisão atacada está em 
harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretório Ex
celso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo emi
nente Ministro Néri da Silveira: "Recurso extraordinario. Servidor 
Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, 
por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% sobre os vencimentos de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE nos 163.817, Pleno, Relator o 
eminente Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2* Turma, 
Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos 
meses de abril e maio" (2a Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 
7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 12 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-527.737/99.6 - TRT - Ia RE
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A E OUTRO 

: DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: CÉLIA VIEIRA MANSUR 
: DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 327/TST, trancou o Re
curso de Embargos dos Demandados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, 7“, inciso X X IX , alínea a, e 93, inciso IX, os 
Réus manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 212-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de julho dc 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência
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PROC. N” TST-RE-E-RR-209.582/95.3 - TRT - 4" REGIÂO

RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: VALDEMAR AMARO 
: DR.' PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATT A
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
desle Tribunal não conheceu do Recurso de Embargos do Deman
dante, ao fundamento de não resultar configurada a apontada negativa 
de prestação jurisdicional no julgamento turmário proferido em sede 
de Recurso de Revista.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Recursò 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 856-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que dos autos não exsurge claro o interesse recursal 

da Recorrente que legitime o uso do recurso extraordinário para a 
excelsa Corte.

Com efeito, em face da decisão emanada da colenda SDI, 
que sequer conheceu dos Embargos então interpostos pelo Recla
mante, o presente apelo não se revela útil nem necessário para a 
Empresa, que não sofreu nenhum prejuízo processual a ponto de 
justificar a via recursal eleita. E isso não só pelo fato de não ter 
havido sucumbência. O entendimento mais correto é no sentido de 
que mesmo o vencedor na demanda pode impugnar a decisão judicial, 
desde que em algum ponto se revele desfavorável a ele, o que não 
ocorreu na hipótese dos autos, autorizando-nos ã assim concluir até 
mesmo em razão da ausência de manifestação da Empresa a respeito 
do prosseguimento do feito, provocada para fazê-lo em tempo hábil, 
conforme se depreende do despacho de fl. 883.

Por isso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIONOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência

PROC. N' TST-RE-ED-A IRR-589.675/99.8 - TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ADEMIR LIMA DE PAULA
: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
XX XV  e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Quarta Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento do Recurso de Revista, negou provimento ao seu Agravo 
de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-594.582/99.1 - TRT - 2“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
CLÉSIO HONORATO CORRÊA 
DR.“ MARIA CATARINA BENETTI 
BARRETO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 122-3 e com

plementado pela decisão declaratória dc lis. 132-4, não conheceu do 
Agravo de Instrumento interposto contra despacho proferido em Re
curso de Revista, porque ausente a autenticação de peças essenciais 
para a formação do Agravo de Instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aós seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, a Empresa interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 138-50.

Não foram apresentadas contra-razões.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 
ausência de autenticação de peças para formação do Agravo de Ins
trumento. Com efeito, a mencionada deficiência impede que se in
firme o despacho agravado, deixando incólume o mérito da demanda 
e circunscrcvendo-sc a decisão à interpretação dc normas processuais 
ordinárias, não se revestindo, portanto, de estatura constitucional. Por 
isso inviável a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece 
destaque o AGAI-248660-7, DJ de 17/12/99, Min. limar Galvão: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE AUTEN
TICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS NO INSTRUMENTO 
PARA A SUBIDA DE RECURSO DE REVISTA, NÃO CONHE
CEU DO AGRAVO. Questão circunscrita ao âmbito da interpretação 
de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo espaço, por 
isso, para seu exame, pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário. 
Agravo regimental desprovido."

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio 
da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-537.0Ó1/99.0 - TRT - 10" REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ADELMIDES JOSÉ DA MATA E OU
TROS

: DR.A ISIS M. B. RESENDE 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão dc fls. 86-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com 
a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV I e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme as razões de fls. 92-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 101-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-521.091/98.8 - TRT - 15‘  R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE 
ADVOGADO• 
RECORRIDO 
ADVOGADO

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
KLEBER AUGUSTO FARIA DA SILVA 
DR. JOSÉ GERALDO FOGOLIN

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, X X X V  e LV, e 37, caput e inciso II, 93, inciso IX , e 114, 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões 
de fls. 222-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento jurís

dicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrc
vendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-483.492/98.1 - TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
SILVA
DR. OTONIEL G. DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 39-41,

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo De
mandada, por entender, dentre outros fundamentos, incidir in casu a 
orientação jurisprudência! contida no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de
fls. 47-53.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em
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negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucionai, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-434.305/98.6 - TRT - 16a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÂO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALBERTO COSTA RODRIGUES 
DR. CACIQUE DE NEW YORK 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 491-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandada, 
entendendo não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão 
singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 497-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculízador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espccie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional.que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ROAG-395.749/97.5 - TRT - 8a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

MIRACILDO GENTIL E OUTROS 
DR. JOSÉ RICARDO GELLER 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
DR. JOÃO WILKENS GOUVEIA FUR
TADO BELÉM

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelos mesmos fundamentos da decisão recorrida, negou pro
vimento ao Recurso Ordinário interposto por Miracildo Gentil e Ou
tros contra decisão regional, proferida em Agravo Regimental, con
firmatória do despacho do relator, que, ao fundamento de litispen
dência, indeferiu petição inicia! em Mandado de Segurança cujo ob
jeto era igual àquele buscado em Agravo de Petição interposto pelos 
empregados impetrantes do wrlt.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso X X X 
VI, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário contra a re
ferida decisão, na forma das razões trazidas a fls. 186-94.

Contra-razões a fls. 208-11.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos recursais, à luz da legislação processual e da juris
prudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o 
prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reitera
damente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se men
ciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário con
tra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, 
para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é 
mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a 
questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)
ÉS, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mel
lo, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-357.132/97.6 - TRT - 2a REGIÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, bem 
como ao artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 200-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 208-10.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, poso nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, etn momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (ÃG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICIPIO DE OSASCO
DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
MARCOS JOSÉ VITORINO
DR.a ANA PAULA MOREIRA DOS
SANTOS

D E S P A C H  O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 198-9, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Reclamado por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 202-10.

Çontra-razões apresentadas a fls. 214-8.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária"
|in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-604.102/99.6 - TRT - 15a REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: NOEM1A ROSA DOS SANTOS RU
BERTI

: DR.A ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 194-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 218 da jurisprudência 
sumujadajlesta_Çarte^ ______ -___________________________________

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-315.807/96.2 - TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: LOURISVALDO OLIVEIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 424-5, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor-
dinário, consoante razões expendidas a fls. 428-34.

Çontra-razões apresentadas a fls. 437-40.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, senda impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudencia da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Ja se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
diretá, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus uo qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena dc malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições dc ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou as garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art 5“, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5 , LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Ãgravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro. Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-161.647/95.9 - TRT - 4” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADORA

: ISAAC GOLDBERG 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR." YASSODARA CAMOZZATO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, reconhecendo a existência de vulneração do artigo 896 da CLT, 
deu provimento ao Recurso de Embargos do Reclamado para excluir 
da condenação as diferenças decorrentes da isonomia salarial. Res
saltou, na oportunidade, que o artigo 39, § Io, da Carta Magna não 
assegura a isonomia entre cargos de natureza diversa.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 39, § Io, e 93, inciso IX, bem como aos 
artigos 22 e 24 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões 
de fls. 386-95.

Contra-razões apresentadas a fls. 398-407.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso tinha 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
qual seja, direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por fim, não vislumbro ofensa constitucional, porquanto toda 
a controvérsia da presente hipótese sobre isonomia salarial entre os 
assistentes judiciários da Procuradoria-Geral do Estado e o Recla
mante, servidor celetista, gira em tomo de categorias diversas. Por
tanto, não há como perscrutar a indigitada transgressão ao Texto 
Maior relativa aos artigos 39, § 1°, da Carta Magna e 22 e 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AR-220.848/95.7 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : AMÉLIO FERREIRA MAIA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULA MENDES
RECORRIDA : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos XXXVI 
e LV, Amélio Ferreira Maia e Outros manifestam Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais, que considerou procedente a Ação Rescisória pro
posta pela União e, em juízo rescisório, desconstituiu o aresto n° 
4.467/94, prolatado pela Terceira Turma, proferindo novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais e reflexos 
decorrentes do 1PC de junho de 1987.

Os Recorrentes alinham argumentos tendentes a demonstrar 
o descabimento da demanda rescisória, por enfrentar a Súmula n° 343 
da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a 
matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda asseveram 
que fazem jus a correção salarial em apreço.

Çontra-razões apresentadas a fls. 255-8.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstitair julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula ft° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela 1“ Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 
108/1.969.

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de J 9/4/96, pág. ,12.239.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Leí 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-228.157/95.9 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: ANTÔNIO CARLOS FRANZINI 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 100 e 173, § Io, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da co
lenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que, ante a 
ausência dos requisitos recursais específicos, não conheceu do seu 
Recurso de Embargos.

Contra-razões apresentadas a fls. 407-21.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário, em que não tem guarida a 
alegação de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1" Turma em 174/97 e publicado
no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-230.359/95.5 - TRT - 5‘ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O •

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MARIA ISABEL DE SOUZA CASTRO 
DR.* fSIS M. B. RESENDE 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
DR. HILDENE DA SILVA MIGUELINO 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333/TST, trancou o Re
curso de Embargos da Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 178-88.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas erigidas à categoria 
de normas constitucionais.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-238.536/95.3 - TRT - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: SÉRGIO LUIZ MONTEIRO 
: DR. GERALDO HASSAN 
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 100 e 173, § Io, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 377-85.

Contra-razões forarrtj a^rq^entadas, a fls. 388-409.

Cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucio
nal, a discussão em tomo do não-conhecimento do Recurso de Em
bargos, tendo em vista o não-prcenchimcnto dos pressupostos exi
gidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho” (julgamento da Ia Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-250.305/96.3 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
OSVALDO LOPES DA SILVA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXIV, 
XXXV, XX XV I e LV, a União manifesta Recurso Extraordinário 
contra decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais que, ante a ausência dos requisitos recursais específicos, 
não conheceu do seu Recurso de Embargos.

Contra-razões apresentadas a fls. 808-12.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário, em que não tem guarida a 
alegação de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1" Turma em 174/97 e publicado
no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de mátéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-250.331/96.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A E OUTRO 

: DR. ROB1NSON NEVES FILHO 
: RIVO COSTA GOMES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 683-8, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 701-10.

Çontra-razões apresentadas a fls. 718-23.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como rio caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457J.

Por outro lado, o direito da parte áo pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão, contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prçsta^ãoj|irisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O
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devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-251.045/96.8 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 175-8, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n“ 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II. XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 182-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É dc natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[ín Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2” Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-254.623/96.9 - TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: HIGINO SOARES PEREIRA E OU

TROS
: DR. JO SÉ CAXIAS LOBATO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
conheceu do Recurso de Embargos interposto pela União c deu-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação relativa às URPs dc 
abril c  maio dc 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre os salários dos 
meses dc abril e maio/88, não cumulativamente e corrigidos mo
netariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário contra o referido acórdão, tentando demons
trar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o per
centual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.

De início, não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento 
ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
dc reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos cfeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-260.519/96.4 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ MATEUS EVANGELISTA 
DR. ALDENEI DE SOUZA E SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 165-7, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada, tendo cm vista a incidência do 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II,XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIII e 93, inciso IX, a União 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
185-91

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afetá à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetívamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal' Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-263.627/96.9 - TRT - 9" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOEL ARAÚJO
DR. LUIS ANTÔNIO DE SOUZA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 208-10, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, 
alínea a, e 62, a União manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 224-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a Ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
dc 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-264.872/96.6 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
. DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: IVANILZA JESUS SOUZA DE OLIVEI

RA
: DR. CADMO BASTOS MELO JÚNIOR 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
conheceu do Recurso de Embargos interposto pela União e deu-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação relativa às URPs de 
abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre os salários dos 
meses de abril e maio/88, não cumulativamente e corrigidos mo
netariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário contra o referido acórdão, tentando demons
trar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o per
centual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido 

processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se dc 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU dc 23/5/97).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento 
ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
dc reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.
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A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3, Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-264.991/96.0 - TRT - 8” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADA

: BANCO DA AMAZÔNIA S/A E CAI
XA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN
CO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

: DRS. PEDRO LOPES RAMOS E  SÉR
GIO L. TEIXEIRA DA SILVA 

: ADHEMAR MATTOS DE MELO E OU 
TROS

: D R* PAULA FRASSINETTI COUTI
NHO DA SILVA MATTOS 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Recursos de Embargos interpostos pelo Banco da 
Amazônia e peia Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários 
do Banco da Amazônia S/A, ante a ausência dos requisitos recursaís 
específicos (fls. 713-21).

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso LV, a Caixa de 
Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia 
S/A manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na 
forma das razões de fls. 750-6.

O Banco também recorre extraordinariamente, pelas razões 
de fls. 740-4. Diz vulnerados os artigos 5°, incisos li, XXXV, X X X 
VI, LIV e LV, 7°, XXIX, alínea a, 93, inciso IX , e 114, todos da 
Constituição Federal.

Não foram apresentadas contra-razões.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas dc 
natureza infraconsíitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário, onde não tem guarida a alegação 
de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° 19I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1* Turma em 174/97 e 
publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-267.625/96.3 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA JOSÉ MATTOS 
: DR." LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE 

CARVALHO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 369-71, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Reclamante por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, 7°, inciso XX IX, e 93, inciso IX, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 374-82.

Çontra-razões apresentadas a fls. 386-90.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate

sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior» conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
(in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdiciona! nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-267.979/96.3 - TRT - 8 * REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
. DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: PAULO SÉRGIO BEZERRA DO NAS

CIMENTO E OUTROS 
: DR. BENEDITO DE NAZARÉ DA SIL

VA PEREIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
conheceu do Recurso de Embargos interposto pela União e deu-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação rélativa às URPs de 
abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre os salários dos 
meses de abril e maio/88, não cumulativamente e corrigidos mo
netariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XX XV I e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário contra 
o referido acórdão, tentando demonstrar não ser extensível aos meses 
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado 
pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido 

processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, DJU de 23/5/97).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimento 
ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual 
de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do 
mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril c 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esía Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2" Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministró Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-554.379/99.2 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDOS : VERA LÚCIA MAIA DA SILVA E  BAN

CO NACIONAL S/A (EM LIQÜIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado cm face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, o Réu 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 79-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado nü 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda, milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-554.659/99.0 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
ÍZ1S, MARIA VITÓRIA DOS SANTOS 
DR. LUIZ CARLOS ADOLFO DE OLI
VEIRA SANTOS 

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quinta Turma que, 
ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Re
vista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSENCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-554.838/99.8 - TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 
: DR. DOMINGOS CORVINO 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Quinta Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
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A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 
STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSENCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-554.886/99.3 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: ACÁCIO ANCIÃES PAROLA E OU
TROS

: DR. HENRIQUE BERKOWITZ 
: AGÊNCIA MARÍTIMA GUANABARA 

LTDA E OUTROS
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 118-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes 
por entender não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão 
singular agravada.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 93, inciso IX, os Autores manifestam Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 126-31.

Razões de contrariedade a fls. 134-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-554.928/99.9 - TRT - 2 a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SÃO PAULO ALPARGATAS S/A 
: DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU 
: SÉRGIO FRANCO 
: DR. EDUARDO AZEVEDO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso 
IX, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as 
razões de fls. 125-33.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato dc sc haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.160/99.0 - TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: NGO ASSOCIADOS CORRETORA DE 
CÂMBIO LTDA.

: DR. NELSON BUGANZA JÚNIOR 
: GILSON COSTA
: DR.* CÉLIA REGINA COELHO MAR

TINS COUTINHO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 116-8, com
plementado com o de fls. 130-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo não descons
tituidos os fundamentos lançados na decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, e 111, § 1°, inciso I, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 135-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto. como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in-

fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.240/99.7 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO BMC S/A 
DR. PAULO TORRES GUIMARÃES 
NADIR SUELI GARBIN RUBIO 
DR. JOSÉ ALBERTO MORAES ALVES 
BLANDY 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo 
em vista a incidência dos Enunciados nos 126 e 199 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos
II e XXXV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 88-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 94-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, H: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.371/99.0 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO R. DE VASCONCELLOS 
COSTA COUTO

: NATHANAEL ANTÔNIO PAES 
: DR.A VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 48-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 59-62 

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju-
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risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-555.602/99.8 - TRT - 1" REGIÃO 
R E C U R  S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : LUIZ CARLOS SOARES BARRETO
ADVOGADO : DR, MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266, 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 114, bem como os artigos 119 e 125 da CF/67, . 
a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na pe
tição de fls. 113-7.-

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese'1 (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
fbrme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado peio eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-556.777/99.0 - TRT - 10° RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: LÚCIO FLÁVIO VIANA LIMA 
: DR, ADILSON MAGALHÃES DE BRI

TO
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 223-6, com
plementado com o de fls. 235-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Demandante, por entender, dentre outros fundamen
tos, incidir in casu a orientação jurisprudencial contida no Enunciado 
n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XXXVI, e 93, inciso IX, o Autor manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 245-53.

Razões de contrariedade a fls. 255-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2, Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fracònstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-558.670/99.1 - TRT - 6" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS DO ES
TADO DE PERNAMBUCO - SINDIQUÍ
MICA/PE

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: TERPHANE LTDA.
: DR. MARCELO ANTÔNIO BRANDÃO 

LOPES
. D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos ne

gou provimento a Recurso Ordinário do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas do Estado de Pernambuco - Sindiquímica/PE, 
tendo em vista a impossibilidade do ajuizamento de dissídio coletivo 
dentro do período de vigência de norma coletiva.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 8o, 
incisos 111, V e VI, e 114, § 2°, o Sindicato-obreiro interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 27619.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção 

do processo, sem julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário 
não foi provido em face da inobservância dos pressupostos básicos para a 
instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na for
ma de iterativa jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agra
vo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja 
recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no plano da 
legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordi
nário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Constitucional, de que é 
exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente 
Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTI
TUIÇÃO. OFENSA DIRETA, t - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta Se, para provar a con
trariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei or
dinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso 
Extraordinário não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-558.851/99.7 - TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANESTES - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO S/A 

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: LUIZ CARLOS SANTOS QUINAMO 
: DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE

VIDANES
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos II, XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Quinta Turma que negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento, porquanto desfundamentado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos do Agravo, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 dé junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-558.900/99.6 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: CAPAF - CAIXA DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: PAULO DE MOURA CAVALCANTE 
: DR." SIMONE DE PAIVA BARREIROS 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as 
razões de fls. 78-86.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requi >s recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracteriz ôa, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões der inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ânte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Mini nte
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PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-560.211/99.2 - TRT - 15" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-547.675/99.6 - TRT - 18 * RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
JORGE CÉSAR LIBERATO E UNIBAN
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI
ROS S/A

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
II, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quin
ta Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do 
Recurso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru
mento.

Contra-razões apresentadas a fls. 103-7.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-546.844/99.3 - TRT - 2" RE
GIÃO

R E  C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CECÍLIA DE BALDI POSSATO 
DR. WAGNER BELOTTO 
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamante, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, 7°, inciso XIII, e 93, inciso IX, a Autora 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 127-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Maycr, DJU de 20/3/871.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurísdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente ,

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS S/A

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: GILVAN FERREIRA
: DR." JANE MARIA BALESTRJN
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por deserto.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 189-201.

Contra-razões apresentadas a fls. 205-8.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735). .

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699 3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-520.921/98.9 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADELMAR DIAS DE FRANÇA E OU

TROS
: DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTS

CHER
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 58-60, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
na forma das razões contidas a fls. 64-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional^, sobre matéria de natureza

processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre e|a, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-521.725/98.9 - TRT - 16* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JÚLIO FERNANDES DA SILVA NETO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 117-9, negou 

provimento áo Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado no 331, item IV, da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5”, incisos II, 
XXXV c  LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 130-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju-' 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-ÁI-
167.048- 7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 3 de julhe de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente ' W*
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PROC. N" TST-RE-ED-AI RR-521.727/98.6 - TRT - 16* RE
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MARCOS AURELIO SOUSA

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso 111, alinea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
II, X X X V  e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Primeira Turma, que, ante a ausencia dos pressupostos de 
cabimento da Revista e invocando a diretriz do Enunciado n° 331, 
IV/TST, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de enuncia

dos, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no 
plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há mui
to, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse 
sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 'Recurso extraordinário. Ma
téria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de 
natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o  recurso extraordinário” [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser des
lindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do 
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja 
ementa pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi re
digida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRES
SUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO IN
TERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVIS
TA. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas dc natureza 
infraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Ágravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Pi* TST-RE-AIRR-521.886/98.5 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SIRLEY LOURENÇO DE BARROS É 

OUTROS
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 74-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Demandada por entender 
incidir in casu a orientação jurisprudencial contida no Enunciado n" 
221/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 82-3.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obslaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão de recurso de revista por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma unânime, em 4/3/%, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da paite ao pronunciamento jurisdícional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdícional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdícional: CF, art. 5°, XXXV. Ô - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Tur

ma Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-521.888/98,2 - TRT - 1” REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: MÁRCIO BARRADOS QUITETE 
: DR. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
: JORNAL DO BRASIL S/A 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

O Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, caput, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda 
Turma que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Re
curso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 119-20.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão,, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSENCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.955/98.3 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: BÁRBARA LOURENÇO DA SILVA E 

OUTROS
: DR.A MÁRCIA M. DOERING 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 94-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado no 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, X X X V I, LIV e LV, 41, § 3°, 93, inciso IX , a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 99-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequesíio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do téma de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-A IRR-522.847/98.7 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

AURA MARIA MICHETTI FURTADO 
E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 140-2 c  

153-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7”, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2“ (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 157-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 167-87.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria, de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, ern 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AI RR-522.848/98.0 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

M1RTHES LEWERGGER PICCIRILLI E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 151-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XXIX. alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 156-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 167-87.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão e n tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como
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exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes lermos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do téma de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ame o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.098/98.6 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ISAURA MARIA MELO DA SILVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 119-21, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 124-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, dc 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL '- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A 
configuração jprídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
dc outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-Al-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-523.803/98.0 - TRT - 8“ 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : SILAS LIMA DA SILVA E OUTROS 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e  LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 8a Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdieional houve, não obstante 
contraria aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdieional com prestação jurisdieional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-524.036/98.8 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ZAIDA ALVES DE SIQUEIRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 102-4 e 

114-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3o na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 118-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-47.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume

o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-524.048/98.0 - TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JULIANO R. DE VASCONCELOS 

COSTA COUTO 
: GIOVANNI SCOLLO JÚNIOR 
: DR. JOSÉ CARLOS MILANEZ 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 105-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, entre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação comida no Enun
ciado no 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXIV, XXXV, LIV e LV, 7°, incisos X X I e XXIII, e 93, inciso IX, 
a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. .131-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue fiime nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdieional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que ó recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdieional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, ti. 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdieional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, n. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recuçso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-524.398/99.5 - TRT - 2 * RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-554.223/99.2 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DR.* ELIANA TRAVERSO CALEGARl 
PETER SCHMIED
DR. FERDINANDO COSMO CREDI
DIO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não vislumbrar a ocor
rência do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos XXXV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 124-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicíonal nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-553.019/99.2 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: MINASGÁS S/A DISTRIBUIDORA DE 
GÁS COMBUSTÍVEL 

: DR." MARIA CRISTINA DA C. FONSE
CA

: EURÍPEDES JOSÉ DA COSTA 
: DR. JO SÉ RODRIGUES 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quinta 
Turma que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Re
curso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO . 
ADVOGADA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: ANTONIO ARTUR DA SILVA 
: DR." BERNADETE NOGUEIRA F. DE 

MEDEIROS
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
X X X V  e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Quinta Turma, que, ante a ausência dos pressupostos dc 
cabimento da Revista e invocando a diretriz do Enunciado n° 331, IV 
do TST, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos dc admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, cm sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publiquc-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.639/98.7 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

PROCURADOR

: JACINTA DE FARIA ANO BOM 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. LENILSON FERREIRA MORGA

DO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandante, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, a Autora 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 90-5.

Razões de contrariedade a fls. 100-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
ri‘ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-516.684/98.I - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBU
QUERQUE
FERNANDA GUIMARÃES DIAS DE 
ALMEIDA
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos II e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Primeira Turma, que, invocando a diretriz do Enunciado n” 
266/TST, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação dc 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-sc a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AIRR-516.807/98.7 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : RICARDO CARVALHO VIEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista. Salientou-se, na oportunidade, 
que a v. decisão regional determinou o retorno dos autos à MM. JCJ 
de origem para exame do mérito.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XXXV, 7“, inciso X X IX , e 93, inciso IX , a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 71-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com fulcro no Enunciado 
n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do excelso STF 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, 
publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é a seguinte: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL ’A QUO’ QUE ANU
LOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS 
À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA APRE
CIAÇÃO DO MÉRITO. 1- A decisão que, resolvendo questão in
cidente no curso do processo, anula a sentença e determina o retomo 
dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola preceitos 
constitucionais. 2- No processo trabalhista, os incidentes e nulidades 
são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da sentença, 
sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser im
pugnados quando da interposição do recurso. Ãgravo regimental im
próvido”.

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do  inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2' Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-517 .649/98.8  - TRT - 9*  REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ADEMIR LEITE DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221 e 331, item IV, da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 22, inciso XXV II, e 37, inciso II, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 127-30.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimcnto de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egregio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° T S T -R E-ED -A IR R -518.051/98.7 - TR T - 17a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO - BANESTES S/A

ADVOGADA : DR." MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDOS : GILBERTO VIEIRA DA CUNHA E OU
TROS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , o Banco manifesta 
Recurso Extraordinario em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 91-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 77-9, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pelo Réu porque não desconstituidos os fundamentos do ato de
negatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in

fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -518.160/98.3 - TRT - 15“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: ALEXANDRE BORGHI 
: DR. a FLÁVIA SOUZA PINTO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 121-
34.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ânte o exposto, não admito o recurso.
Pubíique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” TS T-R E-A IR R -519.501/98.8 - T R T  - 2a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OSASCO
DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA
CELSO MELOQUE
DR.A MARIA APARECIDA GIMENES 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 59-60, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 214 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 63-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizado/ do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju

risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-R E-ED -A IR R -519.641/98.1 - TR T - 2a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO SAFRA S/A 
: DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
: HAMILTON DA SILVA RODRIGUES 
: DR. MARCOS ANTÔNIO TRIGO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 87-8, 
complementado com o de fls. 97-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 101-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega proviménto" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qiial deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: C F art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PR O C . N" T S T -R E -A IR R -519.942/98.1 - T R T  - I* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECO RREM E
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RICHARD DAVID MORLEY 
DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA 
ZANGRANDO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 36-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Demandada, por entender 
não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão singular 
agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 43-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento confia 
despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5o, D, X XXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inoeorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Tur

ma Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -519.958/98.8  - TR T - 1* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

REC O RREM E
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA LUIZA IMPERIAL LEFKO

VITS
: DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a 
União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 77-83.

A Reclamante apresentou contra-razões a fls. 85-90.
Conforme se infere do decisório de fls. 68-72, a douta Se

gunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela Demandada porque não desconstituidos os fundamentos dp ato 
denegatório do Recurso de Revista.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual pertinente, sen
do impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o 
prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dis
põe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário confia decisão trabalhista. Já se fir
mou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 
(AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIM EM A 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E-ED -A IR R -520.285/98.2 - TR T - 10" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECO RREM ES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

LANES DOS REIS MERCÊS GUIMA
RÃES B OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 131-3 e 

142-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto confia despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7“, incisos VI e X X IX , alínea a , 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 146-50.

Contra-razões apresentadas a fls. 154-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRU M EM O  - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ET A M EN T E DENEGADO  
NA O R IG EM  - AGRAVO IM PROVIDO . A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em  momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -520.410/98.3 - TR T - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: JOSEFA SOARES SILVEIRA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 131-3, com

plementado a fls. 143-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enun
ciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I e LIV, 7”, inciso XX IX, alínea a, 39, § 3°, e 114, bem como 
aos artigos 301, §§ 1° e 2° e 267, inciso V, do CPC, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 147-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-76.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume

o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222>.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -520.423/98.9 - TR T - 10 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

CLARY DE ANDRADE CAMARGO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXIV, 7°, inciso X X IX , alínea a , 39, § 3°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, invocando a diretriz do Enunciado n° 333 desta Corte, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 165-85. .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da revista, fa
zendo incidir na hipótese o Verbete Sumular n° 333/TST como óbice 
à pretensão recursal e mantendo, por conseguinte, incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, pois, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. À iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387
6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -E E -E D -A IR R -520.425/98.6  - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PEDRELINA FERREIRA GODINHO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 112-4 e 

125-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 129-35.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-59.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ET A M EN T E DENEGADO  
NA O R IG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cum ulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T ST-R E-ED -A IR R -520.473/98.1 - TR T - 17* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MAGDA MESQUITA RODRIGUES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93°, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário o Demandado, conforme as razões de fls. 171-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 179-84.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido,, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N- T S T -R E-A IR R -520.489/98.8 - TR T - 1“ REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADOS

UNIÃO - SUCESSORA LEGAL DA 
EXTINTA COMPANHIA NACIONAL 
DE SAÚDE MENTAL 
DR. AMAURY JOSÉ AQUINO CARVA
LHO
ALBÉRICO DA MOTA SILVEIRA FI
LHO
DR. RONALD DE CASTRO FILHO E 
OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 52-6, 

negou provimento ao Ãgravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 296, 297 e 337 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, incisos I c II, e 93, inciso IX, a União 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 61-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente dc seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ET A M EN T E DENEGADO  
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a  quo" (AG-AI-
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TS T -R E-R X O FR O A R -560.757/99.0  - TR T - 7a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ

: DR.* MARIA AUXILIADORA BRAGA 
CASTELO BRANCO 

: MARIA CLEIDE PIRES MOREIRA E 
OUTROS

: DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE 
ZERRA

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Ceará, com base no artigo 102, 

inciso UI, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, inciso XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 7a Região, em 
relação às URPs de abril e maio de 1988 e a URP de fevereiro de 
1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fundamental não foi 
suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 301-5.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO C O R R ET A M EN T E DEN EGADO NA O R IG EM  
AGRAVO IM PROVIDO . A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris  pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A G -E-A IR R -562.924/99.9 - TR T - 3a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MELQUÍADES RODRIGUES DE PAU

LO
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 87-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimento do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 

excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5a, LV - cxercc-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turtfia, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PR O C . N" TS T-R E-A IR R -563.002/99.0  - T R T  - 3" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADA

: UNIÃO (EXTINTA LBA)
. DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO
FIS-SIONAL DE MINAS GERAIS - SE
NALBA

: DR.* MARIA ELIZABETH CRISTELLI 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma desta Corte, invocando o disposto 
no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, e 93, inciso IX, a Demandada in
terpõe Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 
189-93.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do excelso STF, 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO’ 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido”.

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveo Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -563.592/99.8 - TR T - 8" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDOS : JOÃO GALDINQ DE LIMA E OU

TROS
ADVOGADO : DR. MANOEL CARDOSO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Demandada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 59-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N* T S T -R E-ED -A IR R -563.609/99.8 - TR T - 7" R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADO

: ESTADO DO CEARÁ 
: DR.A ANA MARGARIDA DE F. GUI

MARÃES PRAÇA
: WILMAR BEZERRA DOS SANTOS E 

OUTROS
: DR. CÉZAR FERREIRA 

D E S P A C H O
A douta Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 395-9, não 

conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, por desfunda
mentado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV e 93, inciso IX , o Estado do Ceará manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 425-48.

Contra-razões apresentadas a fls. 450-5.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI- n° 214.788-8/SP: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS PROCESSUAIS, IN ADMITIU RECURSO TRABALHIS
TA. Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inexístindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental improvido” (1* 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU 
16/10/98, pág. 10).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N* T S T -R E-ED -R R -564.325/99.2 - T R T  - 7* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZAUTO - FORTALEZA AUTOMO
TORES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE
ZERRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO
COMÉRCIO DE FORTALEZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EPIFÂNIO DE CARVALHO
NETO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Recurso de 

Revista interposto pela Demandada, porquanto não configurada vio
lação das garantias constitucionais da ampla defesa e do devido pro
cesso legal e diante da incidência do Enunciado n° 296 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões 
contidas a fls. 192-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no Processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2a Turma do excelso STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO
ESGOTADA. CF, art. 102, III. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-R E-ED -R O D C -564.601/99.5 - TR T - 12a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

: DR. NILTON CORREIA
: SINDICATO DAS EMPRESAS PRO

PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS
TAS DO ESTADO DE SANTA CATARI
NA E OUTRO

: DR. ALEXANDRE FRANCISCO EVAN
GELISTA

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, aco

lhendo preliminar argüida de ofício pelo Ex.mo Sr. Ministro Relator, 
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a 
falta de negociação prévia e as irregularidades na convocação da 
Assembléia Geral e na lavratura da sua Ata.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a , da Cons 
tituição Federai, c sob o argumento de afronta aos artigos 5°, incisos 
II, XV, XXI, XX XV  e LV, 7°, inciso XXVI, 93, inciso IX, e 114, § 2°, 
o Sindicato-suscitante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 180-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o R e
curso Ordinário foi proferido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA- I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -564.638/99.4 - TRT - 10a R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O  R  D I N  Á R I  O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: SILVÂN1A MARIA LUSTOSA BARREI
RA LEMOS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 112-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Demandante, por 
entender que a decisão regional revelava-se em harmonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I , 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, a Autora 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 119-24.

Razões de contrariedade a fls. 130-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PR O C . N“ T S T -R E-A G -E-A IR R -566.408/99.2 - TR T - 9a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: FRANCISCO PAULO BATISTA XA 
VIER RIBEIRO

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 105-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento do Demandante, por 
entender que a decisão regional revelava-se em harmonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX X V I , 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, o Autor 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 113-8.

Razões de contrariedade a fls. 125-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue ftrnte nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° T ST-R E-ED -A IR R -565.080/99.1 - TR T - 3" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: AMAURY CÉSAR DE BRITO 
: DR. JOSÉ MOAMEDES DA COSTA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II e XXXV, 37, incisos XVI e XVIII, e 93, inciso IX, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, conforme razões colacionadas a fls. 80-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 65-6, complementado 

pelo de fls. 75- 7, a douta Terceira Turma negou provimento ao 
Agravo dc Instrumento interposto pela Ré porque não desconstituidos 
os fundamentos do ato denegatório do Recurso de Revista:

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO-5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
JO SÉ GONZAGA DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio-
nadas a fls. 486-501.

Contra-razões apresentadas a fls. 517-26.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância dc 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vísta que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que sé esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

A LM IR PAZZIAN O TTO  PINTO  
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -565.756/99.8 - TR T - 20“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: FELINTO PEREIRA LIMA E OUTROS 
: DR. NILTON CORREIA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S/A -  ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federai, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 
inciso IV, 7°, incisos III, VI, VII e VIII, e 37, inciso II, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma, 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-9.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FRÍGOPRIMUS FRIGORÍFICO PRIMUS 
LTDA.

: DR. ALMIR TADEU BOTELHO 
: ALCIDES JOSÉ FERREIRA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Ênunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 87-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere: se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de ná muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como onus do qual deve 
désincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egregio Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 11 - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T-R E-ED -A IR R -5673 0 5 /9 9 .2  - TR T - 2" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BRASAUTO - BRASILEIRA DE VEÍCU
LOS LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ ALOÍSIO DO NASCIMENTO 
: DR. ROBERTO VANDONI

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, ca
put, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta RecuFo 
Èxtraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF. em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E-A IR R -516.619/98.8 - TR T - 10" R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

MARIA DO SOCORRO BELARMINO 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR." YARA FERNANDES VALLADA
RES
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D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 120-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento dos Demandantes, por en
tender que a decisão regional revclava-se em harmonia com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso IÍI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XX X V I , 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 127-32.

Razões de contrariedade a fls. 138-57.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -516.624/98.4 - T R T  - 10“ REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

JOÃO BOSCO LUCENA DE FREITAS 
E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR.” DENISE MINERVINO QUINTIE
RE

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 122-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, incisos VI e X X ÍX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3” 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 128-32.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional qüe denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ET A M EN T E DENEGADO  
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO . A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a  quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -513.429/98.2 - TR T - 10” REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA ALICE RIBEIRO DE MORAIS 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 194-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a , da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 200-3.

Razões de contrariedade a fls. 208-27.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instmmento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -A G -E-A IR R -514.297/98.2 - TR T - 8a 
R EG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

: BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.

: DR.“ MÁRCIA GUILHON 
: JOÃO BATISTA RISUENHO DE FA

RIAS
: DR.a JOSEANE MARIA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 8°, inciso 
II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 244-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano dc 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-A IR R -514.336/98.7 - TR T - 14a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EDSON LÚCIO KOSAN 
DR.” SANDRA PEDRETI BRANDÃO 

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução dc sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, não deu provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 122-6.

Não foram apresentadas contra-razões.

O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos ern 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido u 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A  
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à  
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, páf’ ' 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional. 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cu ja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T-R E-ED -A IR R -515 3 0 0 /9 8 .8  - T R T  - I a R E G IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALUISIO XAVIER DE ALBU
QUERQUE

: SÉRGIO JOSÉ GOMES 
: DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO 

GUIMARÃES
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso UI, alínea B, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
II, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Pri
meira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do 
Recurso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru
mento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AÍ 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minisjxo 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, N E
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O  
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza jnfracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, cm 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -516.166/98.2 - T R T  - Ia R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO AGRIMISA S/A 
: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: PAULO TEIXEIRA DA SILVA 
: DR.A SÔNIA MIRANDA MORENO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 95-8, com 
plementado pelo de fls. 106-8, denegou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez 
que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado 
no 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II , 
XX XV I, LIV e LV. o Banco manifesta Recurso Extraordinário em  
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 111-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA 
M ENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO A 
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de di1 
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/%, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-R E-ED -A IR R - 516.183/98.0 - T R T  - Is R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OU
TROS
DR. ANDRÉ VELASQUEZ MEDEIROS 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIUZ GOMES PALHA 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base nq artigo 102, inciso III, alínea a. da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 102. 105e 180, 
manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Tur
ma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Re
vista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 63-4.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo STF, 

em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou-se a en
tender por não configurados os pressupostos da Revista, restando, pois, des
caracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. 
A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, co
mo exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRA
BALHISTA. ACÓRDÃO QUE, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 
PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO 
CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, cm sede 
de recurso extraordinário. Ágravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia,- 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" T S T -R E -A IR R -516.190/98.4 - TR T - 10" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA MARI.ENE DE PAIVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 123-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com arfiparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3“, os Autores 
manifestam, Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 129-34.

Razões de contrariedade a fls. 140-59.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrc
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão dc recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/%, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -516.196/98.6  - TR T - 10a R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ZITA MARIA DE JESUS E  OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 113-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento dos Demandantes, por en
tender que a decisão regional revelava-se em harmonía com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I , 7°, inciso XX IX, a , e 39, § 3°, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 119-24.

Razões de contrariedade a fls. 130-49.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entehdê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão dc recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T-R E-A IR R -516.200/98.9 - T R T  - 10a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

VERA LÚCIA PEREIRA DUARTE E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.1 YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 138-40, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Demandantes, por 
entender que a decisão regional revelava-se em harmonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX X V I , 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 144-9.

Razões de contrariedade a fls. 154-73.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê Ia incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R-516.250/98.1 - T R T  -15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CLAUCIDES FRANCISCO DO AMA
RAL

ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES

RECORRIDO : MAURÍCIO SAAD GATTAZ

D E S P A C H O
' Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Manifesta Recurso Extraordinário o Autor, conforme as ra
zões de fls. 154-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Ocorre, entretanto, que o Reclamante não indicou qualquer 

dispositivo constitucional tido por vulnerado, pressuposto necessário 
para a admissão do recurso, consoante já  se pronunciou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIO
NAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência 
desta Corte firme no sentido da necessidade de clara indicação do 
dispositivo tido por afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 
do STF. Agravo regimental impróvido" (AG-AI n° 191.164-2/SP, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU dc 30/5/97).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -516.271/98.4 - T R T  - 4a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

RECORRIDA : INARA SOARES BEHLING
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 57-8, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamado, porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admis
são.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 70-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Dtrma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema'de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - excree-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-516.546/98.5 - T R T  - 15" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQU1NO

CARVALHO
RECORRIDO : SÉRGIO HERCULANO BA1LLY
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D E S P A C H O
A colcnda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 60-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com 
a jurisprudencia iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme as razões de fls. 66-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carcnlc de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág, 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N'; TST-RE-A IRR-516.593/98.7 - T R T  - 15" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO DE MORAES

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 43-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Demandada por entender, 
dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação jurispru
dencial contida no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos n , X X X V I e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 50-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão ém tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento“ (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5”, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, àrt. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido“ (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlis Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o expos i, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de mho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° T ST-RE-A IR R-516.616/98.7 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE VINHEDO 
: DR.A NEUCI G1SELDA LOPES 
: ALINE APARECIDA SILVA LIMA E 

OUTROS
: DR. JO SÉ ANTÔNIO CREMASCO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de lis. 112-14, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7°, inciso I e 41, 
o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 117-35.

Contra-razões apresentadas a fls. 290-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto dcs.se 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs-
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2 ' Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-560.227/99.9 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
GILBERTO GOMES DA SILVA 
DR. JOÃO B. CORREIA SERRA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando as razões a fls. 124-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n" 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2“ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF.-AG-AIR R -560.394/99.5 - TRT - 2a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.

: DR.“ LIDIA GIL DA FONSECA 
: LUIZ ANTÔNIO MOTrA OLIVEIRA 
: DR.“ MARIA NE1DE BATISTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma desta Corte negou provimento ao 
Agravo Regimental da Demandada, por entendê-lo inadequado na 
espécie dos autos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XX XV  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 96-100.

Não houve contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente

processual a questão debatida nos autos, haja vista a conclusão al
cançada pela douta Quinta Turma no sentido de ser. incabível o  
Agravo Regimental contra decisão proferida por Órgão Colegiado 
deste Tribunal, nos termos do que prescreve o artigo 338 do Re
gimento Interno. Logo, em se tratando exclusivamente de tema in
fraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se im
põe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-584.557/99.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO LAMPEIRA
: DR.“ HEIDY GUTIERREZ MOLINA
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos lí, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e 
invocando a diretriz do Enunciado n° 360, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 123-36.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF. em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGA1 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas dc natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, cm sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-RXO FA R-584.674/99.2 - TRT - 11* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CLEIDE MARQUES SOARES 
DR. JO SÉ PAIVA FILHO 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV. XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, cm parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da II* Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, assim como li
mitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual dc reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contraria aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-sc de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4  de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-585.498/99.1 - TRT - 17* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

BLOKOS ENGENHARIA LTDA.
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ANTÔNIO CESAR ARIVABENE 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 220-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 221 e 
296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXVI, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 236-43.

Contra-razões apresentadas a fls. 249-51.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju

risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR- 585.613/99.8 - T R T  - 3* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR." CRISTIANA RODRIGUES GONT1
IO

: WILSON BRANT
: DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA

DO
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Primeira Turma que, ante a au
sência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de scr deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão Ii
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-585.647/99.6 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EUGÊNIO VITOR DE SOUZA 
: DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 89-91, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 297 e 360 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 106-18.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-34.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu

lizad™ do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-586.701/99.8 - TRT - 17* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: MARIA APARECIDA BORGES 
: DR.* MARIA LINDINALVA DE SOUZA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 144-6, 
complementado com o de fls. 154-5, não conheceu do Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à sua formação. Aplicou-se, por con
seguinte, a orientação contida no Enunciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 159-66.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
Tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
”É inadmissível o recurso extraodinário, quando couber, na Justiça de 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-586.752/99.4 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOÃO TOMAZ DA SILVA 
: DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 89-90, com
plementado pelo de fls. 101-3, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enunciados 
nos 126, 297 e 360 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 106-18.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-34.
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Cinge-se ao âmbito processuai a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibil idade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-586.814/99.9 - T R T  - 2‘  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A Ò R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
JOÃO VALDEIR DANTAS GOMES 
DR. VAURLEI DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 88-9, complemen

tado com o de fls. 95-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento in
terposto pela Demandada, entendendo, entre outros fundamentos, incidir in 
casu a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos H, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso DC, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 100-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ler 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. UI - Alegação de 
ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2a Tur

ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 587.237/99.2 - TRT - 2 a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

ALCAN ALUMÍNEO DO BRASIL S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANA ROBERTO DE SOUZA CALDAS 
DR. JOSÉ CARLOS AROUCA 

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso 111, alinea a, da 

Constituição Federa!, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II 
e XXXV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Terceira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de Cabimento 
do Recurso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Ins
trumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, peio seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, cm 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.286/99.1 - TRT - 12“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

RECORRIDO : ARNO JO SÉ PAMPLONA
ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 184-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Énunciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstra
ção de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, 
unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, 
pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em  4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-587.315/99.1 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA 
ESMERALDA APARECIDA AUADA 
DR.A RENATA GRADELLA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Reclamado por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, o 
Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 100-6.

Não foram apresentadas contra-razões.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não
conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP. 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: “Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-587.492/99.2 - TRT - 12“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO : IRENO SCHMAEDECKE

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não vislumbrar a ocor
rência do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Manifesta Recurso Extraordinário a Cooperativa Central 
Oeste Catarinense Ltda., conforme as razões dc fls. 162-73.

Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois o Recorrente deixou de embasá-lo no ar
tigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já  se 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA 
DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA 
EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhe
cimento de recursos extraordinários não adequadamente fundamen
tados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo re
gimental a que se nega provimento" (Ag-AI n° 198.508-7, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.634/99.3 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

ARCILINO BARREIRA NUNES 
DR. NILTON CORREIA 
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS 
OTANHO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Autor, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos Io, 
incisos III e IV, 3°, inciso IV, 5°, caput e incisos III, X, XIII, X X X V  
e LV, 6°, 7°, incisos V, VIII, X  e XX V I, e 93, inciso IX, o Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 85-93

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação
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jurisdicional nen/desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal -• CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" {in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -AI RR-587.636/99.0 - TRT - 10" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 
MÚLTIPLO
DR.A CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ROSIMEIRE ANDRADE DA SILVA 
BATISTA
DR.A ODETE LOPES DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Banco, interposto contra despacho que denegou pro
cessamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência do 
preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
bem como ao artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, o Reclamado manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 80-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue Firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento' (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-513.322/98.1 - TRT - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

BANCO NACIONAL S/A
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
IDELI NOGUEIRA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de senteiíça.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex ví da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso LV, e 93, 
inciso IX, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 69-75.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: ”0  cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Áinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o ÀG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° 'LST-RE-AIRR-513.421/98.3 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: GERALDA GOMES DE FARIAS E  OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 142-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX . alínea a, 39, § 3°, e 114, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 147-53.

Contra-razões apresentadas a fls. 157-77.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o falo de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-589.581/99.2 - T R T  - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

. JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 
: DR. RENATO RUSSO 
: GALILEO SEGURANÇA E VIGILÂN

CIA LTDA.
: DR. CARLOS ALBERTO GARCIA FEL

CAR
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto por José Carlos do Nascimento, ao constatar a 
falta de autenticação das peças essenciais do apeio.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e 
LV, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 93-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
autenticação de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o des
pacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao 
plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, 
consoante iteraúva jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propó
sito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário ínadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumen
to. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de 
caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, cm 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-589.799/99.7 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A 
DR. SÍLVIO DE M. CARVALHO JÚ 
NIOR
ANTÔNIO HENRIQUE VIEIRA 
DR. MILTON DE OLIVEIRA COSTA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, porquanto corretamente ve
rificada a intempestividade do Recurso de Revista.

A Demandada apresenta Recurso Extraordinário, sob o ar
gumento de afronta ao artigo 5°, incisos LIV e LV, da Constituição 
Federal, pelas razões aduzidas a fls. 141-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
A teor do disposto no artigo 321 do Regimento Interno do Su

premo Tribunal Federal, a Recorrente deve mencionar na petição de en
caminhamento do recurso, ou nas razões apresentadas, a alínea do inciso III 
do artigo 102 da Carta Federal que o autoriza Resulta pois, desfundamen
tado o recurso, porque ausente indicação precisa do permissivo constitu
cional ensejador da via extrema inviabilizando, assim, o acesso àquela Cor
te, na esteira de iterativa jurisprudência de que é exemplo o AG-AI n° 
198.508-7-RS: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA EXTREMA. O Supremo 
Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos extraordinários
não adequadamente fundamentados num dos permissivos constitucionais. 
Precedentes. Agravo Regimental a que se nega provimento" (2a Turma, unâ
nime, em 29/9A)7, Relator Ministro Maurício Correa DJU de 14/11/97, pág. 
58.778).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RR-590.590/99.3 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ WALLACE RIBEIRO DE MACE
DO
DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimental 

da Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos enseja
dores do juízo monocrático que denegou seguimento à sua Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consütuição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, alínea 
a, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, conforme razões colacionadas a fls. 851-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente pro

cessual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de pres
suposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta Quinta Tur
ma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Empresa cm face da inequívoca inviabilidade de seu apelo revisional. Logo, 
em se tratando exclusivamente de tema infraconstitucional, a inadmissibi
lidade do apelo é medida que se impõe.

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4  de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N" TST-RE-A IR R-591.320/99.7 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO - EXTINTA CAEEB - COMPA
NHIA AUXILIAR DE EMPRESAS 
ELÉ-TRICAS BRASILEIRAS 

: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

: VERA LÚCIA ROCHA DE CARVALHO 
E OUTROS

: DR. ANNIBAL FERREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 59-61, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigo 5o, incisos 
XXXIV, alínea a, XXXV, LIV e LV, a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 65-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-592.872/99.0 - T R T  - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DR.” SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA
RECORRIDO : AVELINO NASCIMENTO FILHO
ADVOGADA : DR.a RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 358-64.

Contra-razões a fls. 371-4
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n” 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons

tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obsiaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-592.906/99.9 - T R T  - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ELIEZER FERREIRA DOS SANTOS 
DR. JUAREZ BISPO DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 53-5, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 126 e 297 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
na forma das razões contidas a fls. 59-65.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-593.164/99.1 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

■ RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JULIANO R. DE VASCONCELOS 

COSTA COUTO
: ANTÔNIO DAS DORES DE OLIVEIRA 
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 92-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, entre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 297 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV, 
e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 109-12.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, H, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-594.258/99.3 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : PAULO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DR.A ROSÂNGELA R. DA COSTA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 46-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 297 e 333 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II. 
XXXV, LIV e LV, 37, incisos II e XIII, 61, §1°, inciso II, alínea a, e 
169, a União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 51-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE IN S
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - R E
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para
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efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-595.396/99.6 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubüque-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR." MARIA OLÍVIA MAIA 
: WALDIR DOMINGOS COSTI 
: DR. EDSON LUIZ MOLOZZI 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 45-6, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua for
mação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no Enun
ciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
XXXV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
a fls. 67-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
E sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI cm face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto. De fato, a Recorrente, contra a decisão colegiada, utilizou-se 
de recurso manifestamente inadequado, qual seja, o Agravo Regi
mental, vindo a relegar, por conseguinte,, as regras mais comezinhas 
do processo trabalhista.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo rcvela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"E inadmissível o recurso extraodinário, quando couber, na Justiça de 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-595.615/99.2 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ORLANDO DE PAULA
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOL1NA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 94-6, com
plementado com o de fls. 105-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em harmonia com a iterativa, notória e atual 
jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 111-22.

Contra-razões a fls. 126-38.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-597.308/99.5 - T R T  - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

SEVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
NEIDE KAPP MARTINS DE OLIVEI
RA
DR.* ANDRÉA RICETTI BUENO FUS
CULIM

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 117-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e LIV e 7°, inciso XXIX, alínea a, o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 133-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab: 
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-597.432/99.2 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 
MÚLTIPLO

: DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: VANESSA GOMES DE MORAIS 
: DR. ALEXANDRE MEDEIROS DE 

PAIVA
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos XX XV  e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento do Recurso de Revista, negou provimento ao seu Agravo 
de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra

zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-597.493/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

ADVOGADA : DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDOS : ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução dc sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 129-34.

Contra-razões apresentadas a fls. 141-4.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-sc, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.683/99.7 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA 
: DR.a HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, u„ 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, ir 
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7“, inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quarta Turma, que, 
ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e in
vocando a diretriz do Enunciado n° 360, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 123-35.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia dc natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, cm sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-sc a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON-
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TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido" .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-A1RR-584.530/99.4 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA BOR
GES
DR. CARLOS FREDERICO ZIMMER
MANN NETO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 151-2, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 214 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5”, incisos 
II, XXXV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a lis. 163-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 172-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-604.924/99.6 - TRT - 13a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO E OU
TROS
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 173-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II e LIV, 100, e 165, § 5°, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 179-94.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-la incabível. A função do Agravo,

portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* 
Turma, unanime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-604.967/99.5 - TRT - 15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : HEREU DOMINGUES DO NASCIMEN

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta 

à Consütuição Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento in
terposto pela Reclamada em face do despacho que denegou seguimento à 
Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados nos 
266 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de
fls. 223-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca 
de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 da Sú
mula deste Tribunal, que, além de ter obúdo a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § Y  do artigo 8%  consolidado, na redação que lhe deu a 
Leí n° 9.756, de 17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do 
Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinario em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Políúca, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 
ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante 
a ausencia dos requisitos viabilizadores do Recurso de Revista, mantém des
pacho obstaculizad« do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AÍ n° 
175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pe
la 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 
40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-605.506/99.9 - TRT - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: ORLANDO CARLOS SOUZA ALVES 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 169-71. 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Autor, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 221 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo T ,  inciso 
X X IX , alíneas a e b, bem como aos artigos 8° da CLT e 161, 172, 
inciso V, e 173, do Código Civil, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 174-98.

Contra-razões apresentadas a fls. 225-9,
Cioge-sc ao âmbito processual a discussão cm tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-là carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que dcsprovèu agravo dc 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
. ■ _______ ____  Ministró Presidente __________

PROC. N° TST-RE-AI RR-605.635/99.4 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO PROGRESSO S/A (EM LI
QÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA
PAULO ALBERTO KOPPE
DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Réu em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266, 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II. 
XXXV, XXXVI e LV, 21, inciso VIII, 93, inciso IX, e 192, caput c 
inciso I, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 164-9.

Não foram apresentadas contra-razões .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento dc recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2” Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2‘ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-605.886/99.1 - TRT - 15” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO R. DE VASCONCELLOS 
COSTA COUTO

: PAULO ROGÉRIO CATELANI 
: DR.A SILVANA CAIANO TEIXEIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 91-101, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nos 333 e 360 da jurisprudência surtiulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, 7°, incisos XIV, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 104-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222). . ________ __ '__ ____ 1__
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o lema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-608.359/99.0 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: RAQUEL APARECIDA VICENTE 
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recürso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2o, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e X X X 
VI, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 242-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca dc afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribuna], que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2’ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-ED-RR-473.841/98.0 - TRT - 20a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R  A O  R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. -  ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOÃO TAVARES NETO 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 428-9, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX X V I e LV, 7°, inciso XI e 93, inciso IX, a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
432-5.

Çontra-razões apresentadas a fls. 440-5.
E  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que

requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RO-AR-508.626/98.7 - TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN

TOS
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A -  BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

Antônio Martins dos Santos, reputando vulnerados os artigos 
5“, inciso XX XV I, e 7°, inciso VI, da Carta da República, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 4a Re
gião, sob o fundamento de que a decisão rescindenda reflete a ju
risprudência atual e tranquila da SBDII deste Tribunal, consolidada 
no item 32 da Orientação Jurisprudencial no sentido de serem devidos 
os descontos legais referentes à contribuição previdenciária e ao im
posto de renda, considerando os termos da Lei n° 8.212/91 e o 
Provimento n° 3/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

Contra-razões apresentadas a fls. 180-3.
Registro, de início, que, além de estar deserto o apelo ex

tremo, por falta do respectivo preparo, o Recorrente não indicou o 
permissivo constitucional que embasa o seu inconformismo, resul
tando desfundamentado o recurso, consoante reiterada jurisprudência 
da Suprema Corte, de que é exemplo o RE n° 201.702-7/PE: "CONS
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NÃO INDICA
ÇÃO DA ALÍNEA AUTORIZADORA. Não há viabilidade para o 
processamento do RE, se não indicado, com precisão, o dispositivo 
constitucional - artigo, inciso e alínea - que o autorize. Precedentes da 
Ia Turma (AGRAG’s 157.821-2/RJ e 177.773-8/PR, 13/5/96) e da 2* 
Turma (AGRAG’s 143.386, 15/5/92, e 150.475-8/RJ, 12/9/95). Re
curso não conhecido” (2a Turma, unânime, em 17/4/99, Relator Mi
nistro Nelson Jobim, DJU de 9/4/99, pág. 36).

Outrossim, tal como assinala a decisão atacada, intenta o 
Recorrente submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo por 
sede norma inserida no âmbito da legislação infraconstitucional, cuja 
exegese, entretanto, não autoriza o processamento do Recurso Ex
traordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Funda
mental, na forma da copiosa e pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 177.958-6/RS, julgado 
pela Ia Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney 
Sanches, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 
41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ROAR-482.818/98.2 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI

RA
: JOSÉ CHEFFE RAHAL
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso III, 
alíneas a e b, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do

TRT da 4‘ Região, sob o fundamento de descaber demanda rescisória, 
por violação de lei, quando a decisão rescindenda estiver baseada em 
texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais;

Contra-razões apresentadas a fls. 351-3.
Milita em desfavor do processamento do apelo em exame a 

circunstância de enfrentar espécie o óbice da Súmula n° 343 da Corte 
Maior, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI n° 186.908-9, 
assim redigida a ementa: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE 
CONTRARIEDADE À SÚMULA 343/STF. IMPROCEDÊNCIA. O 
posicionamento adotado por esta Corte é firme no sentido de que não 
cabe recurso extraordinário quando, ao tempo em que foi proferida a 
decisão rescindenda, era controvertida nos Tribunais a interpretação 
do texto legal por ela aplicado. Agravo regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 12/11/96, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
DJU de 7/2/97, pág. 1.346).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, unânime, cm 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento na Súmula n” 343 da Suprema Corte, não 
admito recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-437.569/98.8 - TRT - 4a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE
TO

: TELEVISÃO IMEMBUÍ S/A 
: DR." MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, inciso XX XV I, e 7°, inciso XXVI, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, que deu provimento ao Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 4a Região, interposto pela 
Televisão Imembuí S/A, para, julgando procedente a demanda, des
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, excluindo da condenação o pagamento relativo ao rea
juste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em facé da interpretação controvertida sobre a ma
téria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera que os 
substituídos processualmente fazem jus ao prefalado reajuste sala
rial.

Contra-razões apresentadas a fls. 275-9.
É  certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia 
Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1.369.

Também milita, em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à correção salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney San
ches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudência] emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-424.251/98.1 - TRT - 12* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO ITAÚ S/A 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ 

: DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
O Banco Itaú S/A. com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão de fls. 334-40, complementado pelo pronunciamento 
declaratório de fls. 358-61, que negou provimento ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 12* Região, sob 
o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, concernente ao reajuste 
salarial do denominado "Plano Cruzado”, não foi objeto de deli
beração por parte da decisão rescindenda, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 298 desta Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 386-90.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer exa
minado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, te
nha sido debatida no momento processual adequado, na forma da 
remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG
A I-167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 
356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, 
DJU de 23/8/%, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Banco a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento nas Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-ROAR-486.151/98.2 - TRT - 14“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI

RA
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso UI, 

alíneas a e b, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento 
ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 14* 
Região, interposto pelo Sindicato em epígrafe, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça. 
vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas á fls. 406-11.

Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 
jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa ao IPC 
de junho de 1987, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do 
direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco fo
ram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta 
Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada lenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Banco a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n" 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-587.756/99.5 - TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS FEDERAIS NA ÁREA DE CIÊN
CIA E TECNOLOGIA NO VALE DO PA
RAÍBA - SINDC&T 

: DR. PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 145-7, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 214 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XXXV, 7°, inciso XX IX, e 93, inciso IX , a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 151-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222). , , < i , . ,

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-589.453/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA 
HELENA MARIA DE JESUS LARA 
DR.A MARIA ALICE HE RN ANDES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Reclamado por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso II, o 
Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a 
fls. 81-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 91-6.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 20O.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo dc Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROMS-478.116/98.8 - TRT 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: AMARO RIBEIRO GONÇALVES 
: DR. JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos -  ECT, sob o fundamento de 
tratar-se de empresa pública que explora atividade econômica.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 173-88.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, pela ausência dc preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso,
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema dc direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do
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tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestlo juris pelo 
Tribunal a quo” (AG-A1-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prendeu-se ao artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69, identificando a 
decisão recorrida no plano infraconslitucional. Assim, se ofensa hou
vesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, 
consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é  a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2* Turma, unânime, cm 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons

titucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-481.466/98.0 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ARIALDO DE ALMEIDA E OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 57-9, com

plementado com o de fls. 66-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, entre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls.73-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconslitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Tbrma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado caneccdor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconslitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Tur

ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-481.584/98.7 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : MARCOS CÉZAR MARQUES DE AL

MEIDA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão fls. 45-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a. orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 2 2 ;/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário cm face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 53-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional; CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é dc in
terpretação da norma infraconslitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Tur

ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-482.144/98.3 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: CELSO ANDRÉ DE ÁVILA E  OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 197-9, com

plementado com o de fls. 207-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Demandantes, por entender que a decisão regional 
revelava-se em harmonia com a iterativa, notória e atual jurispru
dência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federa], e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX X V I , 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado dc fls. 212-6.

Razões de contrariedade a fls. 221-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-482.226/98.7 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR -482.078/98.4 - TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : MASSA FALIDA DE ANÍSIO A. ALVES 
E CIA. LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO SILVEIRA
RECORRIDO : OSMAR PECEMILIS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandados em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXII, LIV 
e LV, os Reclamados interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 125-32.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos cm execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ãinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconslitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADOR

: ROSA MARIA BARBOSA DE SOUZA 
: DR.1 MARIA THERESINHA DE SOUZA 

CARVALHO
: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. ANTÔNIO DIAS MARTINS NETO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto por Rosa Maria Barbosa de Souza ao constatar a 
falta de autenticação das peças essenciais do apelo.

Com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e 
LV, a Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 72-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 79-81.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhccimcnto dc Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
autenticação de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o des
pacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Éx
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando dc agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-482.972/98.3 - TRT - 8“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS
DR. LEONARDO JU BÉ DE MOURA 
MARIA TEREZA FRANCO DAGUER E 
OUTROS
DR. IVAN MORAES FURTADO
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D E S P A C H O
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 

artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5o, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada cm Dissídios Individuais que negou provimento à re
messa ex ofTicio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 8* Região, em relação à URP de fevereiro de 
1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5o, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória,

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a ma
téria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido de
batida no momento processual adequado, na forma da remansada jurispru
dência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE
RAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENE
GADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A configuração ju
rídica do prcqucstionamento - que traduz elemento indispensável ao conhe
cimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucio
nal positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a ma
téria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. 
Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igual
mente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordi
nária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, 
para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário ofe
recimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita aná
lise da quaestio juris ¡telo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, 
DJU de 23/8/%, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando 
com a interposição do recurso que ora é submetido a exame de admissi
bilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdi
cional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. 
Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-{AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, re
latado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 
1348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em comento quan
do a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995
7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro 
Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-483.887/98.7 - TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

GILMAR BRITES 
DR.a ISIS M. B. RESENDE 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES -  CRT 
DR.* GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandante, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 212-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamante em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário

cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Fublique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência do

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-484.405/98.8 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: REGINA DE OLIVEIRA BORGES E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 103-5 e 

112-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo. 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 115-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-45.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.613/98.6 - TRT - 10” RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

VALDOMIRO DE BRITO VANDERLEI 
E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 156-9 c 

167-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a. 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 172-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 180-200.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nessç sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
lese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.644/98.3 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MANUEL INÁCIO RIBEIRO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 164-7 e 

175-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2” (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 180-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 188-208.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Tnrma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO
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NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prcquestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados á ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167,048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 484.652/98,0 - TRT - 10” RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: RUTH LOPES DE SOUZA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 

JÚNIOR
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e 
invocando a diretriz do Enunciado n° 333/TST, negou provimento ao 
seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-75.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de enuncia

dos, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no 
plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há mui
to, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse 
sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Ma
téria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de 
natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRgFSP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/871.

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser des
lindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi re
digida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRES
SUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO IN
TERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVIS
TA. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza 
infraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-485.400/98.6 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: EZEQUIAS RODRIGUES FERREIRA 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 110-1, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III,. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, o Autor ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme 
as razões de fls. 115-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza

processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-487.469/98.9 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

SUZANA MARTINS LEITÃO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.* YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 207-11, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 297 e 333 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7”, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 214-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 224-44.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunserevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue fume nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO COKRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-487.527/98.9 - TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

NILZA TEODORA RIBEIRO E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR.” GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 143-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso XX XV I, 7°, incisos VI c  X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 
2° (3°, na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os 
Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 149-55.

Contra-razões apresentadas a fls. 159-79.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento.da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-AIRR-487.639/98.6 - TRT - 15" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ADEMIR RODRIGUES TRINDADE E

OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 69-70, não 

conheceu do Agravo de Instrumento da União por entendê-lo in
tempestivo.

Com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 75-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
Tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraodinário, quando couber, na Justiça de 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada.1'

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-489.330/98.0 - TRT - 1” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DA PETRO
BRAS MINERAÇÃO S/A - PETROMI
SA)

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

RECORRIDO : BERNARDO JUNQUEIRA LUSTOSA
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D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 37-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Cotn amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LV, 37, caput. e 93, inciso IX, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 43-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribuna) Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RR-491.261/98.8 - TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

HOSPITAL SÃO DOMINGOS S/A 
DR.“ ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE 
CATANDUVA
DR. VANDERLEI DIVINO IAM AMO
TO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 331-3 e 

346-7, não conheceu do Recurso de Revista interposto pelo De
mandado, diante da incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 do 
TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, e 7°, inciso XXVI, o Reclamado manifesta Recurso. 
Extraordinário, na forma das razões comidas a fls. 350-4. Argúi a 
nulidade da decisão proferida em sede de Embargos Declaratórios por 
negativa de prestação jurisdicional.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no Processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2* Turma do excelso STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102, III. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-49US7/98.0 - TRT - 5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: DENÍSIA PEREIRA DA SILVA 
: DR.“ IZARLETE MENDES SANTOS 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 80-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, entre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  c LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 92-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2" 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-F.D-AIRR-491.708/98.3 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

FÁTIMA LÚCIA F. DO NASCIMENTO 
E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF

PROCURADOR DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 108-10 e 

117-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na atual redação), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 121-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-51.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÁG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consli-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna forrtiu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-494.002/98.2 - TRT - 6" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: ANTÔNIO CARLOS SABINO DE 

ARAÚJO DE LIRA E OUTROS 
: DR. ARMANDO CESARE TOMASI 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão dc fls. 130-2, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 221 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, inciso I, 
União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
na forma das razões contidas a fls. 136-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre -da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitada, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embar < de declaração, destinai os a ensejar a 
explícita análise da qua s io júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-E D-A IRR -494.580/98.9 ■ TRT - 6* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: JOSÉ FERREIRA DE ARÁUJO 
: DR." ROSANA PEREIRA RODRIGUES 
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
incisos II, X X X V  e LV e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria óra discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexislindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.928/98.2 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes NELCI

ANTÔNIO DOS SANTOS e OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA . : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

. D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 140-1 e 

149-50, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n° 352 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na 
forma das razões contidas a fls. 153-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 162-82.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo dó não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nàs razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da 
matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida 
pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de conformidade 
com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTTONA
MENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento proce
dimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do 
que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
explícitamente ventilada na decisão recorrida Sem o cumulativo atendimen
to desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se via
biliza o acesso à via recursal extraordinária Omissa a decisão judicial na re
solução do tema suscitado, irnpõe-sc, para efeito dc cognoscibilidade do re
curso extraordinário, o necessário oferecimento dos embaigos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" 
(AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.932/98.S - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

JOSÉ LUIZ VELOSO BARBOSA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR.“ DENISE MINERVINO QUINTIE
RE

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma pelos acórdãos de fls. 129-30 e 

139-40, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do TST, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes 
contra o r. despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de 
Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 143-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-3.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do excelso STF, 
em 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido”.

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira; ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÂI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: “Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 4P.222).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-494.937/98.3 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ELZIMAR DE MARIA SARAIVA e OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 

: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 134-5 e 
143-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n” 352 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
LIV e LV, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na 
forma das razões contidas a fls. 147-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-76.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou ó pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2- Acórdão do TST que
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desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que nãò foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna! a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Ctlso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-494.946/98.4 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

LÍVIA MÁRCIA ASSIS GURRITI E  OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 210-2 e 

222-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 226-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 237-57.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequesúonamento 
da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consü-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DF. INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, cm momento proccdimentalmcnte adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, desuñados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-A1-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 30 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-495.025/98.9 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C I I R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

EMILE AUGUSTO CABRAL BOUTY E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 137-9 e 

149-50, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296 c 
333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a. 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 153-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 164-84.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-495.051/98.8 - TRT - 10“ RE
G1ÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MAGALY RAMOS DE ALMEIDA MIT
SU K A E  OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 177-9 e 

190-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n”s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 194-200.

Contra-razões apresentadas a fls. 204-24.

Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator. o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.080/98.8 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

CENI MARIA DE JESUS SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 146-8 e 

158-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7“, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114. manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 162-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 173-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 

. 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida.' Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-495.572/98.8 - TRT - 13* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA -  UFPB

: DR. IJAÍ NÓBREGA DE LIMA 
: JOÃO MAURÍCIO DE LIMA NEVES 
: DR. EMERSON MOREIRA DE OLIVEI

RA

D E S P A C H O
A Universidade Federal da Paraíba - UFPB, com base no 

artigo 102, inciso III, alíneas a  e c, da Carta da República, e re
putando vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXVI, 37, caput, 39 
e 61, § 1°, inciso II, alínea a. manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13‘ Região, em 
relação ao IPC dc junho de 1987 e às URPs de abril e maio de 1988, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto 
no artigo 5°, inciso X X X V I, da Lei Fundamental não foi suscitado 
pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
dc outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1" Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-496.346/98.4 - TRT - 9* RE
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
ALCIR AUGUSTO PANTALEÃO E OU
TROS
D R * CLAIR DA FLORA MARTINS 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 175-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucionai, a inadmissibilidade do apelo, é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5“, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - cxercc-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-496.781/98.6 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

NEUZA DOS SANTOS BEZERRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 164-6 e 

176-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n”s 221, 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI. 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 180-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 190-210.
Cinge-se ao ámbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional qduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue Firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A 
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, cm momento procedimcntalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1 * Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/%, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST- R E- E D-AIR R -509.036/98.5 - TRT - 24* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO : RAIMUNDO FELIPE DO NASCIMEN
TO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível' de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-Al 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-509.039/98.6 - TRT - 24* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDOS : APARECIDA OLIVEIRA DO NASCI
MENTO E OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 139-42, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nos 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 153-9.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITÚCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-509.187/98.7 - TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR, JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO CAMPOS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 55-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXV 
e LIV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 69-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: C F  art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-510.648/98 0 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

VERA LÚCIA BORGES TEIXEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 126-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 266, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
X X X V I, 7o, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2o (3o 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 131-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: ''Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestío
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-512.337/98.8 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: CÉLIO ROBERTO SIMÕES 
: DR.A MARIA AUXILLADORA PINTO 

ARMANDO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 62-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator,

o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-512.435/98.6 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO -  CORSAN 

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: MAGNA ENGENHARIA LTDA. E JON1 

CARLOS ALLGAYER 
: DR.a MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO, POR JONI CARLOS ALL
GAYER

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 45-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, entre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, incisos II e XX I, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 51-2.

Contra-razões a fls. 61-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
ffaconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-512.442/98.0 - TRT - 15* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : CATARINA VICTORIA PAGNOCA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação do 
instmmento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a 
fls. 100-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR- 512.459/98.0 - TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
: DR.CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: MANOEL TRAJANO ALVES DA SIL 

VA
: DR. ADRIANA BOTELHO FANGA

NIELLO BRAGA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV e 93, inciso IX , manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma que, 
ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Re
vista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, era sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, cm sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-512.606/98.7 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: NORALDINO DE SOUZA ZEFERINO 
: DR." MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 79
85.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: ''CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0  
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo, A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu. 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 512.655/98.6 - TRT - 1“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBU
QUERQUE

: LUIZ GONZAGA BRAGA RIBEIRO E 
BANCO NACIONAL S/A -  EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

: DR." GISELLA DAWES SOARES 
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, in
cisos II e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Primeira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento do Recurso de Revista, negou provimento ao seu Agravo 
de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-512.819/98.3 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARLENE MONTEIRO MARQUES 
TAVEIRA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 116-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI c XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 121-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 132-52.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.820/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

GILDETE UMBELINA NOVAES E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 126-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta áos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 131-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-63.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica

do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-513.090/98.0 - TRT - 8 * RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAPAF - CAIXA DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO : EXPEDITO UCHOA CAVALCANTE

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as 
razões de fls. 48-53.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no conlencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, citcunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recürso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-513.236/98.5 - TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: IMPORTADORA DE FERRAGENS S/A 
: DR. TITO EDUARDO VALENTE DO 

COUTO
: MARIA CÉLIA BARREIROS MEIREL

LES
: DR. MARCOS VINÍCIUS EIRÓ DO 

NASCIMENTO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 82-3, com
plementado com o dc fls. 92-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos Lili, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 98-102

Razões de contrariedade a fls. 105-21.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/P8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: 'Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende: Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O Simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilídade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucíonal, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-513.291/98.4 - TRT - 6a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: IVO ABDORAL GOMES BARBOSA JÚ 
NIOR

: DR. ANIBAL VELLOSO
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Primeira Turma que negou provimento ao 
seu Agravo de Instrumento, porque desfundamentado..

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos do Agravo, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro Umar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental improvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-441.029/98.1 - T R T  - 1” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JARBAS LÚCIO PEREIRA 
DR. CLAYTON MONTEBELLO CAR
REIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput e inciso XIII, 61, § 
1°, inciso II, alíneas a e c, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 97-102.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do. apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Türma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-442.858/98.1 - TRT - 9" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : SÉRGIO MAREGA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Demandada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXIV, 
XXXV, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 99-106.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-442.867/98.2 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ABEL GONÇALVES FERREIRA 
DR. JOSÉ FERREIRA DO NASCIMEN
TO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, com

plementado com o de fls. 77-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, por entender incidir in casu 
a orientação jurisprudencia! contida no Enunciado n° I26/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 82-4

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/9Ó, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AI RR-444.477/98.8 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

JOÉCIO DE SOUZA BORGES E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos v. acórdãos de fls, 201-5 e 

213-20, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 296 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 223-36.

Contra-razões apresentadas a fls. 240-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AÓRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
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a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-444.674/98.8 - TRT - 11* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS -  SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR." SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: ANTÔNIO RIBEIRO DA COSTA 
: DR. JOSÉ ELDAIR DE SOUZA MAR

TINS
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, porquanto 
as razoes apresentadas não desconstituíram os fundamentos do des
pacho que denegou seguimento ao seu Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LU, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2“, 114 e 173, § 
1°, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, conforme razões 
colacionadas a fls. 159-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 155-6, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Demandado, sob o argumento de que a parte não logrou infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o 
excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5”, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II 

Ò devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.839/98.9 - TRT - 18* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

ESTADO DE GOIÁS 
DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DA EXTENSÃO RURAL E SETOR PÚ
BLICO AGRÍCOLA DO ESTADO DE 
GOIÁS - SINTERPAGO 
DR. ADEAR JONAS DE BESSA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não vislumbrar a ocor
rência do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Manifesta Recurso Extraordinário o Estado de Goiás, con
forme as razões de fls. 126-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-4.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois o Recorrente deixou de embasá-lo no ar
tigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já  se 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTÁL EM AGRA
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA 
DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA
EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhe
cimento de recursos extraordinários não adequadamente fundamen
tados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo re
gimental a que se nega provimento" (AG-AI n° 198.508-7, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-444.925/98.5 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALBERTO VÍTOR PEREIRA E OU
TROS
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso LV, e 93, 
inciso IX , a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 120-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o ÀG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.544/98.5 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ELISABETE MARIA DEL MÔNACO 

BRAGA
: DR.A ADRIANA B. F. BRAGA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 104-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 297 e 331, item IV, da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso IJI, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, 
inciso U, 93, inciso IX , e 114, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 110-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência do

PROC. N” TST-RE-AIRR-445.627/98.2 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CURITIBA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EDSON DE SOUZA ROSA
DR. AÍRTON PASSOS DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 92-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221, 331, item IV, e 337 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, inciso II, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 100-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do . despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negaliva de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-445.765/98.9 - TRT - 18* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO 
DE GOIÁS - SINDIPÚBLICO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não vislumbrar a ocor
rência do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Manifesta Recurso Extraordinário o Estado dc Goiás, con
forme as razões de fls. 158-69.

Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois o Recorrente deixou de embasá-lo no ar
tigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já  se 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTÁL EM AGRA
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA 
DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA 
EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhe
cimento de recursos extraordinários não adequadamente fundamen
tados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo re
gimental a que se nega provimento" (AG-AI n° 198.508-7, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ROMS-445.963/98.2 - TRT 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: VALDOMIRO GUILHERME DE OLI

VEIRA
: DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO
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D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimenlo ao Recurso Ordinario interposto pela Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sob o fundamento de 
tratar-se de empresa pública que explora atividade econômica.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e LIV, 100, e 165, § 5o, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinario, alinhando suas razões a fls. .171-87.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, pela ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prendeu-se ao artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69, identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa hou
vesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, 
consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso: ’CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinario, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons

titucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-446.471/98.9 - TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I  O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS 
: DR. FÉLIX MARQUES 
: BANCO DO ESTADO DE MATO GROS

SO S/A
: DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 

NETO
D E S P A C H O

Tratam os autos de litígio em que o objeto é a pretensão ao 
reconhecimento de garantia de emprego prevista no regulamento do 
Banco.

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deu provimento aos Embargos do Reclamado para restabelecer a r. 
sentença que julgou improcedente a reclamatória.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, e reputando afrontado o seu artigo 5°, inciso 
X X X V I, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário a fls. 397
403.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 433-6.
Tal como deduzido, situa-se a controvérsia encerrada nos 

autos no campo da interpretação das normas regulamentares baixadas 
pelo empregador, o que inviabiliza o Recurso Extraordinário tra
balhista, na forma da remansada jurisprudência do Pretorio Excelso. 
A propósito, deve ser citado o Ag. n° 123.320-6 (AgRg)-RS, julgado 
pela 2a Turma, em 4/3/88, relatado pelo eminente Ministro Carlos 
Madeira, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/3/88, pág. 6.385.

Outrossim, apenas a infringéncia direta e frontal à Carta da 
República viabiliza o Recurso Extraordinário, consoante pacífica ju
risprudência da Corte Maior, conforme se infere do julgamento dado 
ao AG-AI n° 221.265-7, que exibe a seguinte ementa: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. CF, 
ART. 93, IX. I - A ofensa a preceito constitucional que autoriza a 
admissão do recurso extraordinário é a ofensa frontal e direta, não a 
ofensa indireta, reflexa. II - Decisão fundamentada: o que a Cons
tituição exige, no inciso IX do art. 93, é que o juiz ou o tribunal dê 
as razões do seu convencimento. A Constituição não exige que a 
decisão seja amplamente fundamentada, extensamente fundamentada, 
dado que decisão com motivação sucinta é decisão motivada (RTJ 
73/200). III - RE inadmitido. Ágravo não provido" (2a Turma, unâ
nime, em 6/10/98, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 13/11/98, 
pág. 11).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-446.614/98.3 - TRT - 1” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: NIVAL NUNES DE ALMEIDA E OU

TROS
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Ju
risprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que 
reconheceu, em favor dos Autores, por aplicação das URPs de abnl e 
maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XX XV I e L1V, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, ali
nhando razões a fls. 353-8, tendentes a demonstrar não ser extensível 
aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° 
de junho de 1988, ps salários voltariam ao patamar do mês de mar
ço/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7 , inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e mato" (2a Turma, 
unanime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-446.964/98.2 - TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TRANSERP - EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.
DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR 
GERALDO CAVALLINI 
DR. DÁZIO VASCONCELOS 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de autenticação das peças tras
ladadas para a formação do instrumento do agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 287-
319.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 282-4, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada em face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o inciso XI 
da IN n° 6/96 desta Corte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II. 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta.

A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-447.770/98.8 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
PAULO ROBERTO SOARES LEOTTY 
DR.a RAQUEL CRISTINA RIEGER 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não vislumbrar a ocor
rência do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, conforme as razões de fls. 99-103.

Contra-razões apresentadas a fls. 106-14.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.205/98.3 - TRT - 7a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
■: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FRUTUOSO GOMES DE F. JÚNIOR E 

OUTROS
: DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO

RIM NETO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 56-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada por 
entender incidir in casu a orientação jurisprudencial contida no Enun
ciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 64-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional
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aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5.. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

FROC. N” TST-RE-AIRR-448.702/98.0 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃÒ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ARLETE MARIA FREIRE DO COUTO E

OUTROS E SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS - SER
PRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 37, inciso II , a União manifesta 
Recurso Extraordinario em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 105-8.

Contra-razões apresentadas a lis. 114-6 por Arlete Maria 
Freire do Couto e Outros.

Conforme se infere do decisório de fls. 98-100, a douta 
Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento in
terposto pela União porque não desconstituidos os fundamentos do 
ato denegatorio do Recurso de Revista.

Cumpre salientar a ausência de prequestionamento da ma
téria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudencia do Pretorio Excelso, 
posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalniente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
lema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello. 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-450.241/98.3 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : GERALDO EVANGELISTA MENDES E

OUTRO
ADVOGADO : DR. LUCIANO CRISTOVÃO SCAN-

DAR

D E S P A C H O
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 7°, inciso IV, a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que, ante a au
sência dos requisitos recursais específicos e invocando a diretriz do 
Enunciado n° 333/TST, não conheceu do seu Recurso de Embargos.

Não foram apresentadas contra-razões.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário, em que não tem guarida a 
alegação de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 19I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 1*74/97 e publicado 
no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-AIRR-451.706/98.7 - TRT - 16" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: CÉLIA CRISTINA DE ARAÚJO LOÜ

ZEIRO
: DR. LUIZ AMÉRICO HENRIQUES DE 

CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento, da Reclamada, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV. 37, e 93, inciso IX, a União ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme 
razões colacionadas a fls. 308-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 302-4, a douta Quar

ta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 
União porque não desconstituidos os fundamentos do ato denegatório 
do Recurso de Revista.

Cumpre salientar a ausência de prequestionamento da ma
téria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, cm momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-452.361/98.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MARLY PEIXOTO PIRES E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 90-2, deu 

provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, para de
terminar o processamento da Revista, com vista a uma melhor apre
ciação da matéria.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, os 
Demandantes manifestam Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 95-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 102-5.

Registre-se, de início, o não-cabimento do recurso em exa
me, pela ausência do requisito essencial alusivo à sucumbéncia. Na 
hipótese, tendo a douta Turma decidido pelo provimento do Agravo, 
restou afastado qualquer interesse jurídico dos Demandantes em re
correr, porquanto o julgado não lhes trouxe situação desfavorável.

Dada a ausência de interesse jurídico, não admito o recur
so.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.530/98.0 - TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 
: DR.A MARIA DA CONCEIÇÃO 1BIA

PINA MENEZES
: RAIMUNDO VIANA CAMPOS JÚNIOR 

E OUTROS
: DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 

CHAVES
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 68-70, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 221, 296, 297 e 333 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7o, inciso XXIX, 
alínea a, 37, inciso XIII, 39, o Reclamado manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma dás razões contidas 
a fls. 73-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-453.884/98.4 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORA : DR.a VANESSA SARAIVA DE ABREU 
RECORRIDO : EDMAR ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV c LV, c 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário o Demandado, conforme as razões de fls. 111-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei, No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando
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incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudencia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AC-455.209/98.6 - TRT - 8" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: DR. ARIVALDO GUIMARÃES VIVAS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP 

: DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBU
QUERQUE CARRASCOSA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, sob o 
fundamento de que, "negado provimento aos recursos de ofício e 
ordinário nos autos do processo principal em que se pretendia a 
desconstituição da decisão, cuja eficácia executiva busca-se tolher, e 
operado o respectivo trânsito em julgado, perde integralmente o ob
jeto o processo cautelar" (fl. 301).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, o Reclamado interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 307-12.

Contra-razões a fls. 315-24, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se à legislação ordinária (Código de Processo Civil), iden
tificando a decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se 
ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira 
indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de 
que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro 
Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinario, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (2‘ Turma, unânime, em 9/2/93, DJU 
de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 
não admito o recurso.

Publíque-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 
ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI- n° 214.788-8/SP: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHIS
TA. Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental impróvido” (1* 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU 
16/10/98, pág. 10).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-456.309/98.8 - TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
: DR. JULIANO R. DE VASCONCELLOS 

COSTA COUTO 
: GERVÁSIO DALPRÁ 
: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, peio acórdão de fls. 88-90, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V  e LIV, 8°, incisos UI e VI, e 93, inciso IX , a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 117-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 128-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas .razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-455.923/98.1 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-AIRR-458.515/98.1 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ÂNGELA SALGUEIRO DE AGUIAR 
DR.A RAQUEL CRISTINA RIEGER 

D E S P A C H O
A douta Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 53-4, não 

conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, por desfunda
mentado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 58-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 63-8.

RECORRENTE : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE
R A L - IDHAB

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : DAVID CLEBER DE MEDEIROS E OU

TROS
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA

NETO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento inteiposto pelo Demandado, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 37, inciso XIV, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 84-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibílidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-458,517/98.9 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE
RAL - IDHAB 

: DR. NILTON CORREIA 
: MÁRCIA TEREZINHA FERREIRA DE 

MOREIRA E OUTROS 
: DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 

NETO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 66-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 37, inciso XIV, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 72-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222),

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO-
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NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - excrce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação dc ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-460.070/98.0 - TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOÃO CARENCE FILHO E OUTROS 
DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio c ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 3* Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, dcsconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido dc diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, assim como li
mitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) Sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junhò e julho do mesmo anò.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rczek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, re

catado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de materia constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidencia

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-4Ó0.225/98.6 - TRT - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: AFONSO LINS PINTO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental dos Demandantes, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos!

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXII, e 7°, inciso X X X I, os Reclamantes manifestam Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 1.103-7.

Contra-razões a fls. 1.112-4.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelos Reclamantes em face da inequívoca inviabilidade dc seu Re
curso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-462.004/98.5 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MIRIAN DE OLIVEIRA LOBO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHÜF 

: DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA
TOS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma pelos acórdãos de fls. 89-91 e 1OO

1, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do TST, negou pro
vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes con
tra o r. despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de Re
vista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 104-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 111-9.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento, do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do excelso STF, 
cm 22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
seqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIR R-462.123/98.6 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR.A MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDO VALDOMIRO RIBEIRO DE ASSUMP

ÇÃO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 82-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 296, 297, 337 e 361 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 11, 
XXIV, XX XV  e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 86
93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de. seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2° Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em mom ento  proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicia! na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-462.241/98.3 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA RAIMUNDA MACHADO BAR

RETO E OUTROS 
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 50-4, com

plementado com o dc fls. 63-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Demandada por entender não desconstituidos os fun
damentos lançados na decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 69-73.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc. dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
rísdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contraria aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-462.724/98.2 - TRT - 15* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO 

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A coienda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

deu provimento ao Recurso de Embargos da Reclamada para, re
formando a decisão regional, proclamar a prescrição total, extin
guindo o processo, com julgamento do mérito, quanto à parcela
auxilio para diferenças de caixa e quebra de caixa.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, caput, incisos 
XX XV  e XX XV I, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, 
na forma das razões de fls. 1.219-22.

Contra-razões apresentadas a fls. 1.225-7.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso tinha 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal. "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E 
LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF. art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, qual 
seja, coisa julgada, que não foi discutida pela decisão recorrida a 
ponto de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-465.127/98.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTA
ÇÃO LTDA.

RECORRIDO : DINART RODRIGUES GOMES

D E S P A C H O
A coienda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 94
106.

Não foram apresentadas çontra-razões.

Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Intime-se, pessoalmente, a Recorrente para que seja cien

tificada do teor deste despacho, tendo em vista a renúncia do mandato 
da advogada subscritora do Recurso Extraordinário a fls. 108-10.

Brasília, 29 de junho de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROMS-468.098/98.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR.“ MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: VANDERLE1 VIEIRA TOMÁS 
: DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA 

JÚNIOR

D E S P A C H O
A coienda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Com
panhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, ao fundamento de 
que a sentença proferida em ação trabalhista que determinou a read
missão do litisconsorte no emprego embasou-se na Lei n° 8.878/94.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 223-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mcntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se à legislação ordinária (Lei n° 8.878/94), identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa hou
vesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, 
consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. 1 - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, dc demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Não reunindo condições dc alcançar a Corte Constitucional, 

não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-468.138/98.7 - TRT - 8a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. HÉLIO FERREIRA HERINGER JÚ 
NIOR

: JOSÉ ROBERTO FRANCO PORTAL E 
OUTRA

: DR. LUIZ ROBERTO D. DE MELO 
D E S P A C H O

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV c LV, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão dc lis. 97-9, comple
mentado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 110-1, prolatado 
pela coienda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
negou provimento a remessa ex officio c ao seu Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 8a Região, em relação ao 
IPC de junho de 1987, sob o fundamento dc que o tema relativo ao 
direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fun
damental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial cm referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO ÇUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (Ia Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido e reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como ja  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co 
mento quando a decisão observa “o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR-468.622/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

SENIR ABADIA RODRIGUES DA SIL
VA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR
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D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 109-11, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 221 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
XXXVI, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na for
ma das razões contidas a fls. 114-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: ’’AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-468.857/98J) - TRT - 8* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: JO SÉ MARCELINO MONTEIRO DA 

COSTA E OUTROS E BANCO DA 
AMAZÔ- NIA S/A - BASA 

: DRS. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO E NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão estampado a fls. 62

3, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Recla
mada, ao constatar a ausência de peças essenciais a sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição 
de fls. 83-94.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial a sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2 ' Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias

das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-471.766/98.9 - TRT - T  RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: JOSÉ CARNEIRO FERNANDES E OU
TROS

: DR. JOSÉ CARNEIRO FERNANDES 
: DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
: DR. ANTÔNIO MARCILIO MIRANDA 

BARROSO 
D E S P A C H O

José Cameiro Fernandes e Outros, com base no artigo 102, 
inciso III, alíneas a e c, da Carta da República, e reputando vulnerado 
o seu artigo 5”, inciso XXXVI, manifestam Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex officio c ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 7* Re
gião, interposto pelo D NOCS, para, em parte, desconstituir par
cialmente a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais relativas à URP de fevereiro de 1988, assim como limitar a 
condenação quanto à URP de abril e maio de 1988 à fração cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-5.
Registro, de início, que as razões do Recurso Extraordinário 

não estão assinadas pelo Advogado constituído pelos Reclamantes, 
importando na inexistência do apelo extremo.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de estarem os argumentos embasadores do inconformismo di
vorciados dos fundamentos da decisão atacada. Ao formalizar o re
curso, cumpre ao litigante aduzir argumentos hábeis a infirmar todas 
as teses do julgado impugnado. Nesse sentido é a jurisprudência 
cristalizada na Súmula n° 283 do Pretório Excelso, enriquecida com o 
julgamento dado ao AG-AI n° 148.429-3-DF, cuja ementa assim foi 
lavrada pelo seu Relator, o eminente Ministro Marco Aurélio: "RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO - SINTONIA COM O QUE DECI
DIDO. As razões do recurso extraordinário devem guardar perfeita 
sintonia com o decidido (...)“ (2a Turma, unânime, em 18/5/93, DJU 
de 11/6/93, pág. 11.531).

Não reunindo o recurso condições de admissibilidade, nego
lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROMS-471.779/98.4 - TRT - 24a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI

RA
: JORGE LARREA
: DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Banco 
do Brasil S/À, sob o fundamento de que "não fere direito líquido e 
certo nem causa dano irreparável ou de difícil reparação ato judicial 
que determina a penhora de numerário de instituição bancária, má
xime ante a impugnação pelo Exeqüente do bem nomeado à penhora 
(CPC, artigos 655 e 656)". Ademais, é "inviável produzir-se na via 
estreita do mandado de segurança prova inconcussa de que o dinheiro 
penhorado pertence à conta denominada 'reserva bancária’, impenho
rável por força de lei" (fl. 156).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e LIV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 164-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVÓ DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO

IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/%, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se à legislação ordinária (CPC, CLT e Lei n° 9.069/95), iden
tificando a decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se 
ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira 
indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de 
que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro 
Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinario, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU 
de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-472.472/98.9 - TRT - 5a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DA MADEIRA DO ESTADO DA BAHIA 
- SINTRACOM/BA 
DR. JOSÉ MESSIAS DE SOUZA 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DA 
BAHIA - SINDUSCON E HABITAÇÃO 
E URBANIZAÇÃO DA BAHIA S/A 
URBIS
DRS. MESSIAS JOSÉ DAS VIRGENS E 
SALVIANO NEVES DA SILVA FILHO

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, aco

lhendo preliminar argüida de ofício pelo Ex.mo Sr. Ministro Relator, 
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a 
inobservância dos requisitos exigidos pela Instrução Normativa n" 
4/93 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, 8°, inciso I, e 114, § 2“, o Sindicato suscitante 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 213
22.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi proferido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizándo-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: “CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93. pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-472.566/98.4 - TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SÍLVIA MOREIRA CORRÊA MEDEI
ROS E OUTRAS
DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA
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D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, X X X V I e LIV, e 93, inciso IX, bcm como o artigo 153, § 3o, da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinario contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3" Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, pro
ferir novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido de di
ferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 1988, assim como 
limitar a condenação quanto às URPs de abril e maio de 1988 à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de Io de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
” Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2, URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-474.572/98.7 - TRT - 19“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S/A -  TELASA 

: DR. NILTON CORREIA 
: ARNÚBIO FERREIRA DOS SANTOS E 

OUTROS
: DR. GALBERTO DE OLIVEIRA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 74-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado a° 126 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 86-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissãò de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicíonal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se..
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-474.745/98.5 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PAULO FREITAS MEDEIROS 
DR. DARIO LUIZ DE CARVALHO 
MENDES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 65-70, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126 e 296 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXIV, alínea a, e XXXV, a União manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 75
80.

Contra-razões apresentadas a fls. 82-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissãò de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-474.758/98.0 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSANIA CRISTINA DA SILVA 
DR. CELSO B. GONÇALVES ROMA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 61-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXIV, alínea a, XX XV  e LV, 37, inciso II, c 93, inciso IX, bem 
como ao artigo 97, § 1°, da CF 67/69, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 67-75.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissãò de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-476.128/98.7 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB/DF

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : ATALIBA TAVARES NOGUEIRA E OU

TROS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 37, inciso XIV, manifesta Recurso Ex
traordinário o Demandado, conforme as razões de fl. 84-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmentc, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta.
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A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, TI. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido’ (¡n AC-AI n" 192.995-7-PE. 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurispmdência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
“Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-476.295/98.3 - TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR.’ MARIA OLÍVIA MAIA 
JOAQUIM RIBEIRO DORNELES 
DR. RANIER1 LIMA RESENDE

D E S P A C H O
A colcnda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 84-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 297 do TST e no artigo 896, alínea 
b, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXV, 7°, inciso XXIX, 22, inciso I, 93, inciso IX, e 173, 
§ 1°, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 90-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscíbilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.421/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: ABEL FERREIRA NETO E OUTROS ,
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 125-7 negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 132-7.

Razões de contrariedade a fls. 144-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provi

mento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste 
na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Presidência do 
Tribunal Regional que denegou o processamento dã Revista por entendê-la 
incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recuisais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconfoimismo. A iterativa jurispmdência da Suprema Corte se
gue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi re
digida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento" (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-498.754/98.6 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CURITIBA E  REGIÃO 

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 31iyrST, trancou o Re
curso de Embargos do Sindicato.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 8°, inciso III, o Demandante manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 1.861-70.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 1.874-5.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aférição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a cóntrovérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como 
se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pres
supostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-sc 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o 
apelo sido considerado carccedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao 
devido processo legal ou ks garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, IL XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de confoimidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. UI - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta A questão, pois, é de interpretação da norma infraconsti
tucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-50O.598/98.O - TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUS
TÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
DE SANTOS E REGIÃO 

: DR.’ ANA MARIA RIBAS MAGNO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E SINDICATO DO COMÉRCIO 
VA REJISTA DE DERIVADOS DE PE
TRÓLEO, LAVA-RÁPIDO E ESTACIO
NA-MENTOS DE SANTOS E REGIÃO 

: DR.' OKSANA MARIA DZIURA BOL
DO

: DR. JOSÉ IVANÓE F. JULIÃO 
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 
provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho da 2’ Região, para excluir da sentença normativa ho
mologatória a cláusula referente à Contribuição Associativa Assis
tencial e/ou Confederativa, no que se relaciona aos empregados não
associados.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5”, 
incisos XX XV I e LV, o Sindicato-suscitante manifesta Recurso Ex
traordinário contra a referida decisão, na forma das razões declinadas 
a fls. 507-11.

Contra-razões a fls. 516-17, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissão, ante a ausência de contrariedade ao 
texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de 
convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do trabalho. 
Tendo em vísta a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurispm
dência, de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro 
Carlos Velloso, assim redigido: CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unâ
nime, cm 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E-A I RR-500.657/98.3 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

JOÃO CARLOS BANDEIRA TORRES 
DR.a ISIS M. B. RESENDE 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial contida no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
X , o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 87-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispmdência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-501.955/98.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ 

: DR. SALVADOR OLAVO REALE 
: COMERCIAL OSWALDO CRUZ LTDA.
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D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante ao constatar que a decisão regional revelava-se em harmonia 
com a jurisprudência desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso X X X 
VI, o Sindicato interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 93-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Constata-se inequivocadamente que o presente recurso ex

traordinário encontra-se intempestivo. Com efeito, a última decisão 
proferida na causa foi publicada no dia 10/11/99, tendo a petição do 
apelo extremo sido protocolizada somente no dia 15/12/99, muito 
além, portanto, do prazo recursal de 15 (quinze dias)" previsto no 
artigo 508 do Código de Processo Civil.

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-E-ÀIRR-502.298/98.6 - TRT - 3“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
LINDONOR AVELAR STUART
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de autenticação das peças tras
ladadas para a formação do instrumento do Agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5”, 
incisos II, X X X V  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a 
fls. 106-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 102-3, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada em face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o inciso XI 
da IN n° 6/96 deste Tribunal.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: ’’CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.703/98.4 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ROSA FABRÍCIO FERREIRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 130-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão 
singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos L1V e LV, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 135-9.

Contra-razões a fls. 144-63.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes â espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV  - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-504.206/98.0 - TRT - 10" REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES 

. ADVOGADO 

RECORRIDA 

PROCURADOR

MARIA APARECIDA RIBEIRO ROCHA 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 126-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 132-4.

Razões de contrariedade a fls. 139-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° 1ST-RE-AIRR-504J77/98.1 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SEVERIANO FRANCISCO DE CARVA
LHO COSTA ANDRADE 

: DR. VALDIR CAMPOS LIMA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo que a decisão regional revelava-se em sintonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 79-80.

Contra-razões a fls. 85-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-504.553/98.9 - TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: FEPASA -  FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: ANTÔNIO BERNARDINO DE FARIA 
: DR.“ ISIS MARIA B. RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, porquanto as 
razões apresentadas não desconstituíram os fundamentos do despacho 
que denegou seguimento ao seu Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário, conforme razões colacionadas a fls. 104-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-22.
Conforme se infere do decisório de fls. 92-4, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada, sob o argumento de que a parte não logrou infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o 
excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não
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representa negativa tie prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II 
O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de con

formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vonlade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" fin AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.333/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

OLINDA DA SILVA FERREIRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ 
NIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 157-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam, Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 163-8.

Razões de contrariedade a fls. 173-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-505.452/98.6 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: VERA CRISTINA BARRETO MARTINS 

E OUTROS
: DR. LUÍS FILIPE MADURO AGUIAR
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 42-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União, tendo 
em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 221 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 37, caput. c 93, inciso II, bem como 
aos artigos 128 e 460 do CPC, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 55-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.481/98.6 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DE LOURDES DE CASTRO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quin'a Turma, pelo v. acórdão de fls. 179-81, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 315 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 184-97.

Contra-razões apresentadas a fls. 201 -21,
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-505.593/98.3 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : RONALDO ANTÔNIO AMÉRICO
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AÍ 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.870/98.0 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SEBASTIÃO DA CRUZ 
DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 169-71, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no item IV do Enunciado n° 331/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 22, inciso XXVII, e 37, inciso II, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 175-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do aceito, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* 
Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-418.075/98.2 - TRT - 11" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

PROCURADOR : DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
RECORRIDA : SÔNIA REIS DE SOUZA ACAMPORA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, man
tendo intacto o entendimento adotado pelo Colegiado que não co
nheceu do Agravo de Instrumento pela ausência de traslado de peças 
essenciais à sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LII1, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 90
117.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiencia 
de traslado de peça essencial ã sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-A1 n“ 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Tunna, unânime, cm 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dc ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdiccional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 2/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AC-421.518/98.6
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉ
TRICA DE NITERÓI 

: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: MAXSERVICE COMÉRCIO E SERVI

ÇOS LTDA.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

Cuida-se de Ação Cautelar Inominada Incidental, com pe
dido de concessão liminar inaudita altera pars, com o fito de sus
pender a execução do Processo n° 1.433/89, em curso perante a 2“ JCJ 
de Niterói/RJ, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória originária 
do TRT da Ia Região, em grau de Recurso Ordinário autuado nesta 
Corte sob o n° TST-ROAR-403.069/97.6.

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais. pelo v. acórdão dc fls. 106-9, complementado pelo pronun
ciamento declaratorio de fls. 117-8, ao constatar a presença dos pres
supostos viabilizadores da demanda cautelar movida pela Maxservice 
Comércio e Serviços Lula., considerou-a procedente, suspendendo a 
execução em referência, até se tomar definitiva a decisão dada no 
feito principal, tendo por objeto desconstituir julgado que condenou a 
Empresa ao pagamento das diferenças salariais relativas à URP de 
fevereiro de 1989.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, inciso 
XX XV I, o Sindicato em epígrafe manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando as suas razões na petição de fls. 121-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-8.
A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem 

aceitado como eficaz o papel desempenhado pelas ações cautelares, 
nominadas e inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, dis
correndo sobre o desempenho das ações cautelares, Fritz Baur ("Tu
tela Jurídica mediante Medidas Cautelares", tradução portuguesa, Por
to Alegre, 1995, págs. 11-8) aponta as deficiências do processo or
dinário, especialmente sua longa duração, dentre as causas da grande 
expansão da tutela jurídica provisória. Assitn, e a par da forte in
quisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, resta bastante 
ampliado o poder dc cáutela do juiz. A esse respeito, é oportuna a 
lição de Galeno Lacerda (in "Comentários ao CPC", Forense, págs. 
128-9), verbis: Quanto ao processo trabalhista, a que servem como 
subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não resta a 
menor dúvida sobre a vigência nele, com raras exceções (alimentos, 
etc.), das normas relativas à matéria cautelar contidas no Código de 
Processo Civil, em face da completa omissão da CLT a respeito do 
tema. Considerando-se que, pela prevalência do interesse social in
disponível, esse processo se filia mais ao inquisitório, a tal ponto de 
poder o juiz promover dc ofício a execução (art. 878 da CLT), parece 
evidente que, em consonância com tais poderes objetivos, caiba ao 
Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar providências cau
telares diretas, a benefício da parte ou interessados, sem a iniciativa 
destes. (...) Alarga se, portanto, no processo trabalhista, pela natureza 
dos valores que lhe integram o objeto, o poder judicial da iniciativa 
direta. Isso significa que, ao ingressarem no direito processual do 
trabalho, como subsidiárias, as normas do processo civil hão dc so
frer, necessariamente, a influência dos mesmos valores indispensá
veis. Por isso, a teor do art. 797 - ’só em casos excepcionais, ex
pressamente autorizados por lei, determinará o juiz medidas cau
telares sem audiência das partes' - ao transmudatse subsidiariamente

para o processo trabalhista, deverá ser interpretado de modo extensivo 
e condizente com os princípios sociais que informam esse direito, e 
com o conseqüente relevo e autonomia que nele adquirem os poderes 
do juiz, consubstanciados, até, na execução de ofício. Não há ne
cessidade, pois, aí, de autorização legal 'expressa' para a iniciativa 
judicial cautelar. Esta há de entender-se legítima e explícita em vir
tude da própria incoação executória que a lei faculta ao magistrado". 
Ora, se o poder de cautela do juiz, na Justiça do Trabalho, amplia-se, 
na opinião sufragada pela doutrina, a ponto de antecipar a tutela 
jurisdicional, ainda que não requerida pela parte, fica patente que, 
quando pedida, o juiz poderá concedê-la em razão dos pressupostos 
de admissibilidade da própria ação cautelar.

Quanto à matéria objeto da ação principal, de que ã presente 
medida cautelar é incidente, já  está pacificada, tanto neste Tribunal 
como na alta Corte a orientação jurisprudencial no sentido dc inexistir 
direito adquirido ao prefalado reajuste salarial. Veja-se como exem
plo, o RE n° 233.823-0/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney 
Sanches, julgado pela 1’ Turma cm 22/9/98, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-KD-kOAR-421.552/98.2 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

: JOSÉ FLÁVIO KOENIGKAN E OU
TROS

: DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

José Flávio Koenigkan e Outros, com base no artigo 102, 
inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os 
seus artigos 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário cm Ação Rescisório originária do 
TRT da 10* Região, que absolveu a União do pagamento do reajuste 
salarial relativo à URP de fevereiro de 1589.

Contra-razões apresentadas a fls. 242-5.
Verifica-se, da leitura dos autos, que foi facultado aos Re

clamantes a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, cul
minando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame 
de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obs
tante contrária aos intentos dos interessados. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS. julgado pela 2’ Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma cm 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Vetloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso preten
dido a copiosa e pacífica jurisprudência da Alta Corte, no sentido de 
inexistir direito adquirido à correção salarial em apreço, como exem
plifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela 1* Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N“ TST-RE-ED-AI RR-425.333/98.1 - TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : VALMIR DA ROSA E OUTROS 
ADVOGADA : DR.* ALEXANDRA CARVALHO DA

ROCHA
RECORRIDO : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

DO ESTADO DO PARANÁ - IPEM
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdao de fls. 73-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
por entender não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão 
singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, nos termos do arrazoado de fls. 80-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a dc infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscreveiido-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional

aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
Contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2 
Turma, unânime, ém 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED- RXOFROA R-426.581/98.4 - TRT - 13“ 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
IRISMAR LOBO DA SILVA E OUTRA 
DR. MANOEL BATISTA DE MEDEI
ROS

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II. XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão de fls. 107-14, complementado pela 
explicitação declaratoria de fls. 121-3, prolatado pela colenda Sub
seção II Especializada cm Dissídios individuais, que deu provimento, 
em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário cm Ação 
Rescisória originária do TRT da 13* Região para, considerando a 
procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente 
a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo 
rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedencia do 
pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e 
da URP de fevereiro dc 1989, assim como limitando a condenação, 
quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) dc 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data cm que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A lese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abri! e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada dc que, a partir dc 1° dc 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses dc abril c  
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efcitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) dc 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses dc junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o R E  
n“ 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio dc 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido c provido para limitar o  
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta dc 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° I32.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU dc 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se dc 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidcnle 

no exercício da Presidencia

PROC. N” TST-RE-E-RR-426.854/98.8 - TRT - 8“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

K tiL  O K K L N  I f .

PROCURADOR
RECORRIDAS
ADVOGADO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP

ADVOGADA : DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

RECORRIDOS : OSVALDO LOBATO CARDOSO F. OU
TROS
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D E S P A C H O
Cora base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos XXXV, LIV e 
LV, a Companhia manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da 
colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que, ante 
a ausência dos requisitos recursais específicos e invocando a diretriz 
do Enunciado n° 297 do TST, não conheceu do seu Recurso de 
Embargos.

Não foram apresentadas contra-razões.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em Rçcurso Extraordinário, onde não tem guarida a ale
gação de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n” 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 1’ Turma em 174/97 e 
publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente'

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-430.841/98.1 - TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ POMPEU CUSTÓDIO 
DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 103-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 214 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos . seus artigos 5°, incisos 11, 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 118-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa-, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parle ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desíncumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-432.594/98.1 - TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. RUBEN FUCS
RECORRIDO : MOISÉS BENJAMIN M1ASTKWOSKY

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 70-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou 6 excelso Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida nu âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Pub)ique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-432.827/98.7 - TRT - 11a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU
TO ESTADUAL DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO 
AMAZONAS - IEBEM 

: DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
: ELIZABETH SANTOS MORDERNEL 
: DR. LUIZ ALBERTO MARINHO DE 

ALCÂNTARA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de traslado de peças essenciais 
à sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIII. LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 88
116.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: ''Recurso Extraordinário inadmilido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, còmo 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso

não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo lega! - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 2/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-433.290/98.7 - TRT - 16" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANTÔNIO HERMES RIBEIRO 
DR. FLÁVIO DINO DE CASTRO E 
COSTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 459-61, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar que houve transcrição literal das razões do 
Recurso de Revista, deixando a ora Recorrente de enfrentar os fun
damentos da decisão agravada com o objetivo de desconstituí-la.

■ Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput, e 93, inciso IX, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 466-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-433.447/98.0 - TRT - 18a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO DE GOIÁS
DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO
HÉLIO FONSECA
DR. HERMES DA FONSECA JÚNIOR 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso dc Revista, por não verificar a ocorrência 
das hipóteses do artigo 896 da CLT.
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Manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, sob o ar
gumento de afronta aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, 
inciso XX IX, alínea a, 37, capul, e 111, § 3“, da Constituição da 
República, conforme as razões de fls. 98-104.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois o Recorrente deixou de embasá-lo no ar
tigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta Magna. A propósito, já  se 
pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA 
DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA 
EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhe
cimento de recursos extraordinários não adequadamente fundamen
tados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo re
gimental a que se nega provimento" (AG-AI r i  198.508-7, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E -E -R R -434.483/98.0  - T R T  - 3" REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE BELO HORIZONTE E COM
TAGEM

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: FERROESTE INDUSTRIAL LTDA.
: DR. ROMERO MATTOS TERRA 
D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV e 
LV, e 8°, inciso III, o Sindicato manifesta Recurso Extraordinário 
contra decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais que, ante a ausência dos requisitos recursais específicos e 
invocando a diretriz do Enunciado n° 310 do TST, não conheceu do 
seu Recurso de Embargos.

Não foram apresentadas contra-razões.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em Recurso Extraordinário, onde não tem guarida a ale
gação de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI ri 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça dó Trabalho" (Julgado pela 1“ Turma em 174/97 e 
publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-ED -A R -436.063/98.2
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS 

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S/A
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, c reputando vulnerado o seu artigo 
5“, incisos XX X V I e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão de fls. 89-92, complementado pelo pronunciamento decla
ratorio de fls. 110-2, prolatado pela colenda Subseção II Especia
lizada etn Dissídios Individuais, considerou procedente a Ação Res
cisória proposta pelo Banco Mercantil de São Paulo S/A, para des
constituir o Aresto n° 1.793/92, proferido pela Segunda Turma, e, em 
juízo rescisório, proferiu novo julgamento, dando pela improcedência 
do pedido de reajuste salarial relativo à URP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a ma-, 
téria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda assevera que os 
substituídos processualmente fazem jus ao prefalado reajuste salarial. 
Conclui ter sido inobservado o devido processo legal.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-3.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado r i  83 do TST e da Súmula r i  343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte" o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE r i 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1" 
Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ r i  108/1.369.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso preten
dido a copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no 
sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que 
descaracteriza a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade sa
larial, como exemplifica ó RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo emi
nente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1" Turma em 22/9/98, 
cuja ementa foi publicada no DJÚ de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E -A G -E-R R -437.932/98.0  - T R T  - 24“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: REGINA MÁRCIA PEDROSO QUEVE

DO
: DR. WALTER FERREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especiahzada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 211-5, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada, por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV e 93, inciso IX , a União manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 219-25.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examínando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, p que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA. AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíquc-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E-A IR R -439.507/98.6 - T R T - 15a R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : LUÍS CARLOS MALHEIROS (ESPÓLIO

DE)
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 66-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado r i  126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinario em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 75-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (ín AG-AÍ n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministril Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" T ST -R E-ED -A IR R -440.800/98.7 - TR T - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

CREMILDE KRAUSE BORGE DA SIL 
VA E OUTRAS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE R E
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS
TRITO FEDERAL 
DR\ G IS ELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 167-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelas Au
toras, porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II c XXXVI. 24, 37, inciso X, e 39, caput. as Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 196-217.

Contra-razões apresentadas a fls. 221-41.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, c a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI r i  175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97,
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual, 
lll - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T ST -R E-A G -E-R R -405.150/97.7 - T R T  - 1" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ EDUARDO VIANNA RAMOS 
DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER 

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 259-62, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento, de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II,XXXV, XXXVI, LIV e LV c 93, inciso IX. a União ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
266-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual c da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual sc menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” (in Ag. 
101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU dc 
19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
sc esgota no contencioso comum. Inocorrêncía de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-405.728/97.5 - TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: CARLOS ALBERTO FREITAS 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO - CST
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
Com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 

Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 7o, incisos IV e XXIII, o Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário contra decisão da colenda Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais que, ante a ausência dos requisitos recursais 
específicos e invocando a diretriz do Enunciado n° 333 do TST, não 
conheceu do seu Recurso de Embargos.

Contra-razões apresentadas a fls. 509-12.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em Recurso Extraordinário, onde não tem guarida a ale
gação de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência daquela Suprema Corte segue fir
me nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo 
AG-AI n° I9I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a 
que se nega provimento por ser matéria simplesmente processual a 
versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, 
perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma em 174/97 e 
publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-R E-R  O M S -406.505/97.0 - TR T - 2a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR.“ MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: SEVERINO JOÃO ALVES 
: DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA 

JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Com
panhia Docas do Estado dc São Paulo - Codesp, sob o fundamento de 
que ”a antecipação de tuteia não se caracteriza como abuso de poder, 
ou ato ilegal, porque prevista e permitida pelo artigo 273 do CPC. A 
decisão de reintegrar o trabalhador não prejudica direito líquido e 
certo do empregador, haja vista que o objetivo da demanda, na ação 
trabalhista, é, exatamente, definir sc o exercício do direito de despedir 
era legítimo, ou não, no momento da demissão” (D. 140).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 147-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir lese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestio
namento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do 
recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lídade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a  quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se à legislação ordinária (Lei n° 8.878/94), identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa hou
vesse à Carta Magna, ela restaria configurada dc maneira indireta, 
consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, e a ofensa frontal e dircta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso! II 
RE não conhecido” (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Não reunindo o recurso condiçoes de alcançar a Corte Cons

titucional, não o admito.
Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PR O C . N” T ST -R E-ED -R X O FR O A R -407.462/97.8 - TR T - 15a 
REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADIVAL VIEIRA DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. NIVALDO DA ROCHA NETTO 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LIV, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, cm parte, à 
remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 15a Região, para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda pro
latada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando 
a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fiação corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir dc T 
de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de mar
ço/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos ineses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo r ,  inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio dc 1988, nos meses dc junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosajurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 2O5.061-O-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e mato" (2a Turma, 
unanime, em 29/11/96, DJÚ de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, com oja decidiu o Pretorio Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a le i ,  inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual” 
(AG-AI n“ 192.995-7/PE, julgado pela T  Turnia, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU dc 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR £)C . N° T ST -R E-ED -E-A IR R -408.793/97.8 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMIND PARTICIPAÇÕES S/A 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MAURO TRINDADE ALVIM 
: DR. EDVALDO BORGES DE ARAÚJO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais não conheceu dos Embargos opostos pela Empresa porque não 
configurada a violação legal apontada no apelo, registrando o Co
legiado recorrido que, em consonância com a Instrução Normativa n“ 
6/96 c de acordo com o artigo 830 da CLT, as peças apresentadas 
para formação do agravo de instrumento, em cópia reprográfica, de
verão estar autenticadas, cabendo ao agravante a vigilancia e su
pervisão da formação do instrumento dc agravo.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 22, inciso I, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 483-8.

Contra-razões a fls. 492-5.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos que não preencheram os pressupostos 
recursais específicos previstos na legislação processual trabalhista. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tri
bunal Federal: "TRABALHISTA. ACORDAO QUE, EM FACE DA 
INCIDENCIA DE OBICE PROCESSUAL. NAO CONHECEU DE 
RECURSO DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de 
interpretação de normas de natureza processual, inexistindo espaço, 
por isso, para seu exame, pelo STÉ, em Recurso Extraordinário. 
Agravo Regimental impróvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Mi
nistro ILMAR GALVÃO).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada pela Re
corrente existisse, seria aferível por via indireta, visto que toda a controvérsia 
gira em tomo da Consolidação das Leis do Trabalho e do entendimento 
dominante no TST cristalizado na IN n° 6/96. Seria dessaite, ofensa indireta 
imprestável ao fim colimado, conforme orientação jurisprudencial do Pre
tório Excelso, contida no seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFEN
SA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA I - A ofensa à Constituição, 
que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal c dircta. Se, para 
provar a contrariedade à Consti-tuição, tem-se, antes, de demonstrar a olensa 
a lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. 11 - RE não 
conhecido” (RE n" 119.236-4-SP, 2a Turma, unânime, Relator Ministro Car
los Velloso, em 9/2/93, DJU dc 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencia! da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PR O C . N” T ST -R E-ED -R X O FR O A R -410.090/97.5 - T R T  - 9“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ZILDA DE OLIVEIRA MELLO 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
II, XX XV I e LIV, e 93, inciso IX , bem como o artigo 153, § 3", da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão de fls. 442 7, complementado pelo pronunciamento declaratorio 
de fls. 460-2, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, deu provimento, em parte, à remessa ex officio 
e ao seu Recurso Ordinário cm Ação Rescisória originária do TRT da 
9“ Região, para, considerando a procedência parcial da demanda res
cisória, desconstítuir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por 
aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedencia do pedido de diferenças salariais decor
rentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim 
como limitando a condenação, quanto às URPs de Abril e Maio de 
1988, à, fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos 
meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender • 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz, a idéia equivocada de que, a partir de Io de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses dc abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%), O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N" TST -R E-A G -E-K R -410.288/97.0 - T R T - 4a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADA

: UNIÃO'
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: JOSÉ LUIZ SATT KANAN E OUTROS 
: DR.a CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tendê-lo desfundamentado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 772-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 778-80.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, tendo em vista não haver a 
Recorrente logrado infirmar os sólidos fundamentos contidos na de
cisão monocrática que denegou seguimento ao seu Recurso de Em
bargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infraconsti
tucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido,

já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo lega) - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n" 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-R E-ED -A R -410.619/97.4
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : JAIME VIEIRA DE SOUSA E OUTROS

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais que considerou procedente, em parte, a sua Ação Rescisória, 
para desconstituir parcialmente o aresto n° 3.220/92, prolatado pela 
Quarta Turma, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dan
do pela improcedencia do pedido de diferenças salariais concernentes 
à URP de fevereiro de 1989, limitando a condenação, quanto às URPs 
de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro'Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da entidade estatal. Não se pode confundir falta 
de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurispru
dência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)
RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-R R -412.028/97.5 - TRT - 18a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADO

ESTADO DE GOIÁS
DR. FÁBIA DE BARROS AMOR1M
SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTA-DO
DE GOIÁS - S1NDIPÚBLICO
DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário contra decisão de Turma fundamentada em iterativa, notória e 
atual jurisprudência desta Corte e sedimentada no Verbete Sumular n° 
95 deste Tribunal.

O Estado de Goiás, com amparo no artigo 102, inciso I1L 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
7°, inciso XX IX, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra o 
acórdão da douta Segunda Turma, que deu provimento ao Recurso de 
Revista interposto pelo Sindicato, em face da incidência do Enun
ciado n° 95/TST, excluindo, pois, a prescrição das parcelas anteriores 
a 15/4/87. •

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT, contempla a hipótese de aceitação de 
Embargos em face das decisões das Turmas contrárias à letra de lei 
federal, ou que divergirem entre si, ou, ainda, da decisão proferida 
pela Seção Êspecializada em Dissídios Individuais, "salvo se a de
cisão recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurispru
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3“, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem 
literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da Repúbli
ca".

À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de 
Turma fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência deste 
Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e 
desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face.disso, a 
medida judicial hábil a desafiar a hipótese cm análise é o Recurso 
Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu, exauriu-sc a 
esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AI
170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, 
relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I 
Inocorrêncía do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do 
disposto no art. 894, b, CLT, não seria cabível o recurso de embargos. 
É que o acórdão recorrido, do TST, bascou-se em Súmula de sua 
jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: agravo pro
vido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

No caso vertente, contudo, o debate sobre a aplicação de 
enunciados insere-se no plano de direito processual e, portanto, in
fraconstitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso 
Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exem
plo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza 
processual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 
20/3/87],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de723/8/96, pág. 29.309.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente .

PR O C . N” T S T -R E-ED -A iR R -413.163/97.7 - TR T - 9a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
AÍRTON CARVALHO DA ROSA (ESPÓ
LIO DE)

: DR. MARCO AURÉLIO P. LOPES 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto 
no Enunciado n° 214 do TST, não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto pela União contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista. Salientou-se, na oportunidade, 
que a v. decisão regional declarou a competência material da Justiça 
do Trabalho, para anular a decisão do Primeiro Grau e determinar a 
remessa dos autos à MM. JCJ de origem para apreciação dos pedidos 
formulados na inicial.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, 109 e 114, a União interpõe Recurso 
Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 112-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do proces ’.mento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária c un fulcro no Enunciado 
n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do egrégio STF 
em 22-4-96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊ A, publicada no DJ de 20-9-96, pág. 34.542, cuja ementa é 
a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL ’A QUO’ 
QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA 
DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1- A decisão que, resolvendo 
questão incidente no curso do processo, anula a sentença e determina 
o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola 
preceitos constitucionais. 2- No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
improvido".
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Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST-U K -RXO FR O A G -414.441/97.3 - T R T - 1" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO (SUCESSORA DO EXTINTO 
IAA)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DELFINO JOSÉ DA CRUZ FILHO E 

OUTROS
: DR." CÁSSIA PARANHOS PINHEIRO 

MARQUES

D E S P A C H O
A colcnda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento á remessa ex officio e ao Recurso Ordinário 
interposto pela União, sob o fundamento de que no Agravo Re
gimental ela não se insurgiu contra o não-cabímcnto do pedido cu
mulativo de rescisória e cautelar, restando preclusa a matéria.

Com amparo nó artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 188-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não' foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO C O R R ET A M EN T E DENEGADO NA O R IG EM  AGRAVO
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinario - decorre da oportuna formulação, cm momento procedl
mentalmentc adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Magna, 
ela restaria configurada de maneira indireta, consoante iterativa ju
risprudência do Pretorio Excelso, de que é exemplo o RE n° 119.236-
4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal c direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. 11 - RE não conhecido" (2* Turma, 
unânime, em 9/2/93. DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-A IR R -415.376/98.3 - T R T  - 19* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PRO C. N* T S T -R E -E -R R -416.834/98.1 - T R T  - 1“ REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: JOSÉ MARIA DANTAS
: DR. ESSI QUEIROZ DE SOUTO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 56-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X  e LV, e 114, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 64-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido, Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro’ Presidente

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ARNALDO DA CONCEIÇÃO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
D E S P A C H O

Cuida-se do exame dé admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, 
XX XV I, LIV c LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. Í92-20L

Contra-razões não foram apresentadas.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, cómo ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos* 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres 
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° I91.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho” (ju'gamento da 1‘ Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-ED -A IR R -416.489/98.0 - T R T - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PRO C. N° T S T -R E -A G -E-A IR R -4I8.025/98.0  - T R T - 11“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: VITÓRIA DE JESUS COSTA E OU
TROS

: DR." ISIS M. B. RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR." YARA FERNANDES VALLADA

RES
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXIV e LV, e 7°, inciso XX IX, alínea a, manifestam 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de 
Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-52 .
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a
afronta constitucional aduzida nas razoes do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA,
Ministro Présidente

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
RECORRIDA : KÁTIA CILENE DA SILVA CABRAL

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colcgíado que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de traslado de peças essenciais 
à sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos XXXV, Lffl, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 91
118.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É  assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, cm se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2‘ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU.de 14/11/97, pág. 58.781).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contraria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 2/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-A1RR-418.029/98.4 - TRT - 11" RE
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
i

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SE-GU
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE 
JUSC

PROCURADOR : DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
RECORRIDA : FRANCISCA MARTINS DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de traslado de peças essenciais 
à sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, Lffl, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2°, 114 e 173, 
§ Io, inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 72-99.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n” 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É  assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido” (2‘ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 2/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T ST -R E-ED -R X O FR O A R -380.471/97.4  - T R T  - 13* 
REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: D1LETE NÓBREGA DE MEDEIROS E 

OUTROS
: DR.* JOSINETE RODRIGUES DA SIL

VA
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais, prolatado ao ensejo do julgamento dos segundos 
Embargos Declaratórios opostos ao aresto de fls. 83-7, sob o fun
damento de que a interposição de novos Embargos Declaratórios 
somente se viabilizam para sanar omissão verificada no v. acórdão 
que apreciou os primeiros Embargos de Declaração interpostos, não 
se prestando para buscar suprir a eventual omissão que sequer foi ali 
apontada.

Não foram apresentadas contra-razões.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam 

o processamento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter 
foro constitucional questionamento acerca dos Embargos Declara
tórios, os quais são disciplinados pela legislação processual.

Apenas a afronta direta à Constituição da República fomenta 
o Recurso Extraordinário, na forma da copiosa e pacífica jurisdição 
da Suprema Corte, exemplificada pelo AG-AI n* 195.2I9-1/SP, assim 
ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO. A questão constitucional, que autoriza o recurso extraordinário, 
é a que foi expressamente decidida no acórdão recorrido. E dizer, a 
ofensa à Constituição, pressuposto do recurso extraordinário, é -a  
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, dc demonstrar ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso extraordinário" (2" Turma, unânime, 
em 7/10/97, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 14/11/97, pág. 
58.817).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2“ Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rczek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, “exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa “o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

A LM IR  PAZZIA NOTTO PINTO
M inistro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência

PR O C . N° T S T -R E-ED -R X O FR O A R -380.486/97.7 - T R T  - 11“ 
REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. WARNEY PAULO NERY ARAÚJO 
: CÉSAR AUGUSTO CASTRO DE SOU

ZA
: DR. JOÃO BOSCO JACKMONTH DA 

COSTA
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, c reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO C O R R ETA M EN T E DENEGADO NA O R IG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento

procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada lenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
dc outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos dc decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestiu juris pelo 
Tribunal a  quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PRO C. N° T S T -R E-E-A IR R -383.262/97.1 - T R T - II" REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA - SEDUC

: DR." SANDRA MARIA DO COUTO E  
SILVA

: ALDENORA SILVA RODRIGUES 
: DR. JANDER ROOSEVELT ROMANO 

TAVARES

D E S P A C H O
A colenda Subseção l Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 83-5, deu provimento ao Recurso de 
Embargos interposto pelo Estado, para, afastando o óbice que con
duziu o não-conhecimento do seu Agravo de Instrumento, determinar 
o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no 
exame do prefalado apelo.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e pelas razões de fls. 89-115, o Reclamado manifesta Re
curso Extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Indefiro, de plano, o Recurso Extraordinário ora interposto 

por ausência de sucumbência. Note-se que o óbice imposto pela 
Turma, acerca da ausência dc traslado da procuração do recorrido, foi 
afastado pelo Colegiado recorrido, bem como a multa antes apli
cada.

Ademais, de acordo com o artigo 102, inciso III, da Cons
tituição da República, o Recurso Extraordinário é cabível das de
cisões de única ou última instância, o que não se configura na 
hipótese dos autos, visto que a SDI desta Corte proferiu, na verdade, 
decisão de natureza interlocutória, não terminativa do feito. Neces
sário, pois, o esgotamento das vias recursais trabalhistas a fim de 
viabilizar-se a admissibilidade do Recurso Extraordinário. Veja-se, a 
propósito, a decisão prolatada no processo AG-RE-198.350/RJ, ju l
gado pela 2* Turma do excelso STF em 22/4/96, em que foi Relator 
o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, publicada no DJU dc 20/9/96, 
pág. 34.542, cuja ementa é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL 
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PE
LO TRIBUNAL 'A QUO1 QUE ANULOU A SENTENÇA E D E 
TERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À JUNTA DE CONCI
LIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
1 - A decisão que, resolvendo questão incidente no curso do processo, 
anula a sentença e determina o retomo dos autos à origem é me
ramente interlocutória, não viola preceitos constitucionais. 2- No pro
cesso trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo ju l
gador por ocasião da prolação da sentença, sendo, por isso, irre
corríveis no curso da ação, podendo ser impugnados quando da in
terposição do recurso. Agravo regimental impróvido".

Ante o exposto, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-383.364/97.4 - TRT - 11* R E
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR.*. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
JORGE CARLOS BELEZA AMORIM

ADVOGADA DR.* RITACLEY LEOTLY

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de traslado de peças essenciais 
à sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37. incisos II, IX e § 2o, 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 126
54.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 2/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-A-RR-385.098/97.9 - T R T  - 2a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA
PROCURADORA

: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL - IAMSPE

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARMEM DOS SANTOS MENDES E 

OUTROS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 2* REGIÃO 

: DR “ JANICE MASSABNI MARTINS 
: DR.“ MARIA HELENA LEÃO 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XX XV  e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário cm face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 299-300.

As contra-razões de fls. 309-11, apresentadas por Carmem 
dos Santos Mendes, encontram-se intempestivas.

Fácil perceber, de plano, cuidar-se dc matéria eminentemente 
processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo cm vista que a douta 
SD1 desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade dc seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
conslitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -E-RR-385.104/97.9 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: JOEL CARDOSO ANTUNES 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 

LOBATO
: BANCO NOROESTE S/A 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento aos Embargos do Reclamante, por entender que os 
descontos do imposto de renda e da previdência social incidem sobre 
o valor total da condenação e devem ser retidos na fonte, nos termos 
dos artigos 46 da Irei n° 8.541/92, e 43 e 44 da Lei n° 8.212/91.

O Reclamante, com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, arguindo afronta aos seus artigos 5°, caput, 
7“, inciso VI, 145, § 1°, e 153, § 2°, inciso I, manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões aduzidas 
a fls. 409-14.

Contra-razões não foram apresentadas.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazê-lo trans

por o juízo de admissibilidade, tendo em vista a circunstância de que, 
se a ofensa constitucional invocada pelo Recorrente existisse, seria 
aferível por via indireta, visto que toda a controvérsia sobre descontos 
fiscais e previdenciários gira em tomo da interpretação das Leis n°s 
8.541/92 e 8.212/91, disciplinadoras destas questões. Portanto, o exa
me das alegadas violações dos artigos 5°, caput, 7°, inciso VI, 145, § 
1°, e 153, § 2°, inciso I, da Carta Magna implica, como premissa, em 
convencimento prévio da existência de contrariedade, pela decisão 
recorrida, às mencionadas leis federais para, só  então perscrutar a 
indigitada transgressão ao Texto Maior. Seria, dessarte, ofensa in
direta, imprestável ao fim colimado pelo Recorrente, conforme orien
tação jurisprudencial do Pretorio Excelso, contida no seguinte aresto:
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO:
OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é  a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-sé, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP 2* Turma, unânime, Rei. 

Min. Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Ex

traordinário.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-387.553/97.2 - T R T  - 15a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
ANISIA TONOKO HIROSE TANOUE E 
OUTROS
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição da República, e reputando vulnerados'os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, 37, caput, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 261-3, complementado 
pelo pronunciamento declaratório de fls. 474-5, prolatado pela co
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou 
provimento à remessa ex olíteio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 15“ Região, em referência ao IPC de 
março de 1990, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fundamental 
não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda res
cisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 286-93.
Embora milite cm favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR 
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestíona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não sc viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9195, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada à União a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade, Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode con
fundir falta dc prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n” 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma, èm 6/5/97. relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-388.849/97.2 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ÜNIAO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO DE PAIVA
ADVOGADA : DR." LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-

LA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, cx vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso LV, e 93, 
inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suãs ra
zões na petição de fls. 95-100.

Contra-razões apresentadas a fls. 102-5.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-389.800/97.8 - T R T  - 11* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. HÉLIO FERREIRA HERINGER JÚ
NIOR
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA DO LA
GO
DR. JOSÉ COELHO MACIEL 

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e repulando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu pro
vimento parcial à remessa ex offício e ao seu Recurso Ordinário para, 
considerando procedente em parte a Ação Rescisória originária do 
TRT da 11“ Região, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-390.718/97.6 - TRT - 6“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 
: DR.“ MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
O Banco Banorte S/A (em liquidação extrajudicial), com 

base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e 
reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, 
inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Subseção II Especializada em Dissídios individuais que negou 
provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária 
do TRT da 6* Região, sob o fundamento de que, na época da pro
positura da demanda, já  houvera fluído o prazo de dois anos a que 
alude o artigo 495 do Código de Processo Civil, incidindo a de
cadência sobre a espécie.

Não foram apresentadas contra-razões.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam 

o prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter 
foro constitucional questionamento acerca do instituto da decadência 
da demanda rescisória, como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do 
julgamento do RE n“ 144.989-6/SP, por sua Ia Turma, em 3/11/92, 
relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência, 
permito-me recolher o seguinte trecho: ”A controvérsia em tomo da 
decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após o biênio 
que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é 
questão que se circunscreve à norma do art. 495 do Código de 
Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na 
instância do recurso extraordinário (...)".

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, que ao Ban
co facultou-se a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso ora submetido a exame de 
admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PRO C. N° TST-RE-RO-AR-390.765/97.8 - T R T  - 23* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

JÚLIO PEREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. SEBASTIÃO ALVES DOS REIS JÚ 
NIOR
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT

: DR. NEWTON RUIZ DA COSTA E FA
RIA

D E S P A C H O
Júlio Pereira da Silva e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 7°, inciso XXVI, manifestam Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 23" Região, sob o fundamento de que 
os reajustes salariais previstos em normas coletivas de trabalho não 
prevalecem quando contrariam a legislação federal de política sa
larial.

Não foram apresentadas contra-razões.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam 

o processamento do Recurso Extraordinário em exame, por estar a 
decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial ema
nada da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o RE n” 129:901
1/DF, relatado pelo eminente Ministro Octávio Gallotti, julgado pela 
Ia Turma em 27/6/97, cuja ementa foi publicada no DJU de 27/3/98, 
pág. 17.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-391.318/97.0 - TRT - 2a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO LEAL PRODUÇÕES ARTÍS
TICAS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO HERMANO PEREIRA
LIMA

RECORRIDO : LUIZ GONZAGA MILANI
D E S P A C H O

A Empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
conheceu do seu Recurso Ordinário, sob o fundamento de não tendo 
sido examinado o mérito da rescisória, uma vez que o Regional 
acolheu as preliminares de inépcia da inicial e de ausência da lesão 
argüida na contestação e, em conseqüência extinguiu o processo sem 
o exame do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, con
jugado com o artigo 295 do Código de Processo Civil, carece de 
fundamentação o recurso que limita-se a renovar a questão de fundo 
sem deduzir argumentos hábeis a infirmar o aresto recorrido.

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infracons

titucional, decisão que atrai a aplicação do citado preceito do Direito 
Processual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em 
exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como 
exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA 
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento, ou não, de Ação 
Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível cons
titucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, III, 
da CF). 2. Agravo impróvido" (Ia Turma, unânime, em 24/11/98. 
Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-393.891/97.1 - TRT - 3* REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: FLÁVIO PEREIRA 
: DR. ADIVAR GERALDO BARBOSA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Recurso de Embargos da Reclamada por en
tender correto o não-conhccimcnto do Agravo de Instrumento, ante a 
ausência de autenticação da cópia da certidão de publicação do des-
pacho agravado.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na 
forma das razões de fls. 96-100.

Contra-razões não foram apresentadas.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. O fato de se haver decidido que o recurso não tinha condições 
de ser provido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no 
processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal 
Federal: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Ex
traordinário.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-396.892/97.4 - T R T  - 9a REG IÃ O  
RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPO MOURÃO E OUTROS 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso III. 
alíneas a e b, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu 
artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão de fls. 407-8, complementado pelo pro
nunciamento declaratório de fls. 423-5, prolatado pela colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 9a Região, em relação ao IPC de junho de 1987, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo 
Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 450-5.
Embora milite cm favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, Impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos dc decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Banco a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Õu seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional
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diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-397.280/97.6 - TRT - 13“ 
REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

PROCURADOR
ADVOGADA

RECORRIDOS

: UNIÃO E JOSÉ EDUARDO DE MIRAN
DA HENRIQUES E OUTROS 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DR.“ ANTON1ETA LUNA PEREIRA LI

MA
: OS MESMOS 
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 173-9, deu provimento parcial à remessa 
ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 13a Região, interposta pelo eminente Ministério Público do 
Trabalho, para considerar procedente, cm parte, o pedido rescisório e, 
em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela impro
cedência do pedido de reajuste salarial relativo ao IPC de junho de
1987, limitando à condenação, quanto às URPs de abril e maio de
1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos 
meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.

As partes manifestam Recurso Extraordinário. A entidade 
estatal, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV c LV, e 93, inciso IX, sustenta não ser ex
tensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste 
salarial determinado pelo aresto atacado. Os Reclamantes, a seu tur
no, amparados no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Fundamental, 
e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 
93, inciso IX, asseveram fazer jus aos reajustes salariais em apreço, 
sob pena de afronta ao instituto do direito adquirido.

Apenas a União apresentou razões de contrariedade a fls.
227-30.

A tese recursal arquitetada pela Reclamada espelha errôneo 
entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 
1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários 
voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela re
ferida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho c julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório' Excelso, como exemplifica o RE 
n" 205.061-0-DF, julgado pela Segunda Turma em 29/11/96, relatado 
pelo eminente Ministro Ncri da Silveira, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 7/3/97, pág. 5.416.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
à Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos da interessada. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 22/9/98, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU pe 
6/11/98, pág. 30).

Melhor sorte não socorre os Reclamantes, visto que milita 
em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido às fi
tadas correções salariais, o que descaracteriza a aventada afronta ao 
instituto do direito adquirido, como exemplifica o RE n° 233.823
0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado ptla 
Ia Turma em 22/9/98, chja ementa foi publicada no DJU de 6/11/58, 
pág. 30.

Em atenção à orientação jurisprudencial emanada da Su
prema Corte, não admito ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-404.714/97.0 - T R T  - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ANTÔNIO CARLOS WORMS TILL E 

OUTROS
: DR.a ANGELA C. ALÍANDRO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 86-8, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 92-6.

Contra-razões apresentadas a fls.100-3.
É de natureza infraconstituciona! o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a 
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des
linde da controvérsia E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconsütucional não enseja o prosseguimento do Recurso Ex
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: “Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já sc firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" {in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-273.648/96.1 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.a CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL

VA
: JORDÃO DEMETRO BRAGA
: DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIAN1
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 229-31, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pelo Reclamado, entendendo que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 235-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a 
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des
linde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Ex
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispmdência da Corte Ex
celsa, da qual sc menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-AG-E-RR-274.576/96.8 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A - BANRISUL E FUN
DAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE 
SOCIAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CLÁUDIO LOPES MENDONÇA 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 739-42, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pelos Reclamados por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 37, os Demandados manifestam Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 745-7.

Çontra-razões apresentadas a fls. 750-4.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual c da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
ciona! não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -E-RR-277.042/96.4 - T R T  - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN 
: NELSON MEDINA ELPÍDIO E OU

TROS
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C H O

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e 
LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da 
colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que, ante 
a irregularidade de representação processual, não conheceu do seu 
Recurso de Embargos.

Contra-razões apresentadas a fls. 548-62.
A discussão acerca do não-conhecimento do Recurso de Em

bargos está circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inviabilizando, por isso, o seu exame, 
pelo STF, em Recurso Extraordinário, em que não lem guarida a 
alegação de afronta reflexa e indireta à Constituição Federal.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (Julgado pela Ia Turma, em 174/97, e publicado 
no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-277.080/96.2 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA DO CARMO SENA 
DR. EDUARDO SUSSEKIND 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 149-51,

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela União em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos rccursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido proce.sso legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao ludiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é  de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, T  Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-280.767/96.2 - T R T  - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VACARIA

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN 
TE LOBATO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A cole,'ri...Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento aos Embargos do Reclamante, por entender que a 
substituição processual na Justiça do Trabalho só é admissível me
diante previsão legal, de acordo com a orientação contida Po Enun 
ciado n° 310, inciso I, desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV e 
LV, e 8°, inciso III, o Sindicato manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 249-58. Busca o reconhe
cimento de sua legitimidade ad causam, uma vez que a Constituição 
garante a representação sindical de forma ampla, sendo a Constituição 
ferida pelo Verbete Sumular n° 310 do TST.

Contra-razões apresentadas a fls. 261-3.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso não 
tinha condições de ser provido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou 6 que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outro lado, o debate sobre a aplicação de enunciados, na 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no 
plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal fir
mou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. 
Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o

recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87]. E, ainda, segundo pronunciamento 
daquela Corte no AG-AI n° 216.573-9: "Não viabiliza a instância 
excepcional a decisão do TST que não admite recurso de revista por 
razões de ordem processual. AFRONTA INDIRETA À CONSTI
TUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE” (2a Turma, unânime, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 9/10/98). No mesmo sentido: AG-AI 
n° 214.788-8, Ia Turma, Ministro limar Galvão, DJU de 16/10/98.

Da mesma forma, na hipótese, mister se faz trazer à lume o 
AGRAG-187.782 / R J, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, pu
blicado no DJU de 4/4/97, Julgamento em 13/12/1996, Segunda Tur
ma: "EMENTA: - CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCES
SUAL. I. - Somente a ofensa direta à Constituição Federal autoriza a 
admissão do recurso extraordinário. II. - Substituição processual: a 
decisão, no ponto, se baseou, sobretudo, em norma infraconstitu
cional, fundamento suficiente para mantê-la, o que desautoriza o 
recurso extraordinário. III - RE não admitido. Agravo não provido".

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito b recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-287.719/96.6 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
LUIZ XAVIER
DR. HILÁRIO M. ESTEVES

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
II, XXXV, XX X V I e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e 
ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 
3“ Região, em relação ao IPC de junho dç 1987 c [PC de março de 
1990, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5o, inciso XX XV I, da Lei Fundamental, não foi 
suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do diteito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, dá leitura dos autos, ter sido 
facultada à entidade estatal a utilização das medidas judiciais ati
nentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação juris
dicional houve, não obstante contrária aos intentos da Recorrente. 
Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é 
reiterada a jurisprudência da Corle Maior, exemplificada pelo Ag. n“ 
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 
1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o'Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, cm 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no D JU . 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional, a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-287.874/96.8 - TRT - I a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PAULO ROBERTO DE FREITAS 
DR. SIDNEY DAV1D P1LDERVASSER 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Ju
risprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que 
reconheceu, em favor do Autor, por aplicação das URPs de abril e 
maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos IL 
XXXVI e LIV, e 93, inciso IX , a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando razões a fls. 219-32, tendentes a demonstrar 
não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de Io de 
junho de 1988* os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril c  
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o R E  
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril c  
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: R REE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES* 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o  
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-289.392/96.8 - T R T  - I a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: RONALDO DE VASCONCELLOS BRA 

GA
: DR.a CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
cm Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX X V , 
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na pelição de fls. 912-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 924-7.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
Como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
fem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
JCXXV E LV. I - Decisão contrária aos inieresses da parte não re
fresenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. II - O  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade

fm a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
- Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
interesses, inteipretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta, 

questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
t  esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Telloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).
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Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo cm vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 19I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento dc embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da 1“ Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-289.401/96.7 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ROSINÉIA ALCÂNTARA RIBAS E OU
TROS

: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 371-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-289.411/96.0 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS) 
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDOS : TÉRCIA TELES DE CASTRO BUENO

E OUTROS
ADVOGADA : DR.* ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
cm Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 11, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 354-63.

Contra-ra7.ões apresentadas a lis. 372-6.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, 11,

XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da 1* Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência dc matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da nomta in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2 ’ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-299.853/96.6 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-E-RR-292.039/963 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: FRANCISCO LUIZ TEIXEIRA 
: DR." RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO 

PES
: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PRODAM - SP 

: DR. JO SÉ CARLOS RODRIGUES PE
REIRA DO VALE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 185-90, deu provimento ao Recurso de 
Embargos opostos pela Reclamada, sob o fundamento de que o artigo 
41 da Constituição Federal não se aplica ao empregado público, ainda 
que admitido mediante concurso público, mas sim ao servidor público 
civil submetido ao regime estatutário, não fazendo jus, portanto, o 
Autor, à estabilidade constitucional e, consequentemente, à sua rein
tegração.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 41, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário contra 
a referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 194-9.

Contra-razões a fls. 211-9
É cabível o Recurso Extraordinário, tendo em vista o pre

enchimento dos pressupostos necessários à sua admissibilidade, uma 
vez que o tema constitucional inserto no artigo 41 foi objeto de 
enfrentamento direto na decisão recorrida. Com efeito, constando da 
fundamentação do decisum (CPC, artigo 458, inciso II) a exposição 
das mais variadas operações lógicas desenvolvidas no exame do di
reito, ficou prequestionada a matéria trazida a juízo, não havendo 
dúvida quanto à sua discussão, restando evidenciada, assim, a sus
tentação da tese no sentido de que a estabilidade prevista no prefalado 
artigo 41 da Lei Maior depende da natureza do regime jurídico ado
tado, não se dirigindo tal dispositivo aos servidores concursados e 
submetidos ao regime jurídico trabalhista.

Assim, evidenciando-se os pressupostos de admissibilidade 
do Recurso Extraordinário, determino o seu encaminhamento ao ex
celso Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-295.762/96.9 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
BENJAMIN ROTH
DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI 
LOPES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, LIV e LV, e 37, inciso II, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 342-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADORA

: EVANIA MARIA BOAVENTURA SOU
ZA DA SILVA E OUTROS 

: DR.* ISIS M. B. RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: D R* GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 196-8, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelos Reclamantes por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I e 7°, inciso X X X , bem como os artigos 461, § 2°, 894 
e 896 da CLT, os Autores manifestam Recurso Extraordinário, con
soante razões expendidas a fls. 201-5.

Çontra-razões apresentadas a fls. 209-29.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457], ,

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal; "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA-AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses dá. parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de con.prmidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei proccêWaj. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta.
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - excrce-sé de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito



8 3 4 S eçao  1 Diário da Justiça n° 1 50-E. sexta-feira. 4  de aeosto  de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-ROA R-302.871/96.7 - T R T  - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JO 
SÉ DOS PINHAIS 

: DR. DIRLEY L. BAHLS JÚNIOR 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CURITIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA - SINDESC 

: DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ 
D E S P A C H O

O Hospital em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX , ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 9a Re
gião, sob o fundamento de não ter sido demonstrada a argüida ofensa 
à coisa julgada. Quanto às ofensas legais apontadas na inicial da 
demanda rescisória, incide o teor do Enunciado n° 298 do TST, ante 
a ausência de prequestionamento destas na decisão rescindenda.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que o instituto da coisa julgada é  previsto pela Lei 

Fundamental (artigo 5°, inciso XX XV I), mas a sua caracterização é 
disciplinada pela legislação infraconstitucional (LICC, artigo 6°, § 3°; 
CPC, artigos 301, §§ 1° e 3°, e 467). Portanto, se ofensa houvesse à 
Carta Política, esta só seria possível por via indireta, ante a ne
cessidade de, primeiro, aferir-se o maltrato dos citados preceitos da 
legislação ordinária.

Apenas a afronta direta à Constituição da República fomenta 
o Recurso Extraordinário, na forma da copiosa e pacífica jurisdição 
da Suprema Corte, exemplificada pelo AG-AI n° 195.219-1/SP, assim 
ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO; CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO. A questão constitucional, que autoriza o recurso extraordinário, 
é a que foi expressamente decidida no acórdão recorrido. E dizer, a 
ofensa à Constituição, pressuposto do recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso extraordinário" (2a Turma, unânime, 
em 7/10/97, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 14/11/97, pág. 
58.817).

Outrossim, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to das ofensas legais aventadas no pedido rescisório, que não foram 
discutidas pela decisão rescindenda a ponto de se constituir tese sobre 
elas, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Ex
celso (AG-Al-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Hospital a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág; 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela ,2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ¿menta foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a' ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação Ju Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-303.653/96.6 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

GRANÓLEO S.A. - COMÉRCIO E IN
DÚSTRIA DE SEMENTES OLEAGINO
SAS E DERIVADOS 
DR. FÁBIO OLIVEIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO DE PORTO ALEGRE 
DR.” RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 268-71, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Reclamada por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-, 
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos I, XX XV I e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 296-308.

Contra-razões apresentadas a fls. 314-8.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. ¡01.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-305.080/96.7 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-309.158/96.0 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANTONIO GUILHERME MACIEL 
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR
RECORRIDO : AÇOMINAS - AÇO MINAS GERAIS

S/A
ADVOGADA : DR.’ VÂNIA CHAVES GOMES SALIM

NOGUEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Recurso de Embargos do Reclamante, por en
tender que os pedidos alusivos ao pagamento de horas extras de
correntes da alteração da jomada de turnos in ininterruptos de re
vezamento e ao divisor 180 não se revestiam de validade, tendo em 
vista que tais aspectos foram objeto de negociação coletiva.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, incisos IX . 
XIII e XIV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, na 
forma das razões de fls. 523-35.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, verifica-se a ausência de afronta direta a dis

positivo constitucional, visto que toda a controvérsia sobre a jornada 
de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento e de seu res
pectivo divisor se dirimiu em respeito ao artigo 7°, inciso XIV, da 
Carta Magna, já  que reconhecida pelo próprio preceito a possibilidade 
de alteração vta negociação coletiva.

De outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento das matérias constitucionais aventadas na pretensão recursal, 
quais sejam, artigo 7°, incisos IX e XIII, que não foram discutidas 
pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre elas, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG
A I-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, 
cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Acresça-se, ainda, que os temas referentes à ajuda alimen
tação e à integração da parcela ajuda-de-tumo, além de não terem 
sido objeto de discussão pela decisão a quo, também encontram-se 
desfundamentados, pois nao há qualquer indicação de afronta a pre
ceito constitucional.

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Ex
traordinário.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-311.105/96,3 - TRT - 7a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 310/TST, trancou o Re
curso de Embargos do Sindicato.

Com amparo no artigo 102, inciso IIÍ, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 8°, inciso III, o Demandante manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 523-31.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 534-42.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons-, 
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância cpm Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se torna concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com.a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SINDICATO DOS SERVIDORES DA SE 
TIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO

: DR. ULISSES BORGES DE RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Ju
risprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma, que 
reconheceu, em lavor dos obreiros substituídos, por aplicação das 
URPs de abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses, de abril e 
maio/88, com reflexos em junho c julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV. e 93, inciso IX. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando razões a fls. 251-8, tendentes a demonstrar 
não ser extensível aos meses de junho c julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril c maio dc 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1“ de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar cio mês dc março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo r ,  inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-sc manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa 
-jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0
DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Recurso extraordi
nário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril c maio de 1988 - (16,19%). 
0  STK por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os 
servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (seto 
trinta avos) de 16,19% sobre os vencimentos dc abril e maio dc 1988, não 
Cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Pre
cedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREI
RA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco 
Aurélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o pa
samento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, unánime, 
Cm 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-RR-311.206/96.6 - TRT - 4* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: HENRIQUE DIAS FRANCO 
: DR.* LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 

DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandante por en
tender não desconstituidos <5s fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 368-72.

Contra-razões apresentadas a fls. 375-8.
Fácil perceber, de plano, cuidar-sc dc matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Autor em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o .interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inoconência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-A G-E-RR-3U .264/96.0 - TRT - 4a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: JORGE RENATO DE FELIPPE 
: DR.a CAMILA GONÇALVES DE OLI

VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 264, trancou o Recurso 
de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ào seu artigo 5°, inciso 
II, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, conforme razões colacionadas a fls. 284-90.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 295-9.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação dc 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano dc direito processual c, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal Firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-314.140/96.1 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PRO C. N° TST-RE-AG-E-RR-315.805/96.7 - T R T  - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICIPIO DE OSASCO 
: D R ' MARLI SÖARES DE F. BASILIO 
: ELSE NITROSE DE LA FUENTE 
. DR. ARTHUR VALIERINI 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 184-5, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 188-97.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a 
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Ex
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CELSO GONÇALVES 
DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333/TST, trancou o Re
curso de Embargos da União.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 37, inciso 
II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 379-81.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constilucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas erigidas à categoria 
de normas constitucionais.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-314.148/96.9 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-A G-E-RR-317.795/96.5 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

: ANA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS 
E OUTROS

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. ERNANí TEIXEIRA DE SOUSA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 258-60, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência 
do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, 
inciso XXIX, e 93, inciso DC os Autores manifestam Recurso Extraordi
nário, consoante razões expendidas a fls. 263-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 273-81.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso interposto à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a 
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no des
linde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Ex
traordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual sc menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dc ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é  de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 28 de junbo dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA VIANA DE OLIVEIRA 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333/TST, trancou o Re
curso de Embargos da Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, a Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 253-8.

Razões de contrariedade a fls. 265-6.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constilucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas erigidas à categoria 
de normas constitucionais.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-318.071/96.6 - TRT - 22a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ABEL RIBEIRO MAGALHÃES E OU

TROS
: DR. PEDRO AUGUSTO MURA JU 

LIÃQ
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu Recurso Or
dinário em Ação Rescisória originária do TRT da 22" Região, sob o 
fundamento de que, na época da propositura da demanda, já  houvera 
fluído o prazo de dois anos a que alude o artigo 495 do Código de 
Processo Civil, incidindo a decadência sobre a espécie.

Contra-razões apresentadas a fls. 820-5.
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As alegações que embasam o inconformismo não autorizam 
o prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter 
foro constitucional questionamento acerca do instituto da decadência 
da demanda rescisória, como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do 
julgamento do RE n° 144.989-6/SP, por sua 1* Turma, em 3/11/92, 
relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência 
permito-me recolher o seguinte trecho: "A controvérsia em torno da 
decadência da ação rescisória -  por ter sido proposta após o biênio 
que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é 
questão que se circunscreve à norma do art. 495 do Código de 
Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na 
instância do recurso extraordinário (...)”.

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, que à en
tidade estatal facultou-se a utilização das medidas judiciais atinentes 
à espécie, culminando com a interposição do recurso ora submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2" Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-318.561/96.3 - T R T  - 2“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
: DR." ELEN1TA DE SOUZA RIBEIRO 
: ZENILDA DOS SANTOS NASCIMEN

TO
: DR. CLÁUDIO CAHEDO MARTINS 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5”, 
incisos II, X X X V  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 180-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SD1 desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-RR-319.965/96.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
MEDEIROS
DR." DENISE A. RODRIGUES 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Recurso de 

Revista interposto pela Demandante, por entender que as empresas 
públicas que exploram atividade econômica sujeitam-se ao regime 
próprio das entidades privadas, prescindindo, dessa forma, de mo
tivação para efetuar dispensa sem justa causa de seus empregados.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 7°, inciso I, e 
173, § Io, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, na forma 
das razões contidas a fls. 170-81.

Apresentadas contra-razões a fls. 183-5.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n1’ 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no Processo AG-A1-167.752
1/MG, julgado pela 2“ Turma do excelso STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102, III. I. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido”.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-R R-322.074/96.8 - T R T  - 2" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: ROBERTO DE CAMARGO
: DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental da Demandada, por entender não desconstituidos os fun
damentos ensejadores do juízo monocrático que denegou seguimento 
à sua Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 196-200.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
Quinta Turma desta Corte negou provimento ao agravo regimental 
interposto pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu 
apelo revisional. Logo, em se tratando exclusivamente de tema in
fraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se im
põe.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro, 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual, 
in  - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabc, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-RR-324.455/96.4 - T R T  - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
CLOVES ALVES DA SILVA
DR. GERALDO ANTONIO CAETANO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental da Demandada, por entender não desconstituidos os fun
damentos ensejadores do juízo monocrático que denegou seguimento 
à sua Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, 7°, inciso XIII, e 93, inciso IX , a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 214-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-sc de matéria eminentemente pro

cessual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de pres
suposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta Quinta Tur
ma desta Corte negou provimento ao agravo regimental interposto pela Em
presa em face da inequívoca inviabilidade de seu apelo revisional. Logo, em 
se tratando exclusivamente de tema infraconstitucional, a inadmissibilidade 
do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo lega) ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5", II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 - 0  
devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-325.256/96.8 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALDECIR SANZOVO 
DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 484-5, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada, tendo em vista á  incidência do 
Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos n , XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expen
didas a fls. 489-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dós pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II.
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-325.452/96.5 - T R T  - 5* R E 
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: LEILA MARIA CAROSO SOARES E 

OUTRA
: DR. RUI MORAES CRUZ 
D E S P A C H O

O Serpro, com base no artigo I02, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5", inciso 
XXXV, e 37, incisos I e II, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão de fls. 157-60, complementado pelo pronunciamento decla
ratorio de fls. 171-3, prolatado pela colenda Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais, que deu provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 5a Região, in
terposto por Leila Maria Caroso Soares e Outra, para, reformando o 
aresto Regional, julgar improcedente o pedido rescisório, sob o fun
damento de que a conclusão acerca da ocorrência de violação literal 
de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, 
sobre a matéria veiculada, sob pena de incidência do Enunciado n° 
298 desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer exa
minado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n“s 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza Constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo.o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Serpro a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses dc quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento nas Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-ROAR-327.532/96.8 - TRT - 2* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

: JO SÉ MARIA CORREDOIRA 
: DR.“ MARIA DO CARMO VILELA PO

MELLA
: BANCO DE LA PROVINCIA DE BUE

NOS AIRES
: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
D E S P A C H O

José Maria Corredoira, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 1°, 5° c 7°, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
de fls. 206-12, complementado pelo pronunciamento deelaratório de 
fls. 241-3, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária da 2a Região, interposto pelo Banco de La Pro
vinda de Buenos Aires para, reformando o aresto regional, julgar 
improcedente o pedido rescisório, sob o fundamento de que a con
clusão acerca da ocorrência de violação literal dc lei pressupõe pro
nunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria vei
culada sob pena de incidência do Enunciado n° 298 desta Corte.

Contra-razões apresentas a fls. 266-8.

Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente 
submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer exa
minado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária," tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embqjgos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Reclamante a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento nas Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-345.907/97.4 - T R T  - T  R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA HORTÊNCIA MALHEIROS E 
OUTROS

: DR. WILSON ALVES DAMASCENO 
D E S P A C H O

A União (extinto Inamps), com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 
5°, incisos II, XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais que deu provimento, em parte, ao seu Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória originária do TRT da 7a Região, para, considerando 
a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais relativas à URP de fevereiro de 1988, assim como limitar a 
condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários 
da fiação de aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão 
nos meses seguintes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 
7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta Corte tem-se 
manifestado a favor da projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) 
dc 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs dc abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa 
jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0
DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Recurso extraordi
nário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - ( 16,19%). 
O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os 
servidores fazerri jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não 
cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Pre
cedentes: RREE nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREI
RA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco 
Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o pa
gamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unânime, 
em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ãnte a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N” TST-RE-A G -RR-349.167/97.3 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SÉRGIO ROBERTO DROSDOWSKI 
: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA

D E S P A C H O .
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental do Reclamado interposto contra despacho que denegou se
guimento ao Recurso de Revista, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, o Demandado manifesta Recurso Extraordi
nário, alegando afronta aos artigos 5o, incisos XX XV  e LV, e 37, 
inciso II, da Carta Magna (fls. 896-9).

Contra-razões apresentadas a fls. 902-4.
Conforme se infere do decisório de fls. 890-3, a douta Quin

ta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental in
terposto pelo Reclamado, confirmando os termos do despacho que 
não admitiu seu Recurso de Revista ante a incidência do Enunciado 
n° 331.

Dessa forma, verifica-se que o debate sobre a aplicação de 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132
9 (Ag- Rg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual, 
m  - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-RR-350.299/97.0 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

ÊNIO LUIZ DEBARBA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ESTADO DO PARANÁ
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

D E S P A C H O .
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental do Reclamante, interposto contra despacho que denegou 
seguimento ao Recurso de Revista, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, o Autor manifesta Recurso Extraordinário, ale
gando afronta ao artigo 7°, inciso X X IX , da Carta Magna (fls. 177
9).

Contra-razões apresentadas a fls. 182-4.
Conforme se infere do decisório de fls. 173-4. a douta Quin

ta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental in
tarposto pelo Reclamante, confirmando os termos do despacho que 
não admitiu seu Recurso de Revista, ante a incidência do Enunciado 
n° 333.
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O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito,, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (Ag- Rg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RO-AR-350.515/97.5 - TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP

: DR. JOSÉ EDUARDO RANGEL ALCK
MIN

: JOAQUIM ROMÃO DOS SANTOS 
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
D E S P A C H O

A CESP, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 247
9, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 265-8, 
prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário cm Ação 
Rescisória originária do TRT da 15* Região, em relação ao IPC de 
junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XX XV I, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-350.701/97.7 - TRT - 8“ 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA GRACIETE COELHO MOREI

RA E OUTROS
: DR. ANTÔNIO CABRAL DE CASTRO 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XX XV I e LIV, e 93, inciso IX , bem como o artigo 153, § 3°, da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Órdinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8* Região, con
siderando parcialmente procedente a demanda para, em parte, des
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido relativo aos rea
justes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de 
fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990, limitando a con
denação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está cm harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061 -0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n” 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-352.392/97.2 - TRT - 8“ 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: GILSON COSTA HOMOBONO E OU

TRO
: DR. MANOEL FELIZARDO P. CARDO

SO

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Or
dinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8* Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela 
improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação, quanto às URPs de Abril e Maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida,

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "excrce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ànte a ausência de materia constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-ROAR-352.440/97.8 - TRT - 12“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO E DE EMPRE
SAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DE 
BLUMENAU

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: GENERALI DO BRASIL - COMPA

NHIA NACIONAL DE SEGUROS 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso HL 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 12“ Região, 
interposto pela Generali do Brasil - Companhia Nacional de Seguros 
para, considerando procedente a demanda, desconstituir a decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido relativo ao reajuste salarial concernente 
ao IPC de março de 1990.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera que os substituídos processualmente fazem 
jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao 
princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado 
direito. Conclui afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação juris
dicional a que entende fazer jus.

Çontra-razões apresentadas a fls. 167-70.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela 1“ Turma, em 12/12/95, e publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n" 132.424-4-(AgRg)-RS, 
assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2* Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salaria!, como exem
plifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela Ia Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-RO-AR-352.456/97.4 - TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)

: DR. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS 

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

O Banco ABN Amro S/A (incorporador do Banco Real S/A), 
com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e 
reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV 
e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão de fls. 285-91, complementado pelo pronunciamento declaratorio 
de fls. 301-3, prolatado pela colenda Subseção H Especializada em
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Dissídios Individuais, da parte em que negou provimento ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15* 
Região, sob o fundamento de que, na época da propositura da de
manda, já  houvera fluído o prazo de dois anos a que alude o artigo 
495 do Código de Processo Civil, incidindo a decadência sobre a 
espécie.

Contra-razões apresentadas as fls. 341-7.
As alegações que embusam o inconformismo não autorizam 

o prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter 
foro constitucional questionamento acerca do instituto da decadência 
da demanda rescisória, como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do 
julgamento do RE n° 144.989-6/SP, por sua Ia Turma em 3/11/92, 
relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto cm referência, 
permito-me recolher o seguinte trecho: "A controvérsia em tomo da 
decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após o biênio 
que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é 
questão que se circunscreve à norma do art. 495 do Código de 
Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na 
instância do recurso extraordinário (...)".

Por outro lado. verifica-se, da leitura dos autos, que ão Ban
co facultou-se a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, 
culminando com a interposição do recurso ora submetido a exame de 
admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rczck. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", ínexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual'’ 
(AG-AI tr 192.995-7/PE, julgado pela 2‘ Turma em 6/5/97. relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuia ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-355.360/97.0 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T  R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: CELSO SALDANHA CAMARGO E OU
TROS

: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR.a ANA LÚCIA OLIVEIRA DA 

MOTTA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 138-41, com
plementado pelo de fls. 151-2, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento no artigo 896 
da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 7”, inciso 
XVII, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 155-61.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbitp infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 

. 29/8/97, pág. 40.222).
Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio

namento da matéria constiiu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-RXOFROAR-355.700/97.5 - TRT - IIa 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADALBERTO BARRETO ANTONY 
: DR. LUIZ CARLOS PANTOJA 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, c 93. inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à 
remessa cx officio e ao seu Recurso Ordinário cm" Ação Rescisória 
originária do TRT da I I a Região, para considerar parcialmente pro
cedente a demanda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais con
cernentes ao IPC de junho de 1987, à URP de fevereiro de 1989 e ao 
IPC dc março dc 1990, assim como limitando a condenação, quanto 
às URPs de abril e maio dc 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) dc 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho 
e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses dc abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada dc que, a partir dc 1“ de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho c julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Éxcelso, como exemplifica o RE 
n° 205.06I-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio dc 1988 - (16,19%), O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) dé 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", ínexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-356.070/97.5 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA DAS GRAÇAS TINTORE 
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental do Demandado, por entender não desconstituidos os fun
damentos ensejadores do juízo monocrático que denegou seguimento 
a sua Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 784-7. 

Contra-razões a fls. 793-6.
Fácil perceber, de plano, cuidar se de matéria eminentemente pro

cessual a questão debanda nos autos, quaí seja, a inobservância de pres
suposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta Quinta Tur
ma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Banco em face da inequívoca inviabilidade de seu apelo revisional. Logo, 
em se tratando exclusivamente de tema infraconstitucional, a inadmissibi
lidade do apelo é medida que se impõe.

Em razão disso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RR-358.601/97.2 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

ADVOGADA : DR.' GISELE DE BRITTO
RECORRIDA ; LINA PRISCILA OEHNINGER
ADVOGADA : DR." ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto contra decisão de Turma fundamentada em matéria 
sumulada nesta Corte.

A Fundação em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, inciso II, e 37, caput, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da douta Terceira Turma que, por aplicação do Enun
ciado n° 351 desta Corte, deu provimento à Revista da Reclamante.

Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O 
artigo 894, letra b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de 
Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho".

A seu tumo, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3“, 
inciso III. letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem 
literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da Repúbli-

À luz dos reproduzidos dispositivos legais, estando a decisão 
de Turma fundamentada em jurisprudência já sumulada nesta Corte, o 
Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e desprovido 
o Agravo Regimental acaso interposto. Em face disso, a medida 
judicial hábil a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Ex
traordinário, pois com. a decisão da Turma, in casu. exauriu-se a 
esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AÍ
170.717-8/GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, 
relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado:
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBAR-
GOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 281-STF, 
dado que, na forma do disposto no art. 894, b, CLT, não seria cabível 
o recurso de embargos. É que o acórdão recorrido, do TST, baseou
se em Súmula de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração 
recebidos: agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 
28.484).

No caso vertente, ao lado dos vícios que entende contaminar 
o aresto atacado, alinha a Reclamada argumentos relacionados com o 
mérito da demanda encerrada nos autos, o qual, entretanto, não foi 
objeto de deliberação por parte da decisão atacada, que sc limitou a 
aferir os pressupostos do recurso que utilizou.

Contra-razões apresentadas a fls. 178-83.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos dc admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação dc sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N° TST-RE-ED- ROA R-359.925/97.9 - TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ITUIUTABA

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO ITAÚ S/A 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso 111, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão de fls. 187-92, prolatado pela colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu pro
vimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 3a Região, interposto pelo Banco Itaú S/A, para, considerando 
procedente a demanda, desconstituir a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência 
do pedido relativo ao reajuste salarial concernente à URP de fevereiro 
de 1989.

Contra-razões apresentadas a fls. 215-6.
O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 

descabimento da demanda rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera que os substituídos processualmente fazem 
jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao 
princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado 
direito. Conclui afirmando tet-lhe sido sonegada a prestação juris
dicional a que entende fazer jus.
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É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 
desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST  e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federai.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela 1* Turma, em 12/12/95, e publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2* Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n° 233.823-O/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela Ia Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-364.094/97.3 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MOGI DAS CRUZES E REGIÃO 

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN
TE LOBATO

: BANCO BRADESCO S/A
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

O Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II e XX XV I, e 7°, inciso VI, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Terceira Turma que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 106-7.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSENCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO • A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-365.775/97.2 - TRT - 22a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXA
ÇÃO LTDA.
DR.* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
DOUGLAS ALEXANDRE MARTINS 
LEITE
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV e LV, 93, inciso IX, e 114, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 777-80.

Contra-razões a fls. 786-8.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. ÍII - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF-RXOFROAR-377.101/97.3 - TRT - V RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE - SU
DENE

: DR. JO SÉ RAIMUNDO DE JESUS PE
REIRA

: RÔMULO FERREIRA MESQUITA 
: DR. JOSÉ DAVID ROSAS 
D E S P A C H O

A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Su
dene, com base no artigo 102, alínea a, da Carta da República, e 
reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso LIV, e 61, § 1°, inciso 
II, alínea a, assim como o artigo 25 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Or
dinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1“ Região, sob o 
fundamento de que os citados preceitos constitucionais não foram 
prequestionados pela decisão rescindenda, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 298 da Súmula desta Corte, obstando o curso da de
manda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema que não foi 
discutido pelo julgado rescidendo a ponto de se constituir tese sobre 
ele, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas nos 282 
e 356 do excelso STF, obstando o acesso pretendido.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
dc 23/5/97, pág. 21.735).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-327.669/96.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA 
JVONILDE DOS SANTOS CORREIA 
DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 137-9, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Reclamado por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 142-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário

contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-328.247/96.7 - TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: EDUARDO JOSÉ FERREIRA E OU
TROS

: DR.1 MARLENE RICCI 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos, mediante os quais se enal
teceu o ônus processual da parte em velar pela correta formação do 
instrumento de Agravo, sob pena de tê-lo por não conhecido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos IL 
XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIII, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 108-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ocorre que toda a discussão gerada em tomo do não-co

nhecimcnto do Agravo de Instrumento não ultrapassa os lindes pro
cessuais, tendo em vista versar exclusivamente sobre a falta de au
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme 
o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via 
excepcional, consoante iterativa jurispmdência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. In casu. o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não 
atendidas as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica 
negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-329.638/96.5 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: JANIR SILVA
: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O .

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental da Reclamada interposto contra despacho que denegou se
guimento ao Recurso de Revista, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário, alegando afronta aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV e 
93, inciso IX, da Carta Magna (fls. 440-5).

Contra-razões apresentadas a fls. 477-9.
Conforme se infere do decisório-de fls. 430-1, a douta Quin

ta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental in
terposto pela Reclamada, confirmando os termos do despacho que 
não admitiu seu Recurso de Revista, ante a incidência do Enunciado
n° 331.
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Dessa forma, verifica-se que o debate sobre a aplicação dc 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (Ag- Rg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legai ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 - 0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RR-333.956/96.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

ADVOGADO : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
RECORRIDOS : CONCEIÇÃO APARECIDA DE MOU

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. HERMAN ESCUDERO GUTIER

REZ
D E S P A C H O

Cuida-sc do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário contra decisão de Turma fundamentada em iterativa, notória e 
atual jurisprudência desta Corte.

0  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Política, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta Terceira Tur
ma, que, por aplicação do Enunciado n° 333 da Súmula deste Tri
bunal, não conheceu da sua Revista.

No caso vertente, embasam o inconformismo argumentos 
relacionados com o mérito da demanda encerrada nos autos, buscando 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual alusivo às URPs de abril e maio do mesmo ano.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT, contempla a hipótese de cabimento de 
Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.70L de 21/12/88, em seu artigo 3°, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais, ou com enunciado da Súmula c as que violarem 
literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da Repúbli-

Nessc sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-AI
170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 25/3/97, 
relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBAR
GOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 281-STF, 
dado que, na forma do disposto no art. 894, b, CLT, não seria cabível 
o recurso de embargos. E que o acórdão recorrido, do TST, baseou-se 
em Súmula de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração re
cebidos: agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 
28.484).

Estando a decisão da Turma fundamentada em iterativa, no
tória e atual jurisprudência deste Tribunal, o Recurso de Embargos 
teria seu processamento denegado e desprovido o Agravo Regimental 
acaso interposto, por aplicação do Enunciado n° 333 da Súmula desta 
Corte. Em face disso, a medida judicial hábil a desafiar a hipótese em 
comento é o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in 
casu. exauriu-se a esfera recursal trabalhista.

Contudo, milita em desfavor do acesso pretendido a cir
cunstância de ser processual, e, portanto, infraconstitucional, a na
tureza da decisão que se restringe ao exame dos requisitos viabi
lizadores de recurso, restando imaculado o mérito da demanda que 
não foi objeto de deliberação por parte da decisão hostilizada. Nesse 
sentido a copiosa c pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, exem
plificada pelo AG-AI n° 186.180-1/DF, assim ementado: "TRABA
LHISTA. ACÓRDÃO CONFIRMATORIO DE DECISÃO QUE, À 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NÃO ADMI
TIU RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de 
interpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo 
espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, cm recurso extraor

dinário. Matéria que, de resto, exigiria a interpretação da legislação 
infraconstitucional que rege a matéria, procedimento inviável em sede 
de recurso extraordinário. Agravo regimental impróvido" ( Ia Turma, 
unânime, em 26/11/96, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
14/3/97, pág. 6.908).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, que ao Re
corrente facultou-se a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso ora submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não 
obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, p. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AG-E-RR-334.013/96.4 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Ä R  I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: MAURO ELOI DE OLIVEIRA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO 
LEITE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333/TST, trancou o Re
curso de Embargos dos Reclamantes.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7“, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Demandantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 228-33.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos dc admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas erigidas à categoria 
de normas constitucionais.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-336.506/97.8 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ÁLVARO DA SILVA VENTURA E OU
TROS

: DR." MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental dos Demandantes por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso dc Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XVII, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 499-^03.

Contra-razões apresentadas a fls. 507-8.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelos Autores em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-336.630/97.5 - TRT - 11a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS -  SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E AÇÃO COMUNITÁRIA -  SETRAC 

: DR.a SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

.- RAIMUNDO NUNES GADELHA 
: DR. EDSON DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência dc traslado de peças essenciais 
à sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LJII, LIV e LV, 37, incisos II, IX  e § 2°, 114 e 173, 
§ Io, inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 122-
51.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n" 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em sc cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5", XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual, 
m  - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 2/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-336.771/97.2 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: ADEMAR PEREIRA LIMA E OUTRO 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RL 

SENDE
: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

FUNASA
: DR. MIGUEL ATTA NETO 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333/TST, trancou o Re
curso dc Embargos dos Reclamantes.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Demandantes 
manifestam Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, con
forme razões colacionadas a fls. 975-80.

Razões de contrariedade a fls. 985-8.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].
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Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, mormente daquelas erigidas à categoria 
de normas constitucionais.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROA R-336.916/97.4 - TRT - 11* 
REGIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: REGINA DE ATALIBA NOGUEIRA 

LEITE
: DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 110-7, deu provimento, em parte, à 
remessa es officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 11“ Região, interposta pela União, para, con
siderando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir 
parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, 
em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela impro
cedencia do pedido de diferenças salariais decorrentes do [PC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando 
a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento. Quanto ao IPC de março de 
1990, o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, L1V e LV, e 93, inciso IX, a entidade estatal ma
nifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 142-57. Ainda embasam o inconformismo argumentos tendentes a 
demonstrar a inexistência de direito adquirido à correção salarial 
concernente ao IPC de março de 1990.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril ê maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos_da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n“ 205.06I-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4, Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2‘ Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Outróssim, embora milite em favor da Recorrente a copiosa 
e pacífica jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Cor
te, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de março de 1990, o tema não foi prequestionado à luz do 
instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, 
tampouco foram aviados Embargos Declaratorios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas nos 282 
e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinaria, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo scu relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinario - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicionai houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicionai com prestação jurisdicionai diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2“ Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rczek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348,

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se ,
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-338.040/97.0 - TRT - 17* RE
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A -  BANESTES 
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOSÉ ZEFER1NO XAVIER DE ALMEI
DA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 237-8, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, LIV e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 241-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 247-52.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-sc previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[In Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicionai nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995r7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-338.543/97.8 - T R T  - I “ REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: NEUZA DOLORES DE MAGALHÃES 

SANTOS E OUTROS 
: DR. LUNIMAR LUIZA DA ROSA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 170-3, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV c LV, e 93, inciso IX. a União manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 177-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicionai nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei, No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-339.875/97.1 - TRT - 10" REGIÃO
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO (EXTINTO BNCC)
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 213-5, negou 
provimento ao. Agravo de Instrumento interposto peia Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 221-8.

Razões de contrariedade a fls. 231-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao. 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidadé não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicionai nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicionai: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário
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cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-340.636/97.6 - TRT - 11” 
REGIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

UN1ÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ARNOLDO OLIVEIRA DE SOUZA 
DR. MAURICIO PEREIRA DA SILVA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinario contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11a Região para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstítuir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do 1PC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de Io de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica c copiosa 
jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0
DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Recurso extraordi
nário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). 
O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF decidiu que os 
servidores fazem jus. no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não 
cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Pre
cedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREI
RA ALVES, c 168.036-9-RJ, 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco 
Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o pa
gamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unânime, 
em 29/11 /96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei", inexisúndo desrespeito ao instituto em comento quan
do a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995
7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro 
Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU dc 23/5/97, pág. 
21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROA R-340.640/97.9 - TRT - 11“ 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: GEANETE RODRIGUES DUTRA E OU

TRO
: DR. JOSÉ LOPES 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou 
provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Res
cisória originária do TRT da 1 Ia Região, em referência ao IPC de março de 
1990, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto 
no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela 
Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto 'do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada à União a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
A1 n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RR-341.434/97.4 - TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - STIUPA

ADVOGADO : DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A
-  CELPA

ADVOGADO : DR. ROBERTO A. O. SANTOS
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Po
lítica, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso XXXV, e 37, 
caput, o Sindicato manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da douta Quarta Turma que conheceu do Recurso de Revista da 
Empresa, especificamente no que tange à "sustação das dispensas", e, 
no mérito, deu-lhe provimento para julgar improcedente a ação, sob o 
fundamento, em síntese, de que a Empresa, com respaldo no seu 
poder potestativo, pode dispensar seus empregados, ainda que de 
forma ¡motivada.

Contra-razões apresentadas, a fls. 1074-8.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, 
artigo 3°, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do ÀG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela Ia Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
e, consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n°-281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Sindicato, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. 
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau
sível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao 
interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, como 
exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGI
BILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EM MATERIA INFRACONSTITUCIONAL. RE
CEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTENCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do prin
cípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto 
ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz es
pécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela ex
pressamente indicada. Agravo regimental impróvido" (Ia Turma, unâ 
nime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, 
pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 29 de junho 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC, N° TST-RE-ED-RXOFROAR-341.930/97.7 - TRT - 13“ 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDAS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS
DR. HÉLIO FERREIRA HERINGER JÚ
NIOR
MARIA GORETE DE ARAÚJO MON
TEIRO E OUTRA
DR. PAULO AMÉRICO DE A. MAIA 

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 37, caput 
e inciso II, 61, § 1°, inciso II, alínea a, bem como os artigos 97, § 1°, 
e 169, parágrafo único, da Constituição anterior, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais gue negou provimento a remessa ex officio 
e ao seu Recurso Ordinario em Ação Rescisória do TRT da 13a 
Região, sob o fundamento de que a ocorrência de violação literal de 
lei pressupõe pronunciamento explícito, na decisão rescindenda, da 
matéria veiculada no pedido rescisório, sob pena da incidência do 
Enunciado n° 298 da jurisprudência desta Corte, por falta de pre
questionamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o INSS sub

meter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer exa
minado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 
DO ÇUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabrliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (Ia Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-547.842/99.2 - TRT - 1“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
GERALDO DANTAS 
DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA
RAL

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, tendo em 
vista a irregularidade no traslado das peças do Agravo de Instru
mento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, conforme razões co
lacionadas a fls. 92-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 87-9, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Demandado, sob o argumento de que a parte juntou cópia dc acórdão 
não assinado, caracterizando a irregularidade no traslado das peças, 
obstando, assim, o conhecimento do Agravo.
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Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservancia de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, ¡nfraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o 
excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a ¡ei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.969/99.2 - TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: LOURIVAL PRODÓCIMO E OUTROS 
: DR. NELSON CÂMARA 

D E S P A C H O
A cotenda Quarta Turma, pelo acõrdão de fls. 77-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296, 297 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, incisos X X II e XX III, e 93, inciso IX, 
a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 92-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222). '

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 11 - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A1RR-548.792/99.6 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

PROC. N” TST-RE-AIRR-548.794/99.3 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE . UNIÃO (MINISTÉRIO DOS TRANS
PORTES)

PROCURADOR . DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDOS : ELENA RAMOS COUTINHO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. RUBENS SANTORO NETO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2", da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93. inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 107-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-548.793/99.0 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPA
NHIA AUXILIAR DE EMPRESAS ELE
TRI-CAS BRASILEIRAS - CAEEB) 

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

RECORRIDO : WANDERLEY TEIXEIRA RIBEIRO
ADVOGADA : DR.“ VÂNIA CRISTINA PINTO DA

SILVA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, c 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 74-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § V  do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n” 
!27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de ineqmvoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada n; hipótese" (2a 
Turma, unânime, cm 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita cm desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-548.796/99.0 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ANETE PASSOS PACHECO E OU

TROS
: DR.a RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°. da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, aiinhando suas razões na petição de fls. 120-5.

Contra-razões a fls. 130-1.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
!27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

PROCURA DOR

RECORRIDOS

ApVOGADO

UNIÃO -  SUCESSORA DA FUNDA
ÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIS
TÊN-CIA -  LBA
DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO 
CARVALHO
CACILDA LÚCIA DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2“, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 98-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário cm 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-551.655/99.6 - TRT - 6‘ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE . BANCO BANORTE S/A
A D V O G A D O  : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : PEDRO ROGÉRIO FERREIRA DE LI

M A

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 87-9, negou 

provimemo ao Agravo dc Instrumento interposto pelo Demandado, 
entendendo, enlre outros fundamentos, incidir in casu a orientarão 
jurisprudencial crtílalÍMdã nO KniülLT.HlO II” 12G/T5T.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LV, e 7°, inciso X X IX , a, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 93-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculi/.ador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao .exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte' ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições dc procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 551.820/99.5 - TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RUBENS STAFUZZA 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES .

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 242-4, 

complementado pelo acórdão de fls. 252-3, invocando a diretriz do 
Enunciado n° 266/TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelo Reclamado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as 
razões a fls. 257-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Resulta desfundamentado o recurso porque omissas as razões 

que lhe dão suporte acerca do Dispositivo da Lei Fundamental tido 
por violado, consoante reiterada jurisprudência do Pretorio Excelso, 
de que é exemplo o AG-AI n° 191.164-2/SP, assim ementado: "PE
TIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO QUE NÃO INDICOU 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. Jurisprudencia desta Corte firme no sentido da ne
cessidade da clara indicação do dispositivo tido como afrontado, sob 
pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo regimental im
próvido" ( I a Turma, unánime, em 08/04/97, Relator Ministro limar 
Galvão, DJU de 30/05/97, págs. 23.184-5).

Saliente-se, outrossim. que somente a ofensa direta à Cons
tituição autoriza a admissão do Recurso Extraordinário. Na hipótese, 
o acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 
17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, ó eminente Ministro limar 
Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À 
a u s ê n c i a  D E  PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. NEGOU PR0
v iM E N T o  a  a g r a v o  INTERPOSTO CONTRA 0  TRANCA
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação dc normas de natureza infraconstitucional, ine
XÍStindO espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ame a ausencia dc materia constitucional a ser deslindada 
peia Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-A1RR-552.540/99.4 - TRT - 1“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA
RACU S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LAILSON RODRIGUES E ALMEIDA 
: DR.1 MARLENE DA SILVA RODRI

GUES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e  sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 84-7.

Contra-razões apresentadas, intempestivamente, a fls. 91-3.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735). .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.125/99.9 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

EULINA PONTES VIANNA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 126-8 e 

139-40, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 143-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 153-73.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência d o  Tribunal Regional que denegou O pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho Obstacu
liz a d o !-  d o  p r o s s e g u im e n t o  do apelo malfadado, C irC U n SC rev en d O -Se, 
ÜCSSa maneira, ao exame d o s  r e q u is i t o s  recursais, deixando itlCÓIUflie 
tf mfrito d a  d e m a n d a .  D e s c a r a c t e r iz a d a ,  e m  c o n s e q i íê n C tü , â  n fro n h l 
constitucional a d u z id a  nas r a z õ e s  d o  in c o n f o r m is m o .  Â dei-alítfâ ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica O AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, O eminente Ministro Néri da S ilv e ira , assim foi redigida: ”Ue
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc íiutruntímo c o n t r a  d e s p a c h o  d c  in a d m is s ã o  d e
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestío
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.495/99.7 - TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO R. DE VASCONCELLOS 
COSTA COUTO

: MIGUEL BATISTA E  OUTROS 
: DR.A ADÉLIA DE SOUZA FERNAN

DES
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 134-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 38, 126, 296, 330, 333 ç  337 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV, 
e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 154-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerente: à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim o fato de se haver decidi, v que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negati a de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade
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com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
Yido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Vclloso, DJU de 22/5/97, pág. 21.725).

Ante o exposto, não admito o recurso.

P u b l iq u c - s c .

Brasilia, 28 de junho de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

P R O G  ¡Y ' T S T -R E -R X O T R V A O -5 2 0 .V 1 9 /W .O  - t r t  - s- r e 
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR. RUI LOBATO BAHIA 
DAISY PEREIRA ROCHA E SOUZA 
DR.* CYNTHIA SERRUYA

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especial izada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Uni
versidade Federal do Pará, sob o fundamento de que "prevalece o 
despacho que indeferiu a petição incial de ação anulatória, por ser 
incabível desconstituir decisão de mérito mediante a propositura da 
ação em referência, nos termos do art. 486 do CPC”, restando pre
judicada a remessa ex officio.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5”, inciso 
XXXVI, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 117-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo dc admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINA
RIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O RIG EM  AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinario - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mcntalmente adequado, do lema dc direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigencia, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se à legislação ordinária ( Código Processo Civil), identi
ficando a decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se 
ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira 
indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de 
que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro 
Carlos Vclloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE
CURSO EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONS
TITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a 
ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido” (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU 
de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 
não admito o recurso.

Pubiique-se.
Brasília, 3 de julho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-526.698/99.5 - TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S/A

: DR. JO.SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CELINA DO PRADO AUGUSTO 
: DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinario contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, invocando a 
diretriz dos Enunciados n°s 25 e 352/TST, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 184-6.
Saliente-sc, de início, que o debate sobre a aplicação dc 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso. insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente: Sendo a controvérsia'dc natureza pro

cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional
aduzida nas razões cio inconformismo. A iterativa jurisprudência da

Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG AI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON 
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-526.866/99.5 - T R T  - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

; WILSON GASPAROTTO STOROLLI 
: DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA R. 

DE SOUZA
: INDÚSTRIAS ROMI S/A 
: DR. SPENCER D. DE MIRANDA FI

LHO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 174-80. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no 
Enunciado no 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 200-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 212-17.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente dc seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdícional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
nâo tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735),

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIR R -527.075/99.9 - TRT - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. SUZEL 5EABRA PINHO

D B S P A C l I f l
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 61-2, denegou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
oriem ação díiatla pelos Enunciados nos «77 e  227 d« jurisprudencia 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I, LIV e LV, 37, inciso XV, 61, § Io, inciso II, alínea a, e 169, 
a União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 66-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaeu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência,' a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprctna Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-527.1I8/99.8 - TRT - 15a R E
GIÃO

R E C U  R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BAURU E MATO GROSSO DO SUL 

: DR. LUIZ FRANCISCO A. NASCI
MENTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, porquanto as 
razões apresentadas não desconstituíram os fundamentos do despacho 
que denegou seguimento ao Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, conforme razões colacionadas a fls. 228-30.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 223-5, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Reclamada, sob o argumento de que a parte não logrou infirmar os 
fundamentos do despacho atacado, ou seja, a insuficiência do de
pósito recursal efetuado pela parte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.
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Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5o. II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - excrce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A I RR-528.042/99.0 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.A MARLI SOARES DE FREITAS 

BASÍLIO
: MARIA CECÍLIA DE FRANÇA SAL

LES
: DR.A IRACEMA M. KITAJIMA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, o 
Município de Osasco manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 70-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 65-7, a douta Quarta 

Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 
Reclamado porque não desconstituidos os fundamentos do ato de
negatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-528.756/99.8 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CADAM - CAULIM DA AMAZÔNIA 
S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ EDUARDO BRASIL VIEIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 86-96, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 109-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A

função do Agravo, portanto, é  a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.848/99.6 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.

: DR.* LÍDIA GIL DA FONSECA 
: EDILSON PEDRO DINIZ 
: DR.“ EDNA AMBROSIO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 67-76,-negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, bem como aos artigos 333 e 512 do CPC e 818 da CLT, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 104-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-529.648/99.1 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
PAULO SILAS JORGE DE LARA 
DR. CARLOS WALTER VIEIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 93-5, com

plementado com o de fls. 105-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo não descons
tituidos os fundamentos lançados na decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado dc fls. 110-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo lega! ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-529.666/99.3 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: GERALDO RAIMUNDO DA SILVA 
: DR. CARLOS CIBELLI RIOS 
: EXECUTIVA TRANSPORTES URBA

NOS LTDA.
: DR. MICHEL ELIAS ZAMARI 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto por Geraldo Raimundo da Silva, ao constatar a 
falta de autenticação das peças essenciais do apelo.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e 
LV, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 82-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 88-98.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
autenticação de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o des
pacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2a Turm;. unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-530.326/99.9 - T R T  - 8" REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : IVANILDO MARTINS DE MORAES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea □, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 104-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmentc, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 

sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recurváis inerentes à espécie, como ónus do qual deve destncumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa dc prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-530.846/99.5 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ESTER HENRIQUETA DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS .BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colcnda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 134-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 221, 296 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3°, na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 140-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 149-69.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malí 
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência. a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurispnidência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-530.875/99.5 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

BERENICE LAMOUNIER CORGOSI
NHO DE MOURA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 113-6, 

negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 221. 296 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 119-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 128-48.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provímento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi 
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-530.876/99.9 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: FELICIDADE LILA ROCHA NEIVA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 133-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com fun
damento nos Enunciados n°s 221 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37. inciso XV, 39, § 2” (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 140-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

v imento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originadq na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente dc seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/%, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso ã via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-538.118/99.1 - TRT - 19“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MANGABEIRAS VEÍCULOS LTDA. 
DR. NILTON CORREIA 
ROBERTO DE CARVALHO 
DR. GASTÃO FLORENCIO MIRANDA

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102. inciso III, alínea a, da 

Constituição Federa], e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, em 
sede de embargos declaratórios, negou provimento ao seu Agravo de 
Instrumento, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Re
curso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser. deslindada pelo 

STF, cm sede dé recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AÍ 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-539.009/99.1 - T R T  - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDÍLS0N DE JESUS SANTOS 
ADVOGADA : DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGENS DO ESTADO DA BAHIA 
-DERBA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 44-6, negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, por en
tender, entre outros fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudência! 
contida no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inciso 
II, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 50-60.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda Descaracterizada cm conscqüência a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699 3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissâo de recurso de revista por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-539.118/99.8 - T R T  - 5a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

DILTON UMA CARDOSO 
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRAS

: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 99-101, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 276, 297 e 330 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Constituição Fe
deral, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, alíneas a e 
b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 105-29.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-4
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissâo de recureo de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogró do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. UI - Alegação de ofensa ao 
art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 0. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carios Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-539.963/99.6 - T R T  - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JAIMICLEI SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADA : DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
RECORRIDO : FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO

DA BAHIA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 33-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, 
por entender, entre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial contida no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Autor manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 
39-43.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA'
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-543.013/99.3 - TRT - 21* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA E SAÚ
DE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE - SINDPREVS/RN 

: DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

D E S P A C H O
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, XX XV I, LIV e LV, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à re
messa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 21* Região, em relação ao IPC de março de 
1990, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio ju ris  pelo 
Tribunal a  quo" (1* Turma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais afínenles à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-543.217/99.9 - TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MARCELO GERVÁSIO GUERRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 227-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desa 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 246-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÊ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-ED-AIRR-543.251/99.5 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JO SÉ  GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDO : JOÃO HUMBERTO TEIXEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 99-100, com

plementado pelo de fls, 110-1, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, por entender, entre outros fundamentos, ser aplicável à es
pécie a orientação contida nos Enunciados nos 126 e 333 da ju 
risprudência sumulada desta Corte.
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Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXV 
e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 114-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqücncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 3°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-543.260/99.6 - T R T  - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X  T  R A O  R D I N Á  R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: ALDA PESSOA RIBEIRO DA SILVA E 

OUTROS
: DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 50-1, com
plementado com o dc fls. 59-60, negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, e 7°, inciso XXVI, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 63-71.

Não foram apresentadas razões dc contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento, isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibil idade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art.

5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação dc ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-543.595/99.4 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
SANTINO EMÍDIO DO NASCIMENTO 
DR. S1D H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 87-8, com

plementado com o de fls. 94-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em harmonia com o Enunciado n° 288 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 99-103.

Contra-razões a fls. 112-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho dc inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Nu TST-RE-ED -A IRR-544.149/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ADAÍLTON SOARES FERREIRA MA
TIAS
DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

D E S P A C H O
A Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base 

no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, 
inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 
87-8, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 98-9, 
prolatado pela douta Terceira Turma, que, por aplicação dos Enun
ciados nos 126 e 360 da jurisprudência sumulada desta Corte, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento destinado a destrancar a Re
vista que interpôs.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-30.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-544.014/99.3 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-544.177/99.7 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOÃO BATISTA DA SILVA 
DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 71-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por estar deserto.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, caput, incisos 
II, XXXV, LIV c LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 100-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 111 -24.

RECORRENTE : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDO : CLÁUDIO BLANCO DAVID

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 124-6, com

plementado com o de fls. 132-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, entre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 137-48.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrcvendo-se, dessa maneira, ao 
exame dovrequisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 
n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucíonal, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes â espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de proccdibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nert em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5”, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-544.233/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

CARBONO LORENA S/A 
DR.a ELIANA BORGES CARDOSO 
IVAN ROBERTO HONORA 
DR.a RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

D E S P A C H O
r A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quarta 
Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Re
curso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 94-6.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator,' o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
.sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-A IRR-545.211/99.0 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

INTERFACTOR BRASIL FOMENTO 
COMERCIAL LTDA.
DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO
ANTÔNIO RIBEIRO E PONTO VERDE 
MINERAÇÃO LTDA.
DR. JO SÉ GERALDO PEDROSA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 95

6, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
ao constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XV, 
XXII, XXIII, XXXVI, LIV e LV, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 111-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-co

nhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência de tras
lado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a mencionada deficiência 
impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n” 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita, formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2‘ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publiquc-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-A IRR-545.517/99.8 - T R T  - 3“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do des
pacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federa), e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 79-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como -se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de juího de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-546.657/99.8 - TRT - 2 * R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

NETO
: DR." ADRIANA ANDRADE TERRA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“. 
incisos II, XXXV, LIV c LV, e 7°, inciso XXIV, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões 
de fls. ¡83-92.

Contra-razões apresentadas a fls. 195-203.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido ño recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 11, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
torno do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-530.878/99.6 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ADEL ADELINA STADINIKI MORATO 
E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 128-33, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 221, 296 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 136-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 146-66.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizádor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Cprte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que
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desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequeslio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO ÇUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AI RR-530.879/99.0 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

THEREZINHA NEVES DE JESUS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelos v. acórdãos de fls. 146-8 e 

156-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
dc Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
X X X V I, 7o, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3° 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 161-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-91.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela dècisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-530.881/99.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

EDMA BRAZ VASCONCELOS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 129-33, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 221, 296 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2” (3° 
na atual redação), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 136-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 146-66.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência, do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-532.115/99.2 - TRT - 12a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR.a MARIA DE FÁTIMA V. DE VAS

CONCELOS
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CRICIÚMA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 184-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 310 e 333 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II e XXXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 195-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 204-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador dò prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu

agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmiüdo. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-532.304/99.5 - TRT - 8* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
ADVOGADA : DR." DANIELA SOUZA FILHO MOU

RA
RECORRIDO : CARLOS ARAÚJO DA COSTA

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Pará, com base no artigo 102, 

inciso III, alinea c, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, inciso XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, que negou provimento à remessa ex offleio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8‘ Região, em 
relação ao IPC de junho de 1987 e às URPs de abril e maio de 1988, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto 
no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fundamental não foi suscitado 
pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência; tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n“s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 dc junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-532.937/99.2 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : ANTÔNIO JORGE LOPES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência dc afronta 

direta à Constituição Federai, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.
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Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, 93, 
inciso IX, e 100, § Io, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 82-6

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-sé, 
como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-534.100/99.2 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
NELSON LUÍS SAMAWAYS 
DR. EDUARDO F. PINTO MARCOS 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 92-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatorio do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
Os. 115-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproyeu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-534.232/99.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : ROBERTO TUMA
ADVOGADO : DR. WANDERLEI VIEIRA DA CONCEI

ÇÃO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 64-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LIV e LV, 41, § 1“, inciso II, e 93, inciso IX , a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 71-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência; a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta dc 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicíonal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sé pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não’ se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-534.293/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
LAÉRCIO MOSCATO 
DR. ALBERTO LUIZ DE PAULA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV c LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 156-
61.

Contra-razões apresentadas a fls. 169-76.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 

sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso. 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONÁL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, B, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse'sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROA A-535.321/99.2 - TRT - 13* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MAURO GERMÓGLIO 
DR. EDVALDO DA PAIXÃO SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela União, 
sob o fundamento de que "a Ação Anulatória não é meio processual
adequado para anular atos processuais e, com isso, devolver à parte o 
prazo recursal expirado" (fl. 108).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 116-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apeio não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
dc conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINA
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmcnte adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
M uís do que a satisfação dessa exigencia, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos dc decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Etn verdade, o debate 
prende-se aos artigos 794 a 796 da CLT e 244 do CPC, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa 
houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, 
consoante iterativa jurisprudência do Pretorio Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos 
Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2a Turma, unánime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 

não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-535.710/99.6 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: IRIS DA SILVA E OUTROS 
: DR. MÁRCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 

JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão dc fls. 159-62, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7o, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2o (3o 
na redação atual), e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 165-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 174-94.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sê, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional- aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-535.714/99.0 - TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MARIA JOSÉ LEITE DE ANDRADE E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 129-31, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XX XV I, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 134-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-63.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto,. do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- ciona! aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-luir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica

do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-535.904/99.7 - TRT - 1’ REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU
TICA SCHERING PLOUGH S/A 

: DR. ARNALDO BLA1CHMAN 
: JUREMA PAES LEME 
: DR. EDUARDO DE BARROS PEREI

RA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 151-2, com
plementado com o de fls. 163-4, não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à sua formação. Aplicou-se, por con
seguinte, a orientação contida no ítem X  da Instrução Normativa n° 
6/96.

Com base no artigo ¡02, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos X X X V  
e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 168-70.

Çontra-razões apresentadas a fls. 178-83.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida nó permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-536.006/99.1 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LINDBERG DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR.* CÍNTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO : GIOVANNI COLAMARIA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 120-1, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 218 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 132-7.

Não foram apresentadas contra-razões .
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias

das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITÚCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I -.Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-536.988/99.4 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CEVAL ALIMENTOS S/A 
: DR. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: CLÓVIS BATISTA 
: DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN

DES
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, in
cisos II, XXXV, LIV e LV e 93, IX e 10, II, a, do ADCT, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma,
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de 
Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA 0  
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexístindo espaço,, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso, ,
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-537.465/99.3 - TRT - 15* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ANTÔNIO CARLOS GOMES 
: DR.* ISIS M. B. RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 120-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 132-5.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Aó contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho
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PROC. N* TST-RE-AIRR-548.815/99.6 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C I R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO 
: CAUCI DE SÁ RORIZ 
: DR. ARY LUZ UMA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2”, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 11, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 96-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário cm 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstacuiizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o  AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-KE-ED-AIRR-548.903/99.0 - TRT - 19a RE
GIÃO

R E  C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: JAILTON RODRIGUES COSTA 
: DR.“ MARIA DAS GRAÇAS MENDON

ÇA NOBRE
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 221-3, com
plementado com o de fls. 234-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo não descons
tituidos os fundamentos lançados na decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 238-45.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacuiizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de prpeedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário

cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RODC-549.180/99.8 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA AGRICULTURA DO ESTADO DO 
PARANÁ -  FETAEP 

: DR. JOÃO BATISTA DE TOLEDO 
: FEDERAÇÃO DE AGRICULTURA DO 

ESTADO DO PARANÁ - FAEP E SIN
DICATO RURAL DE CAMPO LARGO 
E OUTROS

: DR.' MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
D E S P A C H O

A colenda Seção Especializada cm Dissídios Coletivos, aco
lhendo preliminar argüida pelo Ministério do Trabalho da 9* Região, 
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a 
falta de demonstração do exaurimento da negociação prévia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, §§ 
l° e 2°, a Federação-Suscitante interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 594-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos pressu
postos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO, OFENSA DIRETA. 1 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido” (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-sc.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-551.564/99.1 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO (EMPRESA DE PORTOS DO 
BRASIL S/A - PORTOBRÁS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JORGE ALBERTO FERREIRA E OU

TRO
: DR.3 GERALDA MARIA DOS SANTOS 

RIBEIRO
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 51-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, X X X V  XX X V I e LV, 37, caput, e 93, inciso IX, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 58-61.

Não foram apresentadas razões .de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstacuiizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo, A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei, No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-A1RR-55L604/99.0 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DOMINGOS SÁVIO ZARANZA JALES 
DR.* VERA MARIA DE FREITAS AL
VES

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 55-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos D, XXXV, XX XV I e LV, 37, caput, e 93, inciso IX , a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 62-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstacuiizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal; "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" {2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIR R-574.363/99.0 - TRT - 12* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JOÃO KAPITULA FILHO 
: DR. EMÍDIO ROSSINI 

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,  da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, in
cisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quarta Turma que, 
ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Re
vista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão ii
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE. À AUSENCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, cm sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-574.686/99.7 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: VALDEK DE OLIVEIRA COSTA 
: DR. SILAS DE SOUZA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 154-6, com
plementado pelo de fls. 168-9, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à 
espécie a orientação contida nos Enunciados nos 126, 296 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federa], e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos !I, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 172-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art, 5”, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: .CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. ,
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-574.744/99.7 - TRT - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ADILSON ALVES LIMA
ADVOGADA : DR.a MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISÁILIDIS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, o Réu 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 216-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamenta), na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-574.758/99.6 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EVANI SILVEIRA DA ROSA 
DR. GLÊNIO O. FERREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado no 126 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 37, incisos lí  e 
XIII, e 39, bem como ao artigo 97, §1 ° da CF 67/69, a União 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 128-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A

iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-577.697/99.4 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: WILLIAM JEORGE VARJÃO 
: DR.a MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 

BOMFIM
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 93, inciso 
IX, manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, conforme as 
razões de fls. 128-38.

Não foram apresentadas contra-razões,
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: ”CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmilido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-577.758/99.5 - TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA
ADVOGADA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. FLÁVIO A .BORTOLASSI 
: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA E ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 
: D R* YASSODARA CAMOZZATO 
: DR.* GERSEI ELIZABETH DE MO

RAES COPETTI 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos II e LV, 
a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 86-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 87-92.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmíssão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-579.166/99.2 - TRT - 5” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ROQUENILDA GARCIA DOS SANTOS 
E OUTROS

: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DR.* CRISTIANE LAGE MOREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 105-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
por entender, entre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial contida no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inciso 
II, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 113-23.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmíssão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in

fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia,-28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-579.644/99.3 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : JOSETE LOPES E OUTROS
ADVOGADO . DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instmmento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIv e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 116-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento dq Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n“ 9.756, de 17/12/98. Ã 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boria, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 580.349/99.5 - TRT - 17* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANESTES - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO S/A 

: DR.* MARIA CRISTINA DA C. FONSE
CA

: JOÃO EDENIR GÍURIZATTO 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos II, XXXV, LIII, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 294-8.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AÍ 244.387-6, 
DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, A AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-580.627/99.5 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
LUIZ CARDOSO DA SILVA 
DR.* HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 93-5 e 

120-2, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 360 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, incisos XIV e XXXVI, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 125-37.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instmmento contra despacho de inadmíssão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRfBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A I RR-580.931/99.4 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : PAULO AFONSO CAMARGO DE MA

GALHÃES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

. ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2“, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, 
XXXVI, LIV e LV, 93, inciso IX , 109, inciso I, e 114, a Ré interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls.219
22 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-sc que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Áinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional. 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-Al n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-582.284/99.2 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

DISTRITO FEDERAL 
DR. MARCELO REBELLO PINHEIRO 
MARIA APARECIDA SANTOS ALBU
QUERQUE E OUTROS 
DR. NILTON HAMANN

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Distrito Federal em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, inciso X X X V I, o 
Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na pe
tição de fls. 144-151.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstítucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculízador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-582.393/99.9 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

. ANTÓNIO OSMIL ROCCO 
: DR. MARCUS VINÍCIUS B. DE ALMEI

DA

D E S P A C H O
A Reclamada, CQm base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, in
cisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra accjrdão da colenda Primeira Turma, 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e 
invocando a diretriz do Enunciado n° 360, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-20.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional. inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-583.111/99.0 - T R T  - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CI-AL) E OUTRO

ADVOGADA : DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

RECORRIDO : OSMAIR APARECIDO SALA
ADVOGADO : DR. ELSON LEMUCCHE TAZAWA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, não deu provimento ao Agravo 
de Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, cx vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 428-33,

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo â  ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstítucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-583.153/99.6 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR." CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: RENATA DE MORAES
: DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 97-9, 
complementado com o de fls. 107-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo não descons
tituidos os fundamentos lançados na decisão singular agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 112-20.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira,' assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua

vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -AIRR-583.212/99.0 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: SYLVANIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO 
LTDA.

: DR.* ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: LUIZ ESPÓSITO (ESPÓLIO DE)
: DR. FRANCISCO LAUDELINO DIAS 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, com
plementado com o de fls. 108-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso 
II, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, nos termos do arrazoado de fls. 113-9.

As razões de contrariedade acostadas a fls. 124-5 revelam-se 
intempestivas.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o-AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-567.340/99.2 - T R T  - 17* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: CEVAL ALIMENTOS S/A 
: DR.* REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: VALDETE BATISTA DOS SANTOS 
: DR.“ LUÍSA ROSANA VARONE JEREZ 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, com
plementado com o de fls. 67-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, entre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 221/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II e LIV, e 10, inciso II, b, do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 74-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta dc 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido,
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já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido".(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -AIRR-567.460/99.7 - T R T  - 3* REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ANTÔNIO MANOEL DO NASCIMEN

TO
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 92-5 e 
101-3. negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 306, 314, 333 e 360 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7“, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 106-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Jsso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-567.463/99.8 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S « E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
: DARCI ALVES MOREIRA 
: DR." MÁRCIA TEODORO NEVES 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos L1V e XXXV, c 93, inciso IX, manifesta Rêcurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Primeira Turma, que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.

A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada peto STF, em 
sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão limitou-sc a entender por 
não configurados os pressupostos da Revista, restando, pois, imaculado o mé
rito da demanda e descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões 
do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o ÂG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: 
TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 
PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO 
CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão cir
cunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, 
inexistindo espaço, por isso, para seu exame, peto STF, em sede de recurso 
extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-EO-AIRR-568.610/99.1 - TRT -  8a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

CAPAF -  CAIXA DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
FRANCISCO ACCIOLV MEIRELLES E 
OUTROS
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a 
fls. 95-107.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peça obrigatória. Com efeito, a mencionada deficiência 
impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debale restringe-se ao 
plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, 
consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propó
sito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, peto seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumen
to. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de 
caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-568.854/99.5 - T R T  - 18” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

. COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 

: DR.” VITÓRIA RÉGIA JESUS DE SOU
ZA

: SÉRGIO ARCOVERDE DE GUSMÃO 
COSTA

: DR. ISONEL BRUNO DA SILVEIRA 
NETO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 198-9, 

complementado pelo acórdão de fls. 212-4, não conheceu do Agravo 
de Instrumento interposto pela Reclamada, porquanto não trasladada a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, restando, pois, 
deficiente a formação do instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, incisos II, 
X X X V  e LV, 37, II e 93, IX e 173, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando as razões a fls. 218-44.

Contra-razões a fls. 255-62.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais. Com efeito, a mencionada deficiência 
impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao 
plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, 
consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propó
sito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, peto seu 
Relator, ò eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumen
to. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de 
caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2” Turma unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-569.888/99.0 - TRT - 9* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPE
CUÁRIA CASCAVEL LTDA.
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
JOSÉ LEOCIR MACHADO 
DR. DARLON CARMELITO DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada tendo em 
vista a incidência do Enunciado n” 272.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 102-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 91-3, a douta SD1 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada em face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o Enun
ciado n° 272 e a ÍN n° 6/96 desta Corte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao 
contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recur
sais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o inte
ressado, sob pena dc malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica ne
gativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CE art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, U. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A G-AI RR-570.216/99.8 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE
DR. GUILHERME CASTELO BRANCO
MOACIR TOLARDO
DR. PAULO ROGÉRIO PEREIRA DA
SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental da Reclamada, porquanto as razões apresentadas não des
constituíram os fundamentos do acórdão que denegou seguimento ao 
seu Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, conforme razões colacionadas a fls. 121-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 13744.
Conforme se infere do decisório de fls. 1Q6-7, a douta Quin

ta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental in
terposto pela Reclamada, sob o argumento de que a parte não logrou 
infirmar os fundamentos do despacho atacado.

Percebe-se, dc imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  absoluto, 
como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o 
fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido 
não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO AR7TGO 
5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art 5°, LV - exerce-se de conformidade com alei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é de in
teipretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, n. ÍV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-ÃI n° 192.995-7-PE, 2a Tur
ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30- de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-571.374/99.0 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: CLENILDA ALVES DOS SANTOS E 
OUTRA

: DR. ANDRÉ VELASQUEZ MEDEIROS 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELEGRÁFOS - ECT 
: DR. LUIZ GOMES PALHA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 44-5, com

plementado pelo acórdão de fls. 63-4, não conheceu do Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada, porquanto não trasladadas as 
cópias da petição inicial, da contestação e do comprovante do re
colhimento das custas, na forma do disposto na Lei n° 9.756/98, 
restando, pois, deficiente a formação do instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federai, as Reclamantes interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
as razões a fls. 71-4.

Contra-razões a fls. 76-8.
Resulta desfundamentado o recurso porque omissas as razões 

que lhe dão suporte acerca do Dispositivo da Lei Fundamental tido 
por violado, consoante reiterada jurisprudência do Pretorio Excelso, 
de que é exemplo o AG-AI- n° 191.164-2/SP, assim ementado: "PE
TIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. Jurisprudencia desta Corte firme no sentido da ne
cessidade da clara indicação do dispositivo tido como afrontado, sob 
pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo regimental im
próvido” (1* Turma, unánime, em 08/04/97, Relator Ministro limar 
Galvão, DJU de 30/05/97, págs. 23.184/23.185).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E-AIR R -571.601/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDO : PEDRO ANTÔNIO ARMELLINI
ADVOGADO : DR. TAKAO AMANO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 116-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-A1RR-571.656/99.4 - T R T  - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
WAMBERG TAVARES NOVAES CAM
POS
DR. MARCOS ALEXANDRE TAVARES 
MARQUES MENDES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 96-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 296 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 111-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, V  Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-571.676/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: PEDR1NA ANERIS FALCI SOARES 
: DR.* REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 265-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , alínea a, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 302-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 310-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-ED -A IRR-571.684/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.” MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ FERREIRA QUINTAN 
: DR.“ HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. in
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quarta Turma, que, 
ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e in
vocando a diretriz do Enunciado n° 360, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-41.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucionaL Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
çonstitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON 
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impro-
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-571.969/99.6 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 

MARTINS
: DR.A ALEXANDRA CARVALHO DA 

ROCHA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 66-8, denegou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 126, 296, 297 e 337 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, 37 e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 71-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 77-85.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestío
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmenle adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita-
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mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIKR-572.216/99.0 - TRT - 1" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO - EXTINTO INAMPS 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
AYLDES COSTA PIRES DOS SANTOS 
DR. JORGE OTÁVIO BARRETO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 65-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 296 e 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
LIV e LV, 37 e 39, inciso XIII, e 61, inciso II, alínea a, a União 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 71-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de ínadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema sus fitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-AIRR-572.228/99.2 - TRT - 1” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PAULO CÉSAR PINTO TEIXEIRA 
DR.A ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 62-4, denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 221, 297 e 337 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, incisos II, e 
XXXVI, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 68-70.

Contra-razões apresentadas a fls. 72-80.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de Ínadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre dá oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito orecurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-574.212/99.9 - TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

; DR. NILTON CORREIA 
: TARCÍSIO RAMALHO TARBES 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto pela Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, por 
deficiência na formação do instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando as razões a fls. 260-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
do traslado de peça obrigatória a sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-597.495/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: PARTICIPAÇÕES MORRO VERMELHO 
LTDA.

: DR.“ ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: WALTER PEREIRA SUTTI 
: DR." ADRIANA BOTELHO FANGA

NIELLO BRAGA 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Quarta Turma, que, invocando a diretriz dos Enunciados n°s 210 e 
266/TST, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-599.921/99.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR.A CRISTINA LUCCHESI DE CAR
VALHO

: ANTÔNIO LAZZAROTTO 
: DR. ANTÔNIO E. CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado h° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Empresa contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista. Salientou-se, na oportunidade, 
que a v. decisão regional determinou o retomo dos autos à MM. JC J 
de origem para exame dos pedidos remanescentes..

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 
147-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 155-8.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com fulcro no Enunciado 
n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do egrégio STF 
em 22-4-96, em que foi Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, 
publicada no DJ de 20-9-96, pág. 34.542, cuja ementa é a seguinte: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL ’A QUO’ QUE ANU
LOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS 
À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA APRE
CIAÇÃO DO MÉRITO. 1- A decisão que, resolvendo questão in
cidente no curso do processo, anula a sentença e determina o retomo 
dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola preceitos 
constitücionais. 2- No processo trabalhista, os incidentes e nulidades 
são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da sentença, 
sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser im
pugnados quando da interposição do recurso. Àgravo regimental im
próvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista, por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÃI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
Ínadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ADENIR LUIZ XAVIER
: DR. VITOR HUGO MOMBELLI
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II. X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 144-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurispmdência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-A IRR-600.441/99.1 - T R T  - 12* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

; SIBAN - SEGURANÇA INDUSTRIAL 
E BANCÁRIA LTDA.
DR. SAMUEL CARLOS LIMA
LUCEMAR DENK
DR. JOB GONÇALVES FILHO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-3, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua for
mação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no item XI 
da Instrução Normativa n° 6/96.

Com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e 
LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
83-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em nãO se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tém-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraodinário, quando couber, na Justiça de 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AlRR-600.555/99.6 - TRT - 8* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BAN-CO DA AMAZÔNIA S/A - CA
PAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDOS : MANOEL RIBEIRO DAS NEVES E OU

TROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI

RO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo y. acórdão de fls. 87-8, com
plementado com o de fls. 97-9, não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à sua formação. Aplicou-se, por con
seguinte, a orientação contida no Enunciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a 
Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 104
13.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para Se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, 0 Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST- RE - ED-AIR R-601363/99.9 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: WELLINGTON ELIAS NEIVA DO PA
TROCÍNIO

: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI

LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

D E S P A C H O
' A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Reclamante, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e LV, e 22, inciso I, o Autor interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando as razões a fls. 100-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 111-20.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimentó de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais â compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-602.030/99.4 - TRT - 12* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
EDSON DOROW
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“. in
cisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Quarta Turma, que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.

A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 
STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, .À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE R E
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional. inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-602.208/99.0 - TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HÉLIO FERREIRA HF.RINGER JU 
NIOR

RECORRIDOS : MARIA HOSANA FÉLIX DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ WANDER LIMA DE SOUZA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos X X X V  e 
LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 99-110.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cu ja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-602.261/99.2 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NAS
CIMENTO

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 165-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 221 e 296 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituiçãp 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso X X IX , 
alíneas a e b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 170
94.

Contra-razões apresentadas a fls. 196-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 

'função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, com o 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso
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extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõc-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, l* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-602.795/99.8 - TRT - 12" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 
: DR.A ANAMARA DE SOUZA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Réu em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, o Banco 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de
fls. 140-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2‘ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-603.769/99.5 - TRT - 17" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: ARACRUZ CELULOSE S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS PROFESSORES DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN
PRO/ES

: DR. ZEFERINO CARLESSO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 136-40, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, entendendo que o decisum regional revelava-se em con
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumentô de afronta ao seu artigo 5°, inciso 

, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
icrida decisão, conforme as razões de fls. 143-5.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento1' (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-604.229/99.6 - TRT - 17" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ARACRUZ CELULOSE S/A
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JORGE DIAS AZEVEDO
DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS
SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 151-3, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua for
mação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no item IX 
da Instrução Normativa n° 6/96.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 
114, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 158-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
Tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDi em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o  recurso extraodinário, quando couber, na Justiça de 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AC-604.285/99.9 - TRT - 17* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco 
Nacional S/A, sob o fundamento de que "não se concede liminar em 
ação cautelar se não se encontram presentes a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado pelo Requerente, bem como a alegação 
na petição incial do perigo de dano irremediável” (fl. 278).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°. 
incisos II, X X X V I e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls.. 287-93.

Contra-razões a fls. 298-302, apresentadas tempestivamen
te.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVÓ DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso

extraordinário, o necessário oferecimento dos embatgos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prende-se à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
piano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Magna, 
ela restaria configurada de maneira indireta, consoante iterativa ju 
risprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o RE n° 119.236
4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. 1 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2’ Turma, 
unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-604.311/99.8 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR." MARIA OLÍVIA MAIA 
: LUIZ DE SOUZA PACHECO 
: DR.* EVELYN PETERSEN SAADI 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento da Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan por 
considerá-la ilegítima para figurar no feito.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e XXXIV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 80-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Com efeito, a legitimidade recursal constitui pressuposto de 

admissibilidade intrínseco a todo e qualquer recurso, o que se revela 
ausente na Empresa ora Recorrente, quer na qualidade de parte ven
cida, quer na condição de terceiro prejudicado, nos termos deter
minantes do caput do artigo 499 do Código de Processo Civil.

Não o admito, pois.
Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

A LM IR PAZZIAN OTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-103.655/94.5 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: EURICO THEODORO SOARES 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deu provimento ao Recurso de Embargos do Reclamado para declarar 
prescrito o direito do Autor às diferenças de recolhimento do FGTS, 
tendo em vista que a reclamação foi ajuizada após o lapso de dois 
anos da extinção do contrato de trabalho, consoante orientação do 
Enunciado n° 362 do TST .

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, caput, 
incisos XX XV I, XXXVII, LIV, LV e LÍX, 7°, incisos I, III e XXIX, 
letra a, 37, caput, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário, na forma das razões de fls. 284-304.

Contra-razões apresentadas a fls. 329-42.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. O fato de se haver decidido que o recurso tinha 
condições de ser provido não implica negativa de prestação juris
dicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa ne
gativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Vel
loso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
qual seja, coisa julgada, que não foi discutida pela decisão recorrida 
a ponto de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU 
de 23/8/96, pág. 29.309).



S eçao  1 Diário dá justtçá n° 150-E, sexta-feira, 4 de agosto de 2 0 0 0
ISSN  7 4  7 5 - 7 5 8 8

'  »««

8 6 4

Acresça-se, ainda, a ausência de afronta direta a dispositivo 
constitucional, visto que toda a controvérsia sobre a prescrição se 
dirimiu em respeito ao artigo 7°, inciso XX IX, alínea a. da Carta 
Magna, já  que reconhecido pelo Enunciado n° 362 do TST  o prazo 
bienal para a propositura de ação sobre o não-recolhimento da con
tribuição do FGTS na hipótese de findo o contrato de trabalho.

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Ex
traordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-604.910/99.7 - TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

JOSÉ BRAULIO BASSINI 
DR. PAULO ANTÔNIO SILVEIRA 
CLÉRIO AUER E OUTRO 
DR.A DALVA MARIZE FROSSARD 
PAGOTTO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Reclamado, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos LIV 
e LV, e 22, inciso I, o Demandado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando as razões a fls. 93-106.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despaçho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, mcrcce destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-604.615/99.9 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SAMARONE BARBOSA SOARES 
DR. JOABE GERALDO P. SANTOS 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls.-91-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 23, 296, 297, 333 e 337 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XIV, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 96-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O

devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-505.942/98.9 - T R T  - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JORGE AUGUSTO TURQUIELLO 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 177-81, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos II, XX XV I e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 185-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
(in Ag. 101.867-4 (ÁgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-506.107/98.1 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

LÍLIAN CRISTINA SILVA MOURA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 131-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 315 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 137-43.

Contra-razões apresentadas a fls. 147-68.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema d e  
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ame o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-506.109/98.9 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

RENATO MARANHÃO MOREIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 156-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 315 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI. 7°, incisos VI e XX IX. alínea a. 37, inciso XV. 39, § 2° (3°, 
na atual redação) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 162-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 173-81.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi-
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mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.110/98.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

MARIA LÚCIA RAPOSO OLIVEIRA E 
OUTRA
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.“ GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 143-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelas Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7“, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, as Autoras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 150-5.

Razões de contrariedade a fls. 160-79.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculízador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. iV  TST-RE-AIRR-506.111/98.4 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

LEONE RAMOS GUIMARÃES DA 
SILVA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 131-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°,‘ os Autores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 138-43.

Razões de contrariedade a fls. 148-67.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da.de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-506.121/98.9 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ABADIA IMACULADA FERREIRA DE 
OLIVEIRA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA
TOS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 129-32, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado ri1 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Autores 
manifestam, Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 136-41.

Razões de contrariedade a fls. 146-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.485/98.7 - T R T  - I* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO - SUCESSORA LEGAL DA 
EXTINTA PETROMISA

ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : IEDA LIMA PARIGI

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 39-40, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 296 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 44-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la, carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável áo co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, aiém de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para
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efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-506.940/98.8 - TRT - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDOS : ADRIANO AZEVEDO BENEDITO E
OUTROS

D E S P A C H O '
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da Revista e invocando a 
diretriz do Enunciado n° 333/TST, negou provimento ao seu Agravo 
de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-506.949/98.0 - TRT - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
: DR. JULIANO R. DE VASCONCELLOS 

COSTA COUTO
: ODAIR APARECIDO BALDUÍNO DA 

SILVA
: DR.A LÚCIA SOARES D. DE A. LEI

TE CARVALHO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 59-61, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXIV,. XXXV, LIV e LV, 7°, incisos XX II e XX III, e 93, inciso IX, 
a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 75-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 85-90.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, óu desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, era 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional so
bre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao 
contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recuisais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das par
tes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art 
5°, XXXV. n - 0  devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual, 
in - Alegação dc ofensa ao art. 5o, H: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma inffaconstitucional, que se esgota no contencioso 
comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-Aí n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR- 506.956/98.4 - TRT - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ANGELO DE PÁDUA FLEURI 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso m, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos D, XXXV, 
LIV e LV, e93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Primeira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento 
do Recurso de Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-4.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo STF, em 

sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão limitou-se a entender por 
não configurados os pressupostos da Revista, restando, pois, imaculado o mé
rito da demanda e descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões 
do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Coite segue fimie 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: 
TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 
PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO 
CONTRA 0  TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão cir
cunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza inftaconstitucional, 
inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso 
extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-507.490/98.0 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA EUSTÁQUIA LEMOS DO PRA
DO E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.* GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 158-61, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos De
mandantes, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Ãutores 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 165-70.

Razões de contrariedade a fls. 175-94.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acótdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N* TST-RE-ED-AIRR-507.584/98.5 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ADÃO PEREIRA DUTRA 
: D R* MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Primeira Turma que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A matéria ora discutida é  insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão li
mitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, 
restando, pois, imaculado o mérito da demanda e descaracterizada a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja emen
ta, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi 
redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RE-
CURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de inter
pretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo es
paço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso ex
traordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.627/98.4 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

RECORRIDOS : JOÃO DIAS FILHO E OUTROS 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não verificar a ocorrência 
do preenchimento das hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  e LIV, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, conforme as razões de fls. 84-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cinge-se ao âmbito processual a discussão em 
tomo do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000.

'WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-507.665/98.5 - TRT - I* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDA : RITA CLÉA BARBOZA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 50-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 275, 297 e 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, 7°, inciso X X IX , alínea a, 37, incisos II e XIII, 
61, §1°, inciso II, alínea a, e 169, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 56-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1‘ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-s.e.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.668/98.6 - TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : MISAEL ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 44-5, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 296 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, 37 e 93, inciso IX, a União ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 49-53.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido* como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de-
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senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág, 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-509.023/98.0 - T R T  - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDOS : ALFREDO CORREA SCHWARTZ E
OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 85-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296 e 327 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 101-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido, no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,
Brasília. 28 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente


